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Grande hotel será construído
às margens do Lago Paranoá

A planta do Hotel Intercontinental que
será construído em Brasilia, pela Compa-
nhia Hoteleira Novos Horizontes, foi
apresentada ao Governador Hélio Prates
da Silveira pelo representante da empre-
sa, Sr. Roberto Graça Couto.

Hotel de alta categoria, será construído
junto ao Clube de Golfe, nas margens do
Lago Paranoá, em área de 30 mil metros
quadrados. Quando concluído, aumenta-
rá a rede hoteleira de Brasília em 400 quar-

tos. No oitavo andar terá uma suite
presidencial de alto luxo • na cobertura
um restaurante panorâmica^ Os hóspe-
des contarão com piscinae e área de
recreação.

O visitante informou, linda, ao
Governador, que tão logo o projeto seja
aprovado, serão ínM-iaH^a as J»bras, cuja
conclusão está prevista para Antro de, no
máximo, três anos.

Passagem ligará Setores

Uma nova passagem para desafogar o tráfego será construída, ligando os
««tores Hospitalar e Comercial ao Bancário Sul. Para a execução da obra
foi assinado convénio entre a Novacap, o Banco Nacional de Habitação e
a Caixa Económica Federal, no ato representados pelos srs. Valdoir Me-
nezes, Ernani Ducan de Aguirre e Paulo Rubens Gaspar, respectivamen-
te. A assinatura teve lugar no Gabinete do Superintendente da Novacap.
As obras, orçadas em aproximadamente 55 mil cruzeiros, deverão estar
concluídas em 13 meses, devendo, no primeiro mês, a Novacap providen-
ciar o cronograma físico-financeiro

Renovação de matrículas
para alunos do 2? Grau

A renovoçõo de matricula para os alunos i de 2° Grau *qu4 conti-
nuarõo no estabelecimento, já está sendo realizada na* esc&Jas da
rede oficial do Distrito Federal, com encerramento previs/lo puro o dia
18 de dezembro próximo. Quanto às matriculas novas, o período se
estenderá de 14 de janeiro a 8 de fevereiro.

Os alunos de primeira série de 2° Grau deverão aguardar a defi-
nição, dos órgõaos superiores da Secretaria de Educação e Cultura,
quanto à realização ou não de provas de classificação.

A expedição de transferências e documentos de conclusão de cursos
será realizada entre os dias 2 e 14 de janeiro de 1974, devendo ser
atendiodos oi pedidos fora do prazo apenas por motivo de mudança ou
necessidade imperiosa.

SAB AUMENTA

FATURAMENTO

Com o aumento do
faturamento mensal para
seis milhões de cruzeiros,
a Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília está
fechando seus balance-
tes, com lucro. Desde o
princípio do corrente ano
a SAB vem diminuindo,
de mês para mês, o seu défi-
cit, através do aumento
das vendas em suas unida-
des espalhadas por todo o
Distrito Federal.

Desta forma, a Diretoria
da empresa conseguiu
chegar ao final do primei-,
ro semestre, apresentan-
do um saldo quase posi-
tivo, o que foi conseguido
em agosto último. Com os
resultados apresentados
nos balancetes de setem-
bro e outubro e com o volu-
me de vendas esperado
para p corrente mês, o
Superintendente Helano
Maia espera chegar ao
final do exercício de 1973
com as finanças da SAB
em completo equilíbrio.

NA ETERNA VIGILÂNCIA
DAS ARVORES, REPOU-
SAM A. PAZ, O AMOR E O
PROGRESSO.

Adiantadas as obras do Espaço Cultural

O governador Hélio Prates
da Silveira realizou uma
visita às obras do Espaço
Cultural, verificando o seu
andamento. Acompanha-
vam o Chefe do Executivo
brasittense, o superinten-
dente da Novacap, enge-
nheiro Valdoir Menezes
Ferreira; o chefe do Gabi-
nete Civil da GDF, profes-
sor Caio Flávio Prates da
Silveira: e o engenheiro
Paulo Fragoso, da equipe
do arquiteto Sérgio Bernar-
des, autor do projeto do Es-
paço Cultural (Pagina 2)

Clube Soroptimista de Brasília

O Clube Soroptimista de Brasília - organização de caráter internacional -
será instalado nesta Capital, no próximo dia oito, às ÍOnSOmin, em sole-
nidade, no Palácio do Buriti. As senhoras Marlene Miran Godoy Elbel e
Helenita Amélia Caiado, organizadoras do clube, foram recebidas em au-
diência pelo governador Hélio Prates da Silveira, a fim de vonvidá-lo a
participar da solenidade. Disseram ao Governador que a entidade congre-
ga somente representantes do sexo feminino, profissionais liberais, atoan-
do nos moldes de clube de serviço, cem o objetivo de elevar a pessoa
humana. Periodicamente são promovidos seminários, encontros e mesas-
redondas sobre variados assuntos. O primeiro Clube Soroptimista do
Brasil foi fundado no Rio, há 30 anos. A sede internacional está localizada
nos Estados Unidos

Cest: Redação Oficia l
por Correspondência
Os participantes cio "Curso de Redoção Oficial por Correspondência,
publicado através do jornal "Distrito Federal", devem estar munidos do
cartão de identificação para a prova que se realizará no dia 10 de
dezembro vindouro, às 14 horas. Os cartões serão entregues pelo Cen-
tro de Seleção e Treinamento até o próximo dia 5, das 8 horas às 12 e
das 14 às 18 horas, em sua sede, no Setor de Garagens Oficiais, Área
Especial n° 1.

Os que se inscreveram no período de l a 10 de outubro, também
deverão comparecer ao Cest, no mesmo período, para apanhar os seus
cartões. Aqueles que estão acompanhando o Curso sem estarem ins-
critos e que desejam participar da prova, devem comparecer ao Cest
para apanhar uma autorização.

Sinalização para Shi-Sul
Estão prontas as placas indi-

cativas que o Departamento de.
Serviços Públicos vai colocar em
todo o Setor Habitacional Indi-
vidual Sul, compreendendo desde
o Setor de Rádio e Televisão até à
Casa de Saúde Santa Lúcia, no
final da Avenida W-3 Sul.

As placas de sinalização serão
afixadas nos postes que estão
sendo chumbados ao longo da

Avenida. As novas placas foram

confeccionadas pelo próprio

Departamento de Serviços Pú-
blicos.
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Adiantadas as obras
do Espaço Cultural

As obras do Espaço Cultural, em construção pelo
Governo do Distrito Federal no Setor de Difusão
Cultural, estão sendo aceleradas.

O Governador Prates da Silveira, acompanhado
pelo Superintendente da Novacap, Sr. Valdoir
Menezes Ferreira, e pelo Chefe do Gabinete Civil,
Sr. Caio Flávio Prates da Silveira, e do Engenheiro
Paulo Fragoso, da equipe do Arquiteto Sérgio
Bernardes, autor do projeto, percorreu o local,
observando detalhadamente a evolução dos trabalhos,
balhos.

A obra civil do Planetário,
integrante do Espaço Cultural,
está bastante adiantada. Os operá-
rios estão, atualmente, realizando o
acabamento do seu interior e a
contagem dos viveiros e aquários.

Outro conjunto, cujas obras estão
avançadas, é a Praça dos Namora-
dos, que está com seu piso e subsolo
concluidos, onde funcionarão
restaurantes, churrascaria, cerve-
jaria, lanchonete e lojas comerciais.
A Praça dos Namorados, que terá
uma área de cinco mil e quinhentos
metros quadrados, será local dos
mais agradáveis, com farta arbori-
zação e bancos.

À cobertura do Espaço Cultural,
executada dentro da mais moderna
técnica, em placas pré-moldadas de
concreto, será sustentada por cabos
de aço. No centro da cobertura, have-
rá uma passagem-d'agua, forman-
do, em seu interior, uma cascata
caindo sobre um lago. Nos dias de

chuva suas águas serão aproveita-
das para alimentar a cascata e, nos
dias secos, a cascata será mantida
artificialmente, por processo
eletrònico.

O bloco destinado ao conjunto de
auditórios, na entrada do Espaço
Cultural, também está sendo
levantado. Nesse conjunto haverá
cinco auditórios independentes,
cuja capacidade total será de 2.382
espectadores. Esses auditórios
serão dotados de todos os recursos,
além de grande palco, onde poderão
ser realizados congressos, reuniões,
concertos, apresentação de peças
teatrais, "shows" artísticos e festi-
vais de música.

As obras, sob responsabilidade da
Novacap, estão sendo executadas
pela Serveng-Civilsan e se desenvol-
vem com a participação de 800 operá-
rios que trabalham 24 horas por dia,
sob a responsabilidade do Engenhei-
ro José Aércio Carneiro.

Curso de Auxiliar de Turismo
Estarão abertas até o dia 9 de dezembro próximo as inscrições para o Curso

de Auxiliar de Turismo, que será ministrado pelo Departamento de Ensino de
2° Grau, como resultado de convénio firmado entre a Secretaria de Educação
e Cultura e o Departamento de Turismo. Os interessados deverão se dirigir ao
Colégio do Setor Leste, localizado na Avenida L—2 Sul.

A seleção dos candidatos inscritos terá inicio dia dez, no CSL, com a prova
escrita de Inglês. As provas orais terão lugar nos dias 11, 12 e 13, ds
14h30min., no mesmo local.

Além da prova de Inglês, de caróter eliminatório, haverá a de Português,
dia 15, às 14h30min., de caráter classificatório.

Serão selecionados cinquenta candidatos para duas turmas.

"Sempra tua... mas infiel. (La petit vertu) Direção de Serge Korber.
Música de Georges Delerue, Com Dany Carrel, Jaques Perin e
Robert Roussein. É a história de uma jovem marginalizada por um
homem sem escrúpulos e que dicidindo-se a apagar um passado
vergonhoso, não hesita em matar. Cine Cultura, às 14,16,18,20 e 22
horas. Censura: 18 anos.

ooo
"Os desclassificados" Um filme dramático, nacional com Hélio

Souto e Joana Fonn. Direção, roteiro e argumento de Clery Cunha.
O filho de um rico industrial apaixona-se pela esposa de seu pai,
mas ao descobrir que esta tem um amante, gerente de um Banco,
arquiteta um plano diabólico para destrui-los. Cine Karim, ás 15,30
-17:30-19:30e21 horas. Censura: ISanos.

oòo
"Tom e Jerry". Magnifico Dezenho animado, Colorido. Matinéê as

13:30 horas. Cine Karim. Censura livre.
ooo

"Sessão de Meia noite • "Medeia". Tragédia Grega com Massino
Giroti e a estreia da famosa soprano Maria Calas. Cine Karim, às 24
horas.. A história , de Jasão e Medeia, da mitologia grega, que se
unem para roubar d "velo de ouro' de um carneiro sagrado. Numa
sequência dramática, Medeia, repudiada mata seu pai e os filhos
que tivera com Jasão.

"Onde dói mais?." Comédia, Colorido, com um elenco dos me-
lhores, Peter Sellers, Jo Ann Pelug (Uma revelaçaode Mash) Harold
Gould e Pat Morita. Cine Superama Karim, às 15:30 17:30 19:30*
21:30 horas. Censura 18 anos. "A ele nflo interessa quem tem
mas sim, o quanto tem.
Sessão d«meia-noHe"A fúria dos sete homa>nt".(The magnmcent

Seven Ride!) outra sensacional aventura dos 7 homens que lutam
por 70. Com Stefanie Powers, Michael Callan e Pedro Armendariz
Jr. Uma Produção de William A. Calihan, Dirigida pôr George Mc
Cowun. Colorido, Cine Superama Karim (24 horas) Censura 18

SAB estoca
para Natal

As mercadorias típi-
cas das festas natalinas
já começaram a ser
estocadas pela Socieda-
de de Abastecimento
de Brasília, que
dis t r ibui rá far to
sortimento em todas as
suas unidades de
venda. Os artigos nacio-
nais já estão sendo
entregues e os importa-
dos chegarão nos próxi-
mos dias.

As nozes estão custan-
do Cr$ 337,00 o saco de
25 quilos; o avelã italia-
no Cr$ 590,00 o saco de
50 quilos; a ameixa
argentina, caixa com 25
pacotes de 400 gramas,
Cr$ 115,00; a tâmara
iraquiana, Cr$ 112,00 a
caixa com 21 pacotes
de 227 gramas; a passa
de uva argentina, Cr$
135,00 a caixa com 40 pa-
cotes de 200 gramas; e, o
figo grego, Cr$ 220,00 a
caixa com 24 pacotes
de 500 gramas.
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Moradores da Ceilândia
constróem casa própria

Até o dia 30 de outubro último,
1.218 moradores da Ceilândia já es-
tavam com o alvará para a cons-
trução de casa com recursos pró-
prios, apenas tecnicamente assis-
tidos e orientados pela Fundação do
Serviço Social.

É a informação que consta do
relatório mensal das atividades do
Escritório da Casa Própria - ECAP —
ontem entregue ao Secretário de
Serviços Sociais, Sr. Otomar Lopes
Cardoso.

O relatório dá conta de que duran-
te o más de outubro mais 210 mo-
radores da Ceilândia procuraram os
dois Escritórios que a FSS mantém
naquele núcleo habitacional, in-
crevendo-se para construir suas
casas.

O ECAP, além de providenciar
toda a documentação necessária,
fornece gratuitamente, aos mora-
dores, um elenco de projetos para a
construção da casa, propiciando-lhes
ainda orientação e assistência téc-
nica.

Até o dia 30 de outubro, além dos
1.218 moradores que já tinham
resolvido o alvará, outros 1.097
aguardavam as providências iniciais
para o começo da construção..

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistas na Avenida
W/3. Plano Piloto, em que podem ser adqui-
•idos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ar.
Francizek Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do sr. José Lmdolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi-
no Rodrigues Faria. Quadra 507, ao lado do
Banco Franca.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ar. Mi-
guel Dante. Quadra 507, ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do sr. Raimundo
Caiado. Quadra 506, ao lado dos Comias
e Telégrafos

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

Detur convoca Escolas de Samba

As escolas de Samba que
desejarem participar do
carnaval de 1974 deverão
comparecer ao Detur, no
período de l a 15 de dezem-
bro, para d recebimento de
ajuda financeira.

O não comparecimento no
per íodo de t e rminado
implicará na desistência de
'quaisquer auxílios concedi-
dos pelo Detur.

As entidades interessadas
na colaboração deverão
apresentar prestação de
contas dos auxílios recebi-
dos em 1973, além de: ata- da
fundação; certidão do cartó-
rio de registro da escola ou
bloco, publicada no "Diário
Oficial"; ata da última assem-
bleia geral, com eleição da
diretoria e aprovação do
estatuto; autorizações do
'Corpo de Bombeiros e Polí-
cia Militar do DF; declara-
ção da Associação das Escor
Ias de Camba liberando a
participação da entidade no
•carnaval de 1974; ofício dirigi-
do ao Detur solicitando o
auxílio financeiro; e, autori-
zação do presidente e do
tesoureiro da escola, ou
bloco, para receber a verba.

As entidades deverão
informar, ainda, local, data e
horários dos ensaios, já
devidamente aprovados
pelas autoridades competen-
tes.

"Convivendo com árvores,
seus filhos aprenderão a
amá-las".

I Jornada de Psicologia

Sob a coordenação do
Diretório Académico da
Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras do CEUB,
teve início ontem a I Jornada
de Psicologia de Brasília. O
encontro tem como conferen:

cistas os renomados Psicólo-
gos Aroldo Soares de Souza
Rodrigues, Godeardo Baque-
ro Miguel, João Cláudio
Todorov, Ady Alvarez
Corrêa Dias, Nilson Ruiz
Sanchez, Mário Balaban,
José António1 D. Abib,
Joston Miguel Silva, José
Maria Alves de Araújo, Luiz
Carlos Ferreira de Carvalho
e Eriça Wróbel Abib.

Para a solenidade de
abertura do conclave, que se

deu ontem às 17 horas, no
Auditório do Campus
Universitário do CEUB,
foram convidados o Governa-
dor Prates da Silveira e o
Chefe de seu Gabinete Civil,
Professor Caio Flávio Prates
da Silveira.

Com essa finalidade, estive-
ram no Palácio do Buriti
representantes da Comissão
Executiva da Jornada,
alunos Moema Cavalcanti,
Ancione Costa e Francisçc
Eyder Maranhão P* Filho
(foto) sendo recebidos 'pelo
Sr. Caio Flávio,. com quem
palestraram longamente,
notadameníeâ sobre: os
aspectos educacionais, cultu-
ral e desportivo'da Capital.

—
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°. 2451 DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1973
Cria funções em comissão na
Secretaria de Administração do
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o in-
ciso II, do artigo 20, da Lei n°.
3751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista o que consta do
Processo n°. 077.677/73,
DECRETA:
Art. 1°. - Ficam criadas na

Secretaria de Administração do
Distrito Federal e passam a in-
tegrar o Anexo I, do Decreto n°.
2.250, de 8 de maio de 1973, l
(uma) função em comissão de
Administração do Anexo I do

s Palácio do Buriti - Símbolo FC-6 e

2 (duas) funções em comissão de
Encarregado de Telefonia - Sím-
bolo FC-12.
Art. 2°. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-

Distrito Federal, 29 de novembro
de 1973.
86°. da República e 14°. de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CTD FERREIRA LOPES FILHO
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DECRETO N° 2456, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1973
Permite o funcionamento dqs es-
tabelecimentos comerciais no
Distrito Federal, fora do horário
normal, no período que especi-
fica.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso II, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
DECRETA:
Art. 1° - Os estabelecimentos
comerciais, inclusive as dro-
garias e farmácias localizadas no
Distrito Federal, ficam permi-
tidos a funcionar, até às 22:00
horas, no período de 1° de dezem-
bro a 06 de janeiro, de segunda a
sábado, bem como nos dias 24 e 31
de dezembro de cada ano.
Parágrafo único - O horário de
funcionamento especial, a que se
refere este artigo, independerá
do pagamento das taxas devidas
e da emissão do respectivo al-
vará, devendo ser respeitadas,
entretanto, as normas da legis*

lação trabalhista em vigor.
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, em 30 de no-
vembro de 1973
85° da República e 14° de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ANTÓNIO FRAGOMENI

DECRETO DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973 .
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições legais e com
fundamento no inciso VI, do ar-
tigo 21 do Regimento Interno do
Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal,
aprovado na reunião de 23 de
agosto de 1971, conbinado com o
inciso VIII, artigo 5°, do Decreto
n° 2.120, de 05 de dezembro de
1972,
RESOLVE:
dispensar, do exercício das
atividades de Secretário
Administrativo do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Dis-

irito Federal, o servidor PAULO
CÉSAR DE ÁVILA E SILVA,
Assessor, Código DAS-102.1, da
Assessoria Especial do Gabinete
Civil do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 30 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Dispensar JOSE MENESCAL DO
MONTE SOBRINHO, da Função
em Comissão, símbolo FC-08, de
Secretário Executivo, da Comis-
são de Erradicação de Núcleos
Habitacionais Provisórios da
Secretaria de Serviços Sociais,
por ter sido designado para outra
função.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1973.
«ECTO PRATES-DA-STLVErRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO DE, 27 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO* DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n".
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Economista JOSÉ
MENESCAL DO MONTE SO-
BRINHO, matricula no. 18.034,
para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-05, de
Assistente Técnico, da Adminis-
tração Regional de Taguatinga,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o

-Inciso VTI, díTSrtigó2t)" 9ãLêí n".
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:,
designar LEA MARIA GUI-
MARÃES, Auxiliar de Adminis-
tração, I, matricula ,n°. 085, do
Departamento de Educação
Física, Esporte e Recreação,
para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa, da Coor-
denação do Sistema de Moder-
nização Administrativa, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Nomear HERMILO SOUTO
NOBREÇA, Redator, nível 20,
matrícula n° 3 971, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
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trito Federal, para exercer o car-

go em comissão de Assessor,
Código DAS—102.1, do Secretário
do Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

UKCKKTO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n"
3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MARIA CELESTE AL-
VES BANDEIRA, para exercer a
Função em Comissão, símbolo

\FC—08, de Chefe 'da Seção de
Cadastro, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Nomear HELENICE ROCHA DE
OLIVEIRA, Técnica de Conta-
bilidade, da Tabela de Emprego
Permanente da Sociedade de
Habitações de Interesse Social,
para exercer o cargo em comis-
são de Assessor, Código DAS—
102-1, da Coordenação do Sistema
de Modernização Administra-
tiva, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
77064/73,
RESOLVE:
dispensar HELENICE ROCHA
DE OLIVEIRA, matricula n° 9
477, da Função em Comissão,
Símbolo FC—05, de Chefe do Ser-
viço de Contabilidade Finan-
ceira, da Divisão de Contabili-
dade, da Coordenação do Sistema
de Contabilidade, da Secretaria
de Finanças, em virtude de sua
designação para outra função.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ANTÓNIO FRAGOMENI

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3 751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Arquiteto VIVALDO
MARTINS ALVES FILHO, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC—04, de Diretor da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 28 de novembro

de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei no.
3.751, de 13 de abril de 1960, em
combinação com o artigo 19, do
Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho
de 1966 e parágrafo 1° do artigo
6°, do Decreto-Lei no. 667, de 2 de
julho de 1969,

RESOLVE:
exonerar, a pedido, o Coronel de
Cavalaria QEMA, Yvanildo de
Figueiredo Andrade de Oliveira,
de Comandante Geral da Polícia
Militar do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais é tendo \
em vista o que consta do processo
n° 172.002/73
RESOLVE:
Demitir GERONIMO MARTINS,
Patrulheiro "B", matrícula n°
31.345, do Quadro de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, com
fundamento no artigo 364, inciso
LXII, combinado com o artigo
383, inciso V, do Decreto n°
59.310, de 23 de setembro de 1966.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto-Lei n° 9,
de 25 de junho de 1966 e no
Decreto "N" n° 515, de 11 de julho
de 1966 e, ainda, o que consta do
processo n° 175 856/73,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 147, II, 149, I e 150, II,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto n° 41 095, de 07 de
março de 1957, o Soldado PM
JOÃO DE CASTRO FILHO, da
Polícia Militar do Distrito
Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais, cons-
tituídos do respectivo soldo e
gratificações incorporáveis, de
acordo com o art. 104 item 4 da
Lei n° 5 619, de 03 de novembro
de 1970, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o
serviço da Corporação e para
todo e qualquer trabalho, não
podendo prover os meios de sub-
sistência.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960 e conside-
rando o que consta do processo n°
174 384/73,
RESOLVE:
A P O S E N T A R A R M A N D O
GOMES, Agente Auxiliar de
Polícia "A", Nível 14, Matricula
n° 30 725, do Quadro de Pessoal

Civil da Secretaria de Segurança
Pública, com proventos cons-
tituídos de seus vencimentos in-
tegrais, inclusive gratificação da
função policial no valor atual-
mente percebido, de acordo com
o artigo 348, combinado com o
item III do artigo 343, ambos do
Decreto n° 59.310, de 23 de setem-
bro de 1966.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
20, inciso II, da Lei n° 3 751, de 13
de abril de 1960 e tendo em vista o
que consta do processo n° 173
647/73,
RESOLVE:
APOSENTAR EVILÁZIO BA-
TISTA BORGES, Agente
Auxiliar de Polícia "B", nível 15 ,
matricula 30.783, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, com os vencimentos in-
tegrais e gratificações de função
policial, no valor que atualmente
percebe, de acordo com o item
III, do artigo 343, combinado com
o artigo 348, do Decreto n°. 59 310,
de 23 de setembro de 1966, por ter
sido julgado incapaz definiti-
vamente para o serviço público.

' Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n° 171.441/73,
RESOLVE:
Conceder, nos termos do pará-
grafo único do artigo 109 do
Regulamento Geral da Polícia
Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 41 095,
de 07 de março de 1957, medalha
de bronze com passador do mes-
mo metal ao 2° Sargento PM,
SEBASTIÃO PEREIRA DOS
SANTOS, instituída pelo Decreto
n° 5 904, de 24 de fevereiro de
1906, alterado pelo Decreto n° 7
901, de 17 de março de 1910, pelos
bons serviços prestados à ordem,
segurança e tranquilidade
públicas.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR t>0 DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas abribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
n° 171 443/73,

R E S O L V E :
Conceder, nos termos dó pa-
rágrafo único do artigo 109 do
Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto n° 41 095, de 07 de
março de. 1.957, a Medalha de
Bronze sem passador ao 3° Sar-
gento PM, FERNANDO RAMOS
DE AMORIM: da Policia Militar
do Distrito Federal, instituída
pelo Decreto n° 5904 de 24 de
fevereiro de l 906, modificado
pelo Decreto n° 7 901, de 17 de
março de l 910, pelos bons ser-
viços prestados à ordem, segu-
rança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1.973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1.973
O GOVERNADOR DO DIS^
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
n° 171 978/73,
R E-S-O L V .E-.
Conceder, nos termos do pará-
grafo único do artigo 109 do
Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto n° 41.095, de 07 de
março de 1.957, a Medalha de
Bronze com passador do mesmo
metal, ao Capitão PM - ARIVAL-
DO LEONIS BASTOS, da Policia
Militar do Distrito Federal, ins-
tituída pelo Decreto n" 5 904, de
de 24 de fevereiro de 1.906, mo-
dificado pelo Decreto n° 7.901, de
17 de março de 1.910, pelos bons
serviços prestados à ordem,
segurança e tranquilidade
públicas. 9t

Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de 1.973.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições legais com fun-
damento no inciso VI, do artigo 21
do Regimento Interno do Con-
selho de Arquitetura e Urbanis-
mo do Distrito Federal, aprovado
na reunião de 23 de agosto de
1971, combinado cohi o inciso
VIII, artigo 5°, do Decreto no.
2.120, de 05 de dezembro de 1972.
RESOLVE:
Designar a servidora MARIA
IZABEL SPEZIA PERSIJN,
Professora do Ensino de 1° Grau,
matricula n° 82040, contratada da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, à disposição do
Gabinete do Governador, para
exercer as atividades de
Secretária Administrativa do
Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal.

Distrito Federal, 30 de novembro
de 1973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 28 DE NOVEMBRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DiSTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 171 970/73
RESOLVE:
Conceder, nos termos do parágrafo
único do artigo 109 do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°. 41
095, de 07 de março de 1957, a
Medalha de Bronze, ao Major PM —
EVANILDO BATHOMARCO PASTORI,
da Policia Militar do Distrito Federal,
instituída pelo Decreto n°. 5 904, de
24 de fevereiro de 1906, modificado
pelo Decreto n°. 7 901, de 17 de
março de 1910, pelos bons serviços
prestados à ordem, segurança e
tranquilidade públicas.
Distrito Federal, em 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEMBRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto

no Decreto-Lei n°. 9, de 25 de junho
de 1966 e no Decreto "N" n°. 515,
de 11 de julho de 1966, e ainda o que
consta do processo n°. 176 530/73
RESOLVE:
Reformar, ex officio o Cabo PM —
MANOEL DA SILVA GUERRA, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação com proventos in-
tegrais e gratificações incorporáveis
a que fizer jus, nos termos dos ar-
tigos 147 - II, 149-1 e 150-11, do Re-
gulamento Geral aprovado pelo
Decreto n°. 41 095, de 07 de março
de 1957, e na forma do artigo 104,
item 4, da Lei n°. 5 619, de 03 de
novembro de 1970, por ter sido con-
siderado incapacitado para o serviço
da Corporação e para todo e qual-
quer trabalho, sem poder prover os
meios de subsistência.
Distrito Federal, em 28 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ALIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA
MAISON

DECRETO DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto-lei n6 09,
de 25 de junho de 1966 e no Decreto
"N" n° 515, de 11 de ju lho de 1966
e, ainda, o que consta do processo
n" 608 963/71,
RESOLVE:
Alterar o ato de reforma do 3°
Sargento Músico PM , JOSÉ DA
SILVA, da Policia Militar do Dis-
trito Federal, constante do
Decreto de 09 de novembro de
1971, para considerá-lo refor-
mado nos termos dos artigos 147,
II, 149,1 e 150, II, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°
41095, de 07 de março de 1957, na
mesma graduação, com proven-
tos constituídos de seus venci-
mentos integrais, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que
fizer jus e diária de asilado, na
forma dos artigos 146, *• e 148, da
Lei n° 4 328, de 30 de abril de l 964,
ex-vi do Decreto-Lei n° 792, de 27
de agosto de l 969, por ter sido
julgado incapacitado definiti-
vamente para o serviço da COR-
PORAÇÃO e para todo e qual-
quer trabalho, sem poder prover

. os meios de subsistência.
Distrito Federal, em 28 de no-
vembro de l 973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO 28 DE NOVEMBRO
DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta disposto no Decreto-Lei n°. 9",
de 25 de junho de 1966 e no
Deofeto "N" n°. 515, de 11 de
julho de 1966 e, ainda o que consta
do processo n°. 603 403/72,
RESOLVE:
Alterar o ato de reforma do Cabo
PM - ABEL DOS SANTOS; da
Polícia Militar do Distrito
Federal, constante do Decreto de
21 de agosto de l 972, para con-
siderá-lo reformado nos termos
dos artigos 147, II, 149, I e 150, I,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto n° 41 095, de 07 de
março de l 957, ex-vi do Decreto
"N" n° 515, de 11 de julho de 1966,
na mesma graduação, com
proventos constituídos dos seus
vencimentos integrais, acrecidos
das gratificações incorporáveis a
que fizer jus, e na forma do ar-,
tigo 104, item 2, da Lei n° 5 619, de
03 de novembro de l 970, obser-
vado o disposto no artigo 24 do
Decreto-Lei n° 667, fie 02 de julho
de l 969, por ter sido considerado
incapacitado para o serviço da
CORPORAÇÃO, em ^onsequên-
cia de acidente em serviço.
Distrito Federal, em'28 de no-
vembro de l 973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
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DESPACHOS

PROCESSO N°: 500.830/73
INTERESSADO: JOSÉ PE-
REIRA DE FARIA
ASSUNTO: Descontos previden-
ciários
DESPACHO
APROVO o Parecer da PRG/DF,
conforme encaminhamento do
doutor Procurador-Geral.
A PRG/DF.
Brasília , 16 de outubro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO: 11.895/72
INTERESSADO: BANCO NA-
CIONAL DO DESENVOLVI-
MENTO ECONÓMICO
ASSUNTO: REEXAME NO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO E POSTERIOR CAN-
CELAMENTO
DESPACHO:
Aprovo o parecer de fls. 44/55,
conforme o encaminhamento do
Doutor Procurador Geral
APRG.
Brasilia, 16 de outubro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais,
e nos termos do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

designar a servidora Regina Tel-
ma Bezerra Evaristo Cardoso,
Praticante de Administração,
CLT, da Fundação Educacional
do Distrito Federal, matricula
n°. 18082/GDF, à disposição do

Gabinete do Governador, para
substituir a servidora Umbelina
Borges Ferreira Mulatinho,
Escriturária, ni'vel 8/A, matri-
cula n°. 8765, na função em co-
missão, símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa, em suas
férias referentes a 1973, no pe-
ríodo de 02 a 31 de dezembro do
corrente ano, com direito às van-
tagens da função, no valor de
785,00 (setecentos e oitenta e cin-
co cruzeiros) correspondente ao
percentual de 70%.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n0.,
340, de 12 de dezembro de 1967,'
RESOLVE:
designar a servidora Maria
Albertina Freitas do Carmo,
Oficial de Administração, nível
14-B, matrícula n°. 12.826, para
substituir a servidora Regina
Maria Padilha Loureiro, Assis-
tente de Administração, nível 16,
matrícula n°. 898, na função em
comissão, símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, no período de 02 a
31 de dezembro do corrente ano,
com direito às vantagens da fun-
ção.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA

PORTARIA N° 27 DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1973

O CHEFE DO GABINETE CI-
VIL DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições legais, nos ter-
mos do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro'de 1967, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
78.470/73 - SEA,

RESOLVE:

designar • o Major BM OSWAL-
DO RODRIGUES DOS SANTOS,
Quadro e Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, à disposição do
Gabinete Civil do Governador do
Distrito Federal, DIVO BATISTA
DE PAIVA, Diretor da Divisão de
Operações Patrimoniais - sím-
bolo FC-04, COSAP - Secretaria
de Finanças e ANTÓNIO RI-
BEIRO DA SILVA, Oficial de
Administração, nível 16, ma-
tricula n° 16179, na função em
comissão, símbolo FCi -12, de
Encarregado da Conservação e
Manutenção, para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem
comissão que procederá à con-
ferência e atualização patri-
monial dos bens móveis abran-
gendo as rubricas de Material
Permanente e Equipamentos e
Instalações, no Palácio do Buriti
e no Ginásio de Esportes, do
"Centro Esportivo Presidente
Mediei", devendo a referida
comissão, além de proceder o
tçmbamento em - consonância
com as normas do órgão com-
petente, se for o casodessesbens,
indicar para fins de reparo ou
alienação, os materiais que
apresentem obsoletos, inserví-
veis ou anti-econômicos, devendo
os resultados do trabalho serem
apresentados, no prazo de 90
dias, a contar da data da publi-
cação no "Distrito Federal".
Distrito Federal, 30 de novembro
de 1973

CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PRTARIA DE 28 DE,NOVEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do

Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar a servidora Shirley da
Cruz Alvarenga, Técnico
Auxiliar de Mecanização, nível
11'B, matricula n°. 12.645, para
substituir a servidora Loide Stop-
pa Correia Dantas, Escriturária,
nível 8-A, matricula n°. 4.131, na
função em comissão, símbolo FC-
10, de Secretária Datilógrafa do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, no período de 02 a
31 de dezembro do corrente ano,
com direito às vantagens da fun-
ção, no valor de 785,00, corres-
pondente ao percentual de 70%.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e nos ter-
mos do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de 1967
RESOLVE:
designar a servidora Alba
Ribeiro de Castro Dias, Oficial de
Administração, nível 14-B,
matricula n° 1944, para substituir
a servidora Welma Crisner Bor-
dallo, matrícula n° 10040, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-10,
de Secretária Datilógrafa^ do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, no período de 30 de
novembro a 29 de dezembro do
corrente ano, com direito às van-
tagens da função, no valor de Cr$
785,00 (setecentos e oitenta e cin-
co cruzeiros), correspondentes
ao percentual de 70% (setenta
por cento).
Distrito Federal, 30 de novembro
de 1973
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973
0 CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso, da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7°, do Decreto n°
1.270, de 13 de janeiro de 1970,
combinado com o artigo 3° do
Decreto n° 1.932, de 03 de janeiro
de 1972,
RESOLVE:
1 - Mandar cessar a gratificação
de representação de 50% (cin-
quenta por cento), concedida a
MARIA IZABEL SPEZIA PER-
SIJN, Professora do Ensino de 1°
Grau, contratada da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
matrícula n° 82040, à disposição
do Gabinete do Governador,
sobre seus vencimentos, de Cr$

•577,00 percebidos atualmente
naquela Fundação.
II - Conceder a gratificação de
que trata o artigo 3°, do Decreto
ir° 1.932, de 03 de janeiro de 1972,
por ter' sido designada para
SecrêtáRiá Administrativa do
Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 30 de novembro
de 1973
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil.

00 TEU AMOR PELAS ARVO-
RES, RESULTARÃO A PAZ
E O PROGRESSO DE TUA
PÁTRIA.

PLANTA UMA ARVORE ~E
OS TEUS FILHOS SERÃO
ETERNAMENTE GRATOS.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO» DO ttCUTAKIO

PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-.
TRAÇAO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°. I, do
Decreto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
AUTORIZAR PEDRO CARAM
ZUQUIN, matrícula n° 1.233,
Assessor, Código DAS-102.1, do
Gabinete desta Secretaria, a
viajar à cidade do Rio de
Janeiro-GB, no período de 03 a 04
de dezembro de 1973, a serviço
desta Secretaria.
Brasilia, 29 de novembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PORTARIA DE 23 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 30, inciso
XXX, do Decreto n° 2 250, de 08 de
maio de 1973,
RESOLVE:
DESIGNAR, FRANCISCO
LOPES DE LIMA, Apontador
Fiscal, nível 8-D, matricula n°
354, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para
substituir em seus impedimentos
eventuais, o Chefe do Serviço de
Promoção e Acesso, Símbolo FC-

6, da Coordenação do Sistema de
Pessoal, desta Secretaria.
Brasilia, 23 de novembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto

DESPACHOS

PROCESSO N°: 19.698/72
INTERESSADO: JOSÉ MAR-
TINS DA COSTA
ASSUNTO: Retificação de
aposentadoria

Senhor Governador,
Trata-se de pedido formulado
por JOSÉ MARTINS DA COSTA,
aposentado no cargo de Carpin-
teiro, nível 10, de conformidade
com os artigos 176, III e 181, da
Lei n° 1711/52, no sentido de se
retificar a sua aposentadoria,
para que a mesma seja efetivada
nos termos do item II, do artigo
198, da Lei supracitada.
Para instruir a petição, o re-
querente juntou documentos for-
necidos pelo ex-IAPI, que com-
provam o seu acidente em ser-
viço, ocorrido no dia 31 de março
de 1962.
Parece-me que o pedido parece
de suporte legal, tendo em vista
que à época do evento, o re-

querente era servidor regido pela
Consolidação das Leis do Tra-
balho, não se podendo, portanto,
aplicar-lhe o dispositivo esta-
tutário.
Todavia, sugiro a Vossa Excelên-
cia seja ouvida a Procuradoria-
Geral
Brasilia, 18 de setembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. A Procuradoria-Geral
Brasília, 27 de setembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 077 552/73
INTERESSADA: VIRGÍNIA DE
MELLO BATISTA DA SILVA,
mat. 6785-GAG.
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" no 339, de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, do Decreto n° 2 250, de 8
de maio de 1973, licença para
trato de interesse particular, pelo
período de l (um) ano, de acordo
com o artigo 110, de Estatuto.
Brasília, 27 de novembro de 1973
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Diretor

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRET0R DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação'do Sistema de Pes-
soal, da Secretaçia de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Com fundamento nos artigos 135
e 136, da Lei n" 1.711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR, 2
(duas) diárias, no valor unitário
e total, conforme discriminação
abaixo, na forma do disposto no
item I do art. 3°., do Decreto n°
1735, de 06 de julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promove o pagamento
das diárias arbitradas ao (a)
seguinte (s) funcionário (s).
MAT: 04515
NOME: Cid Ferreira Lopes Filho
NÍVEL OU SÍMBOLO: Especial
UNITÁRIO: 234,00
TOTAL: 468,00
MAT: 01833
NOME: Pedro Caram Zuquim
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS—
102.1
UNITÁRIO: 234,00

TOTAL: 468,00
Brasília, 29 de novembro de 1973
PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad.
Financeiro

Resumo da folha de pagamento
n°. 50.11/73 do SEA referente £
diárias por afastamento da sede:
Matrícula: 04515 e 01833
Nome: Cid Ferreira Lopes Filhe
e Pedro Caram Zuquim
Cargo/função: Secretário de
Estado e o Assessor Técnico
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro-GB.
Período: 03/ e 04/12/1973
Valor: 936,00 (novecentos (
trinta e seis crizeiros)
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financein
CLAYR ROCHEFORT DE AL
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad
Financeiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pés
soai
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA — SVO, 26 DE
NOVEMBRO DE 1973
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de 12
de junho de 1967,
RESOLVE:
Excluir CARLOS EDUARDO
LORETTI PALERMO, Matricula
n° 18230, do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, a
que se refere a Portaria-SVO, de
17 de setembro de 1973, publicada
no Distrito Federal de 28 de se-
tembro de 1973, no valor de
1.375,OCT (Hum mil, trezentos e
setenta e cinco cruzeiros), tendo
em vista seu pedido de exone-
ração da Função em Comissão,
Símbolo FC—05, de Assessor
Auxiliar, desta Secretaria.
Brasilia, 26 de novembro de 1973
OCTÀVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1973
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso
II do artigo 41, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2271, de
05 de junho de 1973,
RESOLVE:
Autorizar ALOYSIO DE CAR-
VALHO SILVA, Matrícula n° 10
058, Diretor, Símbolo DAS—101.2,
do Departamento de Arquitetura
e Urbanismo, a viajar em objeto
de serviço a Porto Alegre-RGS,
no período de 2 a 5 de dezembro
de 1973.
Brasilia, 27 de novembro de 1973
OCTÀVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO, DE 27 DE.
NOVEMBRO DE 1973

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso
II do artigo 41, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2271, de
05 de junho de 1973,
RESOLVE:
Autorizar HUGO FRANCISCO
DOS SANTOS, Matricula n° 18
097, Chefe do Serviço de Controle
de Obras do Departamento de
Programação e Controle de
Obras, Símbolo FC—04, a viajar
em objeto de serviço a porto
Alegre-RGS, no período de 2 a 5
de dezembro de 1973.
Brasilia, 27 de novembro de 1973
OCTÀVIO ODILIO DE OLI
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO, de 27 DE
NOVEMBRO DE 1973
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso
H do artigo 41, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2271, de
05 de junho de 1973,
RESOLVE:
Autorizar NISIO JOSÉ DE
AZEVEDO, Assessor , Símbolo
DAS—102.1, do Secretário de
Viação e Obras, a viajar em ob-
jeto de serviço a Porto Alegre-R-
GS, no período de 2 a 5 de dezem-
bro de 1973.
Brasília, 27 de novembro de 1973
OCTÀVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13 do
Decreto "N" n° 618, de 12 de

junho de 1967, e tendo em vista o
parecer da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargo
e autorização do Governador do
Distrito Federal, exarado no
processo n° 310 161/72.
RESOLVE:
Submeter, nos termos do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967,
a serviço extraordinário, em
caráter especial, no período de 23
de novembro a 31 de dezembro de
1973 os servidores abaixo dis-
criminados :

MATRICULA: 17 505
NOME: Pedro Neves de Souza
NÍVEL: 01

FUNÇÃO: Trabalhador
VALOR: 128,00
MATRICULA: 00.295
NOME: Luiz Francisco Gomes
NÍVEL: 01
FUNÇÃO: Trabalhador
VALOR: 128,00

MATRICULA: 15 123
NOME: Joaquim Cristiano de
Araújo Neto
NÍVEL: 10
FUNÇÃO: Escriturário
VALOR: 217,00
Brasilia, 27 de novembro de 1973
OCTÀVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1973
O CHEFE DA SEÇÀO DE PES-
SOAL, da Divisão de Administra-
ção Geral, da Secretaria de Viação
e Obras, do Governo do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 27 alínea "a" do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho
de 1965.
RESOLVE:
mandar JOSÉ QUEIROZ IRMÃO,
escriturário, (nível 08, matrícula no.
09.690 do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Fderal, ter exercí-
cio no Departamento de Progra-
mação e Controle de Obras nesta
Secretaria.
Amélia dos Passos Lima da Silva
Chefe da Seção de Pessoal
SVO-GDF

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1973
O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Administração
Geral, da Secretaria de Viação e
Obras , do Governo do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 27 alínea "a" "N"
no. 428, de 28 de julho de 1965,
RESOLVE:
mandar. JOSÉ SANTANA DE
OLIVEIRA. Auxiliar de medição,
nível 06 , mat. no. 12.717 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal ter exercício no Departamen-
to de Programação e Controle de
Obras nesta Secretaria.
Amélia dos Passos Lima da Silva
Chefe da Seção de Pessoal
SVO-GDF

Atestado no.: 2371/73-SM
Interessodo: EUZEBIO RAIMUN-
DO DA FROTA, matrícula 01.583
ASSUNTO: Prorrogação de licen-
ça para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
10.10.73 a 25.10.73, de acordo com
os artigos 93.97 e 98 da Lei 1.711/52.

Laudo médico no. 1993/73SM
I n t e r e s s a d o : G E N I V A L
MARTINIANO SILVA, matrícual
2.551
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
02.10.73, de acordo com os artigos
93, 97 e 99 da lei 1./52

Laudo Médico no. 2074/73-SM
Interessado: EDGARD BEZERRA
DA SILVEIRA, matrícula 09.768
GDF
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
10.10,73, de acordo com os artigos
93,97 e.99 da Lei 1.711/52.

Atestado no. 2309/73-SM
Interessado: OSVALDO FERREI-
RA DE SOUZA, matrícula 09.8/6
GDF
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
04.10.73 a 01.12.73, de acordo com
os artigos 123 07 e 98 da Lei 1.711/52
Atestado no.: 2362/73-SM
Interessado: JOÃO ARAÚJO
LOPES, matrícula 09.794
Assunto: Licença tratamento de
saúde
Despacho: Concedo no período de
08.10.73 a 08.11.73, de acordo com

os artigos 123, 97 e
1.711/52.

da Lei

Laudo médico no. 2099/73-SM
Interessado: FLORIPES DE SOU-
ZA, matrícual 10.157-GDF
Assunto: Licença para tratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
15.10.73 a 13.02.74, de acordo com
os artigos 123, 97 e 99 da Lei
1.711/52.

Atestado no. 2481/73-SM
Interessado: JOSÉ NORBERTO
DA SILVA, matrícual 11.174
Assunto: Licença para tratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
25.10.73 a 23.11.73, de acordo com
os artigos 123,97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado no.: 2394/73-SM
Interessado: VARILANDES
GONÇALVES, matrícula 11.709
GDF
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
09.10.73 a 15.10.73, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711/52.

Laudo médico no. 2098/73-SM
Interessado: FRANCISCO DAS
CHAGAS ARAÚJO, matrícula
12.560-GDF
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.10.73, de acordo com os artigos
93, 97 e 99 da Lei 1.711/52.
Atestado no.: 2480/73-SM
Interessado: JOSÉ FERREIRA DE
SOUZA, matrícula 14.207
Assunto: Licença para tratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
09.10.73 a 30.10.73, de acordo com
os artigos 123,97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado no.: 2455/73-SM

Laudo médio no. 2129/73-SM
Interessado: SEVERING CORDEI-
RO
Matrícula 14.672-GDF
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
11.10.73 a 09.12.73, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711/52.
Interessado: RAIMUNDO AUGUS-
TO DE SOUZA, matrícula 13.018
GDF
Assunto: Cancelamento de salário-

Despacho: Cancelo pelos dependen-
tes MARCOS TADEU DE SOU-
SA e RONALDO AUGUSTO DE
SOUSA, filhos adotivos, a partir
de 09.10.73, por motivo dos mes-
mos terem rendimentos próprios.

Interessado: MIGUEL NOVAIS
DOS SANTOS, matrícula 14.049
GDF
Assunto: Cancelamento de salário-
família
Despacho: Cancelo pelo dependen-
te JOSÉ CARVALHO DE NO-
VAIS, filho, a partir de 18.09.73, por
motivo do mesmo ter rendimentos
próprios.
Interessado: LEVI RIBEIRO DE
PAULA, matrícual no. 15.540-GDF
Assunto: Cancelamento de salário-

por motivo da mesma ter rendimrn-
tos próprios.

Interessado: JOSÉ EDUARDO
PEREIRA, matrícula no. 08.778
GDF
Asssunto: Slário-família
Despacho: Concedo pela dependen-
te ANA LÚCIA PALMEIRA
PEREIRA, filha, nascida em 25.10.
71, de acordo com o artigo 139, da
Lei 1.711/52. Pagamento a partir de
janeiro de 1973. O pagamento ante-
rior deverá ser requerido por exercí-
cio findos.
Interessado: OSCAR GORGES
KNEIPP, matrícula no. 10.005-GDF
Assunto: Slário-famíLlia
Despacho: Concedo pelo dependen-
te sér.gio ribei.ro kneipp, filho, nasci-
do em 26.07.73 de acordo com o art.
138 da Lei 1.711/52.

Interessado: LÉO SEBASTIÃO
DAVID, matrícula 10.193

Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pela dependen-
te IGNEZ MARIA DAVID, filha,
nascida em 17.08.73, de acordo com
o art. 138 da Lei 1.711/52.

Interessado: VICENTE ANTÓ-
NIO FERRER, matrícula 12.979
Assunto: Slário-família
Despacho: Concedo pela dependen-
te JACIANE VEIRA FERRER, fi-
lha, nascida em 23.08.73, de acordo
com o art. 138 da Lei 1.711/52.

Interessado: FRANCISCO DE
SOUZA, matrícula 17.192
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelo dependen-
te DERNIVALDO ALVES DE
SOUSA, filho, nascido em 29.08.
73, de acordo com o art. 138 da Lei
1.711/52.

Interessado: MANOEL GALVAO -
ESSIAS, matrícula 12.346
Assunto: Slário-família
Despa-cho: Concedo pela dependen-
te rachei cos,ta gal,vão mes.sias, fi-
lha, nascida em 17. 09.73, de acordo
com o art. 138 da Lei 1.711/52.

Obs. Segue, em anexo 06 copias de
OS-DP-DAÒ-SVO, de 13.11.73., pá
rã serem publicadas.
Amélia dos Passos Lima da Silva
Chefe da Seção de Pessoal
SVO-GDF

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Despacho: Cancelo pela dependen-
te DINÁ MARIA RIBEIRO DE
PAULA, filha, a partir de 01. 10.73.

ATOS DO SUPERINTENDENTE
INSTRUÇÃO N° 384 DE 16 DE NO-
VEMBRO DE 1973
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA Ofc
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
CONSIDERANDO que o aluguel de
veículos se refere ao pagamento da
prestação de serviços à NOVACAP;
CONSIDERANDO que os atuais
valores pagos pelo aluguel xle
veículos necessitam de cortesão,
face ao aumento dos preços de com-
bustíveis, peças, acessórios e demais
equipamentos indispensáveis â
manutenção dos veículos;
CONSIDERANDO ainda i o Estudo
Económico Elaborado, visando
melhor remunerar a prestação des-
ses serviços, sem onerar o custo dos
transportes da Companhia,
RESOLVE:
1 - O aluguel de veiculo para atender
o serviço de transporte da Com-
panhia, obedecerá rigorosamente o
disposto nesta Instrução.
2 - Só serão alugados veículos de
empresas ou de ares que satifaçam
as condições estabelecidas no "E-
DITAL PARA PRÉ-QUALIFICAÇAO DE
EMPRESAS OU PARTICULARES PARA
ALUGUEL DE VEÍCULOS A NOVA-
CAP", expedido em 27 de março de
1973, publicado no Distrito Federal

:n° 55 de 10.04.73.
Parágrafo único - Só serão aceitas
inscrições de veículos cujo ano de
fabricação não exeda a 03 (três)
anos.

3 - A DIRETORIA ADMINISTRAIVA
deverá convocar o proprietário de
veiculo pré-qualificado, ti medida
que a Companhia necessitar da's
seus serviços, para assinaturq do
contrato de aluguel.
4 - A partir do ato convocatório, os
proprietários dos veículos pré-
qualificativos terão um prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias para se a-
presentarem à DIRETORIA ADMINIS-
TRATIVA.
5 - Vencido o prazo estabelecido no
item anterior a DIRETORIA ADMINIS-
TRATIVA fará nova convocação de
proprietários de veículos pré-qua-
lificados para assinatura do Contrato
de Aluguel, para prestação de ser-
viços â Companhia.
6 - Quando satisfeitas as exigências
dos itens anteriores, a DIRETORIA
ADMINISTRATIVA deverá enca-
minhar os veículos aos Órgãos onde
deverão prestar serviços.
7 - Os Órgãos responsáveis pelo con-
trole dos veículos alugados deverão
manter fiscalização diária para a-
purar a quilometragem rodada e o
tempo de serviço eferivamente
trabalho pebs mesmos.

8 - Os Órgãos responsáveis pelo
controle dos veículos alugados de-
verão encaminhar mensalmente até
o dia 10 de cada mês, a quilome-

tragem rodada e o total de horas
trabalhadas de cada veiculo, à DI-
RETORIA ADMINISTRATIVA com os
devidos cálculos do valor a ser pago
para que sejam feitas as anotações e
conferências-.bem como autorizada
a sua liquidação.
9 - Para efeito de cálculo do valor a
ser pago, levar-se-à em consideração
o custo do quilómetro rodado e o
custo/hora, trabalhada (Tabela con-
forme o anexo 1).
10- A NOVACAP não se respon-
sabiliza pelo pagamento de infra-
ções, abalroamentos ou quaisquer
danos que venha sofrer o veiculo
durante a prestação de serviço.
11- Os veículos contratados para a
prestação de serviços não poderão
trabalhar para terceiros durante o
período em que estiverem sendo
utilizados pela Companhia.
12 - Quando ocorrer mudanças de
motorista nos veículos alugados, o
.proprietário deverá comunicar à
Seção de Transportes-, da Divisão de
Serviços Gerais, relacionando todos
os dados exigidos.

13 -A DIRETORIA ADMINISTRATIVA
somente aceitará substituição de
veiculo inscrito se o que vier subs-
tituir o anterior pertencer ao mesmo
proprietário. Em caso contrário,,
deverá cancelar*a inscrição anterior-
mente efetuada e se houver neces-
sidade de convocaçõo para vistoria,
chamar o veiculo subsequente.
14 - Os proprietários de veículos
alugados V NOVACAP somente
poderão negociar os mesmos, en-
quanto vigorar o aluguel, mediante
prévia anuência da Companhia,
através de autorização do Diretor
Superintendente.
15 - Em caso do não comparecimento
do veiculo, ou atraso para a pres-
tação de serviço, implicará em co-
brança de multa conforme o disposto
abaixo.
-Não comparecimento - 5% por dia
de falta, descontado do valor total a
ser pago pela quilometragem rodada
e horas trabalhadas, em serviço
durante o mês.
-Atraso- 1% por atraso, a ser des-
contado do valor total devido pela
quilometragem rodada e horas
trabalhadas, em serviço durante o
mês.
16 - A NOVACAP caberá rescindir o
Contrato de Aluguel de veiculo,
quando constatar fraude na quilo-
metragem, negligência na prestação
de serviço ou quando não mais
necessitar dos serviços, sem que com
isto tenha de pagar qualquer in-
denização.
17 - Fica terminantemente proibido o
aluguel de veículos previstos nesta
Instrução, para os proprietários que
possuam qualquer vinculo em-
pregatlcio com o Companhia.
18 - Qualquer dúvida que possa
resultar da aplicação desta Ins-
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truçõo, será resolvida pelo Diretor 
Superintendente.
19 - Esta Instrução entrará em vigor 
na data de sua assinatura, com e- 
feito retroativo a partir de 01.11.73, 
revogadas as disposições em con­
trário.
Brasília, 16 de novembro de 1 973 
VALDOIR MENEZES FERREIRA 
Diretor Superintendente.
AN EXO  A  QUE SE REFERE A  INS­
T R U Ç Ã O  N °  3 8 4 / 7 3 - D S  DE
16/11/1973

TABELA PARA  PAGAM ENTO DE 
VEÍCULOS ALUGADOS:
TIPO DE VEICULO: KOMBI OU SI­
MILAR
CUSTO DO KM RODADO 0,51
CUSTO/HORA 4,65
TIPO DE VEICULO C-14 OU SIMILIAR
(Pick-Up) >CUSTO DO KM RODADO
0,58
CUSTO/HORA 4,65
TIPO DE VEICULO F-100 -—  O Ü Sl-
MIUAR
CUSTO DO KM RODADO 0,67

CUSTO/HORA 4,65 
T IP O ^ D E  VEICULO—£*350 OLL SI­
M ILAR
CUSTO DO KM  RODADO 0,74
CÜSJO/ldORA 4,£9
TIPO DE VEICULOF-600 OU SIMILAR
■(CARROCERIA)
CUSTO DO KM RODADO 0,98 
ÇUSTO/HORA 4,69
TIPO DE VEICULO M. BENZ OU SI­
MILAR (BASCULANTE)
CUSTÓ DO KM RODADO 1 30 
CUSTO/HORA5,68

TIPO DE VEICULO CAM INHÃO TIPO- 
PJPA
CUSTO DO KM RODADO 1 08 
CUSTO/HORA 5,68

INSTRUÇÃO N ° 387 DE 20 DE NO­
VEMBRO DE 1973
O DIRETOR SUPERINTENDENTE. DA 
CO M PANH IA  URBANIZADÒRA d(a  
N O VA  CAPITAL DO BRASIL, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
18 dós ESTATUTOS Sociols da Em­
presa, 
tf E SOLVE:

I - Dispensar ARQUIMEDES ROCHA, 
matrteula número 20.094, Assessor 
de Administração, EP-18, da lotação 
numérica da Divisão de Documen­
tação e C&municações, da Diretoria 
Administrativa.
II - Lotar o aludido servidor no G a ­
binete da Diretoria Financeira.
III - Conceder ao referido servidor a 
Gratificação de Representação de 
Gabinete, no valor de Cr$ 360,00. 
Brasília, 20 de novembro de 1973 
VALDOIR MENEZES FERREIRA 
Diretor Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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t«r DARIO DELI0 CARDOSO « * S«cr*t*r4« «ae e«t« takscrave.

D«a4o laTclo i raaalia, a S aakar P re«14«ata, api« a lcltcrc

e aprovação 4a ATA 4a r e aalie aaterlor, c a a ca4ea « p*l*vr* 

** Consalkclro ANTSRI0 HENRIQOE DE C A R VALHO ELLERT, c*a ral* 

t*a *«t« p r i c e » » :  01) - NO 0 2.7S1/71. ea «ec a D I R E TORIA OE 

EOIFICAÇBES «ollcita «a« «« a a l t »  cakr«4«s « eapreltelre« c 

fcraac«4erc« 4a <**n 4o A aexo do Trlkccal 4« Jc«t1(« 4 c  O.F. 

e 1 a c e r p a r a 4 « i n «  receita 4a Ncvccap, «ejaa estcra*4«s e e r j  

41t«4«< **s recirses 4c C c c v i a l c  par* a  * i * c a ; i *  4* r*f*r14* 

akra. A 4cc1sie fei a *c«c1ata: *0 Coatelke, c m  a  v a t a  4a 

telator e 4e acor4o c m  a 4 e c1»ie 4* D1r«t*r1(, * p r * v *  * «a

llcltat«* 4« Diretoria de Edlflcaçie«, a aaterlza * reverse«

«e Convinlo p»r* « con*tr»çio 4» ekr» 4 *  A**x* 4 *  Trlkaaal 

da Jaattta de Dlttrlte Federal, 4 »  M i t »  a p l 1 c * 4 »  * *a 

praltalr** a f o r t e c o d o r e s , da rcfcrld* c k re'.- A *c«clr, c 

Senker Pre»14ect* p**»o« * palavra a* C*as*l k * 1 r *  V A LDOIR NE 

REZES FERREIRA, qa« ralata» o «e««lctc prcce««c: 01) - 0*

25.432/71, q»e trat« 4« «11eaa;ie 4 e  VIAT0RAS 4c p rcpr1c4»4» 

d«*t« Coapankla, con*1d«r«da* latarvlvel« - Ccacer r i a c l «  at 

OOt/73-CPA, part acriictao de aal« 20 VIAT0RAS. A 4ec1«ie 

fei prefer14« «os sogvlnt»» t»rao«: "0 C t a t alka, c m  e vata 

da R«l«t«r, faca ã e«pa*1çíe 4c S eaker P r e « 1 4 c a t a  4a C M t f  

tio Peraaacate 4e Alleaaçie, h M a l a g a  e «t« 4c Seaker D t r a  

tar - S»per1nten4ente «»e » t » r 1 z » a  » « c r i *c4ao 4« aa4« 10 

VIATURAS c o a t l d c r a d »  1ns»rv1v»1» » a»ta C M p a n k l « ,  « c  1 4 ^  

tal 4e Alienação et 000/73-CPA, Ji « p r oveOc pcle C e n c l k e  

4e Adalnlttração ea «a« 702«. « « » ! « * . -  F1a*11 z « « 4 e ,  c Caa 

«clk«1r« VALDOIR NEREZES FERREIRA *1*4* c m  * p*l*vr«, ipri 

«aate» ao C o n a d k o  a alnuta d »  E«t«tata« 4« C«1x« Oeccfl* — 

ceate do* Funcionária* 4 a  Caapanhla Urkaalzadora 4a Neva Ca

pltal do Br««1l - BERECAP « e r e g a l a a e a t e  4 e  Pattaal 4a aea

M  Entidade. chacan4o a « t aaçie de« Seekere» C c n « a l k e t r c «  pa 

re o* 4a4e* eitatlitlce* coa rafericcl* ea* * t *a41aentas aã

41co* o dentário* 4e pe**o*l «ae precaraa a BENECAP. 0 Sa

yaker Pratldanta do C e n »»lko fo« diver*«« ebscrviçi»« *»kre 

àlgunt 1 t»ns 4» 0 t a t « t «  apresentado a i c l l c l t M  ae Senker

i.ea*altar Jprldlc« da S aper1ataa4iac1a fe«*e aa1t14o «a pa 

racer aekre e atpecto legal e «* lapllcaçõa« «ae a NOVACAP 

terla coa « aprov a ç ã o  do aeiae. 0* Con*alhe1ro* INXciO DE 

LINA FERREIRA a FRANCISCO FERREIRA DE C A STRO elogl a r a a  a tra 

kalko apresentado. Nada aal* havendo a tratar, e Senker Pro 

«Idente encerroa a reunião, 4 «  q » « l , par« coattar, «a.NOENIA 

CELLES SEIFERT, Sacritirla tabstltut«, lavrei a pre««nt« ATA 

q a «  v«1 por ala tubtcrlta a asttnada pale* Seakere* Coa«a 

lhelro* pr«s«nte*.
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ocrtvio totuo ftmanm bitíocowi 

fusorti K t e z n  ferreira

' « HÜ »  HENRI»* fOE-CARVALHO Q u n  

onuMrurcs carooso

INÍCIO K  LIMA f U K l l *

Fr a n c is c o  f e k i a a  ( M * 1*

«ACVR C*0**r* « * 1 «

* T * dl » » t l l g n t t l l u  reunião Se CONSELHO
OE AOHINi STRAÇÍO OA COMPANHIA URBAH1ZA00RA DA NOVA CAPITAL 
30 BUASII, sob a Prsstdincls 4o Seebor Secretário d* Vtsção 
» Obrss do Dtstrlto Federal. Ooator OCTÍVIO OOlLIO DE O U  
VE1RA BITENCOURT.

Aos dezesseis dlii do ais d> novenbro do 

ali novecentos e setente o trõs. ne sol» do reuniões, as so

do do COWANHIA URBANIZAOORA OA NOVA CAPITAL 00 BRASIL’. roo 

ltioa-se a 790o. reunião do Consolho do Adetetstrsção. sob 

« Presidência do Senhor Secretário do Vtsção o Obros do Dts 

trlto Federal, Doutor OCTÍVIO OOlLIO DE OLIVEIRA BITENCOURT, 

com a presença dot Senhores Conselheiros VALDOIR MENEZES 

fERREliA, DIretor-Supor Intendente do Coapanhte o Meebro Na 

to do Conselho de Administração. OTOMAR LOPES CARDOSO. INÍ 

CIS OE LIMA FERREIRA e FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. Oetxs 

rai de éorapsrecer ã reunião, coo as faltos devtdsasnte jus 

tlflcadas. os Conselheiros ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO 

ELLERY e 10ACYR CARVALHO RIBEIRO. Esttveraa tsabáa prosen 

tos ã reunião, o Consultor JurTdlco da Supor1otoodôoc1o,Dou 

tor OAR10 OELIO CARDOSO e a Secretária quo osto subscrevo. 

Aborta a sessão, após a leitura o aprovação da oto do reu 

nlão anterior, o Senhor Presidente coocodou 0 palavra ao 

Conselheiro 0T04AR LOPES CARDOSO, que relatou os ssgutntes 

processos: 31) - N9 31.933/73, relativo a minuta do torso 

do Coovêolo a sor colobrodo ootro o DEPARTAMENTO NACIONAL 

OE ESTRADAS DE RODAGEM o O NOVACAP, COa 0 IntorvonlônclO - 

do Soverno do Distrito Foderol. A decisão foi 0 seguinte: 

‘0 Consolho, coa o vote do Rotator o do acordo cosi o doei 

são da oirotorlo, aprova a ninuta do Convênio Especial do 

cooperação, coeproalsso o delegação do encargos, o sor co 

lebrodo ontre oUépartanento de Estradas de Rodsgee(DNER)e 

a NOVACAP, coa a Interveolêncla do Sovoroo do Distrito Fe 

deral, objetivando a forasllzsçãe o regulementeção da coo 

vonção feita entro as partos cooveoontes, no sootldo do

troção, povliaenteção, obras do arte e slstems pluviais 

das vias de acesso i Rodoviária do Teguetlnga, na cidade 

satélite do Taguatlnga, em Brasilia, Distrito Foderol*.-2) 

N9 - 30.007/73, que troto do terao do rooovação do Convê 

nlo flraado ea 01.07.71, jã alterado poios teraes do adito 

aonto firmados ou 05.OS.72. 24.11.72 e 22.03.73. A decisão 

foi esta: ’0 Conselho, coo o voto do Rolotor o do acordo 

coa e decisão do Diretoria, autoriza a assinatura do «a 

terao do ronovoção do Convento colobrodo entro o NOVACAP o 

o «MISTÉRIO DA JUSTIÇA, oa 01.07.71. Jã altorodo pelos 

tornos de adltaaonto ftraodos ea 05.OS.72, 24.11.72 o 

22.03.73, para prosseguloento das obros do constroçõo do 

odlfTclo sede doquq/le Hlntstérlo o do soo garagea, vlsondo 

prorrogar o preze do referido Convênio otõ 30.11.71*.- A 

seguir, o Searner Prostdoote pessoa o pstevre o* Ceeselhel- 

ro INÍCIO DE LINA FERREIRA, que relatou osto processo: Si­

lt 31.»35/71. oa que o DIRETORIA FINANCEIRA apreseoto o 

OSÇAMfVTO s i nTCTICO poro o osorcTcte do 1*74. calo dectsio 

foi o soguloto: *0 Conselho, coei o «ato d* Rolotor o da 

acordo coa o dectsio do Diretoria, teodo oa visto quo • Or 

çoaeoto Slotêttco aro apreoeetcde está da ocorde coa • que 

determine os eeraes erçeeeatírles, aprovo-o ao farao opre 

oontodo* .• Ea seguido, o Saabar Presldoato coacedoa 0 polo

vro oa Caasolkolro FRANCISCO FERREIRA M  CASTRO, qao rolo 

toa a processo at *4.328/70 o oooio 2*.1(4/71, roforoata ao 

terao da renovofõo do Ceovãale colobrodo ootro o NOVACAP o 

a PRESIDÊNCIA da REPUBLICA, ea 17.07.«9. paro execução do 

diversos obroo oos Policies do Ptoaolto o Alvorodo.-DECISXOt 

*0 Conselho, coa o voto do Rolotor. ootortxo o oostnoturo - 

do neue Convênio, revelidendo o ontorfor, caa proxo da vl̂  

gêncto do H  (solo) meses"Prossogotndo, o Seeher Prost - 

dente concodoa o polovro oo Censolbotro VALOOIR MENEZES 

FERREIRA, que relatou os seguintes processos: Oi)-Ntl!.741/

71. qao cutdo do *totxo* do valoras reglstrodos ao* cantos 

de ■Edificações",‘Obres oa Aodoaaata*. "Devedores p/Aqutsl- 

(ão do Terrenas*. 'Devedores p/AquIslção de Apartamentos" , 

’Terrenos Dlspeefvels p/Veado" a reversão do valores poro 

o UNIKO, SDF e CELI. Esto processo foi distribuído oo Cease 

1beiro MOACVR CARVALHO IIIEIRO. qao 0 relotaa. aos toado oa 

visto o Inpeoslbfltdede do sou coepareclaeete, fel-oos enco 

atnkodo poro opresontoçôo no rounlio do bojo, devido o sao 

urgência, oao voz qoe o meteria sori aprectodo pelo Assoa 

blélo Corot Extraordinária do dto 19 prixtao. A dectsio, de 

ocorde coa o voto doqoele Conselheiro, foi o seguinte:* 0 

Consolho. coa e vote do Rolotor e de ocorde coa a dectsio 

da oirotorlo, concordo coa o proposição e eacoatnbo o pro 

casso õ censldereção do Doato Asseablãto lerei, coa poro 

cor favorável*.- 06)-Nt 31.742/73.relative oo Terae de Cen 

vênlo a ser flraado entre osto Ceaponhlo o o INSTITUTO IRA 

SILEIR0 DE ADMINISTRAÇXO MUNICIPAL-IBAM. A decisão fel pro 

ferido oos seguintes teraos:*0 Conselho.coa o voto do Rolo 

tor o de ocorde coa o dectsio da Dtretorta.epreva o onexe 

alnuta de Coovênlo o sor flraado entre o NOVACAP o o INSU 

TUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇXO MUNICIPAL-IBAM,vtsondo a 

programação.exocuçio o supervisão de(Quatro)4 Corsos do 

Trotnoaonte o Aporfotçooaonte Técnico*.-07)-Nt 32.062/73.

onde o Consolho Deliberativo do Caixa Boooflconto dos Fun 

ctonártos da Novo Copttal-BENECAP-aprosento olteroçõos In 

troduzldas nos Estatotoa daquela eettdode.-DECISX0s*0 Con 

solhe,coa o voto do Relator.toaa conhocfaento dos altero - 

ções Introduzidos nos Estatutos da BENECAP.boa ceao do Re 

gtmento Interne da aesaa".-Atnda coa 0 polovro. o Censo - 

1beiro VALDOIR MENEZES FERREIRA doo ctêocto oo Coasolbo.do 

processo n» 32.023/73,copooodo o progroao o sor eecaelnba- 

do ao ExcolentTssIaa Senhor Secretário do Vloção o Obros , 

rolottvo is freotos do trobolbo do DIRETORIA DE «RIANIZA - 

ÇÃO. Nsdo aots baveodo a trotor. o Senbor Presidente eacer 

roo o rounlio,da qual,paro coostor,eu,ALOERISA DE FARIA 

CAMPOS,Secretária.levrot o presente ATA que.val por ata 

slbscrlto e osslnodo poios Senhores Conselheiros presentes.

OCTKVIO OOlLIO DE OLIVEIRA BITENCOURT

VALDOIR MENEZES FERREIRA 

UrtCIO DE LIMA FERREIRA

OTOMAR LOPES CARDOSO 

FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

A T A  DA OCTOGENTfiSIMA NONAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA Dl 
RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADO RA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL.

Aoe «lata a dois diae do i 

a l l  noveoentoe a eetente a trio, na solo da reunlõee, no oa 

do da COMPANHIA URBAN ISADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rea 

lisou-sa a I lia , rounlio da Dlratoria, sob a Presidiumlo do 

Enfanhalro VALDOIR MENEZES rZRRZIRA Diretor -  Superintende« 

te da Coa^enhia, oom a pnoasçe doa Saahorao Dlretorao JOSf 

FERREIRA SILVA, HARCULINO CASTELO BRANCO BITTENCOURT, ROOSE­

VELT NADER a ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. Dando Início à rail 

nlie foraa epreoladoe ea oefuintea prooeeeoe eoaatantea da 

pauta, rolatodoe inici almente pale Dire tor JOSf FERREIRA OIL

VA.- 1) -  Prooeeeo at 21.170/71 -  Dlratoria da Edl f loagSoe
0

Solicito equlclção da aadelrae, deetinedee ò Obra da Caatro 

Esportivo do Taguatlaga.-DECISÃOt "A Diretoria aoa •  rata da 

Rolotor, hooolofA a Coa vita raellsado, matoriseada-ea S aqml 

eição daa aatariaia dootlmodoo 1 Okra 4a Con tom Eopor ti vo da 

Taguatlaca. aoa aa flraae ohalmm a aa eegulate bornei COHACO 

COMERCIAL at MADgTRAS C COMPENSADOS LTDA -  ltaaa 01 a 03 -  

arl l l . l U . i t  -  SOtEKA -  NADSHAS I  MATERIAIS K  COBSTROÇÃO

EM SEEAL LTDA.- itaa 12 -  ar« lb.30l.oa -  TOTAL m *..............
or* IS .S ia.ll -  Oa aatariaia lave *  ear oswragaae aa Okra 

aslai i4tid^4

aplieando-ee ae ponalidadae vlgonteo naota Eapraea eo ao aoe
ama aio ouaprirea oe praxoo de entraga estabelecidos”.- 2) - 
Prooaeeo nV 27.635/73 - Reojuatmmento de preço dm cisMnto.DE 
CISAO: “A Diretoria ooa o voto do Relator, considerando oe 
roa procedentes ao alegaçõee da flraa CIMPLA - Coaerclal e 
Iaportedora do Planalto (Ferragene) Ltda., RESOLVE: Autori - 
lar a Dlratoria Financeira a emitir Notaa de Eapenho coaple 
aantarae ê fevor da flraa CIMPLA - Coaerclal do Planalto! For 
ragane) Ltda., na foraa que ee eegua: cri TIS,BB (eotmcontoe 
o qulnoe orusairoa o oitenta e oito oentavoe) correepoaüAi 
ao aaldo do 1.627 a raxio da crt o,Uh (quarenta e qBflNHB oan 
tavoa). or6 600,12 (eelecentoe e quatro eruzolree « rãoso cen 
tavoe) corraapondentm eo eeldo de 1.173 a rasio da cri 0,*»0 
(quarenta a quatro centavoa). cr# 1.166,00 (hum mil, cento e 
oaaaaata e oaie cruxeiroo) corraapondente ao oaldo de 2.650 
a raaio da cr4 0,**H (quarenta e quatro centavoa). A proaente 
SWdtde deverá eer estendida a outros oasos Idênticos".- 3) - 
Prooeeeo n» 29.816/73 - SRATIFICAÇAO COMPLEMENTAR eo Peeeoal 
do QPP/DF e diepoeiçio da NOVACAP.-DECISÃO: "A Diretoria com 
o voto do Relator, encaalnha o prooeeeo ao Egrégio Coneelho 
de Adainietraçio, opinando: 1. Pelo pagamento de uaa 6RATIFI 
CAÇÃO COMPLEMENTAR a todos oe servidores do GDF que ee encon 
troa è diepoeiçio de NOVACAP, integrando as suas Tabelae de 
Eaprogoe Permenentee ou de Eapregos ea Coaieeio. 2. Eeea gra 
tiflcaçio, para efeito de cálculoa, deverá ter o aaeao valor 
do 13V ealãrlo davldo ao paeooal regido pela CLT. 3. Tanto a 
Gratificação Complementar quanto o soldo da 6/12 do 119 aalá 
ria« podarão aer inçluldoe na folha do pagaaanto do aâs da 
aoveabro de 1»71 y eendo qao, qaalquar elteroção decorrente 
de froqaêaola ou de aodlflaaçâo da eltuaçio funcionei, eorá 
oeapaneeda atrevia de dedução na folha de pagaaonto do awe 
oaboaqaeate*.- Prooeeeo relatado pelo Senhor Diretor ROOSE 
VELT NADER.- Prooeeeo nt 2S.666/73 - (P-211/71) Aplicação de 
aulta à flraa CONSURSAN - ENQENHARIA E COMÉRCIO S/A., da
aeerdo ooa o disposto na latre "b", do parágrafo eegundo, 
oláuaula quinto do Contrato nV 217/73, finado ea 10 de Ju
lho do 1B73, para execução do eervlçoe de paviaentaçio o
eventual tarraplenagaa nee Cidadae Satálitee da Sobradinho o 
Planaltina - DF.- DECISÃO: "A Diretoria, coa o voto do Rela 
tor, a considerando e diepoeto na latra "b", parágrafo eagun 
do da clausulo quinta do Contrato nt 217/73, AUTORIZA a apll 
eeção da aulta da cri 3.600,00 (trêe ali o oltocentoe crusel 
roo), corraapondente e 0,6% (oinoo dõolaoe por oento) do va 
lar contratual, a flraa CONSURSAN - ENGENHARIA E COMÍRCIO 
S/A., tendo oa viste que oe aerviçoa do pavimentação a even­
tual terraplanagem nas Cidadae Satálitee do Sobradinho a 
Planaltina não aetio tendo o andaaanto de aoordo ooa a oapa- 
aldada diária da "EMPREITEIRA", indicada aa eua propoata". - 
Prooeeeoe relatadoe pelo Senhor Diretor MARCULINO CASTELO 
BRANCO BITTENCOURT.- 6) - Prooeeeo n* 27.112/73 - DIRETORIA 
BK EDIFICAÇÕES - Dlapenea de lloltação para axeoufão doe 
eervlçoe extraa, aaeanlmadoe, de terraplenagea decorrente do 
doelooaaanto do edifício aedo do Tribunal de Coataa da União 
ea Braoflia - Dietrlto Federal - Adlaivo do Contrato nV
207/73, flraado ooa a ECEL S/A.-DECISÃO: «A Diretoria, ooa o 
voto do relator, dlapenea a lloltação, noe teraoe da latre 
*h* do ortigo St da Reeolmçãe do nt 2S/7S-CA eolieltando aa 
Ja seetasle um tplto de sdltaaento ao eoatrato at 207/73 ,fl» 
aada eaa a Escritório do reaetreglae e Eagean«»« eCEL l/A, 
pere aeaatraçâo total da edifloia eada do Tribunal de Coataa 
da oalie, aa Braailla - Df, visando incluir no objeto do 
easas eoatrato a execução doe aerviçoa ooosnlssdoo de terra - 
plaaagaa deoorreate do daalooeaanto do adlflalo sede do TCU, 
supleaentendo eea valer ea aala cr« lll.2b0.00 (cento a oi 
*eata a na mil, dusentos e quarenta cruxelroa), a fia da dar 
□abertura aoa aaaeloaadoa aarvlçae mio ooaatantae do Coatra- 
ta priaolpal".- I) - Proceaee nt 30.017/73 - Kodlfloação da 
data de registra do ato aaaatltatlva da TERRACAP aa Jaata Co 
amreiel da Dirtrlte Federal. -MCIlÃOi "A Dlratoria, oaa a 
«ata da relatar, aaesatnhe a prooaeao ae egrégio Coaeelho da 
AMalat*a«ia, opinaada eeja a data da 1I.00.TS., oaaataata 
4a ata «a eeaatl«ai«b daqmela (1is| iilil. i. aedlfleada para "a 
data «e registre de ata eeaatltatlva da TERRACAP ma Juata Co 
aareial da Hetrlts Federal* prevlata aa trtifa 6t da Lei at 
6 .0 6 1 da 13.11.Tl*.- Nada aala bevsala a tvstar, a Oeaker 
PraaUeate saeserea a reaalis. da «sal. para eeaatar, aa, 
M B O A  CEU H  EEIFERT, Sesratásia eubetituta, lavrai a pre 
acate ATA «ae, 114a e eps evels, vai per fda eabeerlte e eaal
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nut SILVA 

K  o u n i M  c m

o* «c t o s e r t E s i m a n u i t J i M  h u  r e u n iXo o a oire
T0R1A »A COMPANHIA URBARIZAOORA IA ROVA CAPITAL 
DO BRASIL.

t u  • iittati a tri». 4* r u i t t n ,  na >*4« 4a COMPA

RH1A URBARIZAOORA OA NOVA CAPITAL 00 BRASIL. realllOU-Se a 

8»9a. roaatäe 4a (Hratarla, sab • P r i i H i n d a  4« Engenheiro 

VALDOIR MEREZES FERREIRA Olratar - Superintendente 4a Coapa 

ebla, com a preseaço 4at Senhoras Olrataras ROOSEVELT RADER, 

RORERTO DE OLIVEIRA CRUZ. JOSE FERREIRA SILVA a NARCULIRO CAS 

TELO BRARCO RITTERCOURT. Daado Iaido ã reualão for«» apre-

lalclalaeate M l *  Dirotor ROOSEVELT RADER.- 1) - 

{7.475/73 - (P-220/73) • Prorrogação 4a praia 4a

«ar4as (Jardlos, graaados a irvores) ao Plano Piloto a adja 

ciaclas 4a Brasília, Distrito Federal.-DECISXO: *A Diretoria, 

coa a tato 4a Ralatar a cons14araa4o o Intarasso 4o sarvtço« 

AUTORIZA a prorregoção 4o praia 4o Coatrata nt 347/72, assl- 

aa4o caa a Flraa CONTROL'S S/A, par aals »7 (noventa a sata) 

41a*. caata4a a partir 4o 25.05.73, para a execução 4as sor 

lifts 4o laplaatação 4a ãraas verdes (Jardins, graaados o ãr 

veres) ao Plaaa Piloto a adjacências 4a Brasília, Distrito - 

Federal, a fia 4a possibilitar a^uapartaaaato 4o Paravas a 

Jardlas. a utilliação 4a aals aía-4o-obra braçal, coa a apro 

eettaaeato 4o sal4a existente. *or1f1ca4o no contrato aa cau 

ta*.- Z) - Fracasso af 30.597/73 - (P-221/73) - Torao aditivo 

aa Contrato a* 235/73, 4a latarassa 4a flraa SERVERC-CIVILSAR 

S/A • EMPRESAS ASSOCIADAS DE ERSERHARIA.-DECISXO: ’A Direto 

ria, caa o voto 4a ralator, a coas14oran4a o 41sposto no art. 

3*. latra 4a Resaluçãe nf 2S/73-CA (casos 4o eaergincla . 

caractoriiada a ergincla 4a atan41aaata 4a situação qaa possa 

ecaaleasr prejulios oa coapreaatar a segurança 4a passaaa. o 

bras, bans oa aqalpaacntos)• AUTORIZA a 41spoasa 4a Hciteçãe 

a a elaboração 4a «a aditivo áa Contrato af 235/73, 4a into 

rassa 4a flraa SERVERS • CIVILSAR S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS - 

DE ERSERHARIA. no vaiar 4a crt 3S.000.00 (trlata a cinca ali 

craialros), para eabrlr as 4aspasas caa as serviços 4a reeca- 

paaaoato asfãltlca na Estra4a Parana 4a Tagaatinga*.-3) - Pro 

casa» at 27.*38/73 - (P-21Í/7J) - Prorrogação 4o praio 4o Coa 

trata at 00170/73. para a faraaclaaato o plaatta 4a »raaa Ra 

tatals (Faspalaa natataa), aa placas ligadas a aa aa4as, aas 

SQS 31* a SOR 104, aa Brasília, Distrito Federal.-DECISXO: *A 

Olratorla, caa a veto 4a Ralatar a coas14aran4o o aauac1«4o 

»• parigrafo prlaolro 4a Cliusale Quarta 4a Caatrata a*

00170/73, qaa dii: "PARXgRAFO PRIMEIRO - 0 praia para ceacla 

aia 4as sarviças si p»4»ri aar prorrogado a pa4<4a par escri- 

t» 4a EMPREITEIRA a 4ontra 4o praia cantrataal, nas seguintes

casas: a).........................................................

b) - qeaedo boavar falta 4o alaaaataa ticalcas caja fornocl - 

aaata aaja 4a raspaasab1144a4a 4a RSVACAP*. AUTORIZA a prerro 

gaçia, por aala to (aavanta) 41as, coata4o a partir de24.*J3, 

* •  praia ca»ca414a i flraa CORSTRUTORA MANDU LTD»., pala Coa 

"trata a* 00170/73, para, aob a roglao 4o oapro1ta4a global,»a 

41aat» a aplicação 4a praça «altãrlo. proca4ar a fornaelaonta 

a plantio 4a gra«a Satatals (Faspalaa anotataa), aa placas 11 

ga4as a aa aa4as. aas SQS 31* a SQR 104, aa Brasília, Distri­

to Fa4ara1*.- 4) - Fracassa «f 22.242/73 - (P- 214/73) - Dia 

poasa 4a licitação o aatorlzação para a efetivação 4o caatra- 

ta ebJet1vao4o o fornaclaaato 4a aão-4a-obra a4alta 4ast1aada 

aas trabalbas 4a plaatla a cansarvaçãa 4a ãraas ajardlaadas * 

arbortiação 4o Plaao Piloto a adjacindas 4a Brasilia, DtstH 

ta Fa4ara1,-OECISXO: *A Olratarla, caa o voto 4o Ralator a 

c»»sl4ara»4o: 1. aaa i Taaada 4a Praças nf 073/73-CPL, nanhaa 

llcltanta ceapareceu; 2. a argincla na asacação 4os trabalhos 

4a laflaaUçia 4a ãraas var4as a carga 4o Dapartaaanto 4o Par 

«••a a Jardlasi 3. aaa a Flraa REFLORESTAMERTO SARTA HELENA

I T M . . aa aa praettflcar a far»acar a ale-dt-obra espettrica- 

4a a» E41ta1 4a Taaa4a 4a Praçaa c1ta4a, prtpai a acrSaclaa • 

4a 101 atkra a praça-basa 4» DPJ, aa* ã 4a cr! 2S.00 (vtata • 

aala craialros) par 41a afatlva 4a trabaiba. 4aatra, partaata, 

4aa H a t  tas pravlstoa pala referida E41tal, baa «aaa a praça 

4a crt 4,*S (gaatra craialras a sassanta a alta cantava*) par 

(■ara extra 4a trabalhe, aba4aca a laglslaçãa aa vtgar; a 4. a 

«aaataata aa latra 4 4a art. 3* 4a Capltala I 4a Raaalaçia nf

25/73-CA, aaa dii: sari 41spaasa4a: a)........................

4) aaaa4a aãa aca41raa 1atarassa4as ã Itcltaçãa aatarlar, aaa 

t14aa, aasta cata. aa ceadlfies praastabalac14asi* AUTORIZA a 

41spaasa 4a llcltaçia a a cantrataçãa 4a Flraa REFLORCSTAMEN 

TO SARTA NELERA LTBA., para a faraaclaanta 4a aãa-4a-abra 

a4a1ta 4ast1aa4a aa» trabalbas 4a plaatla a caasarvaçãa 4a 

iraaa ajardlaadas a arbar1ia4as 4* Plaaa PI lata a adjacindas 

4a treellla, Dlstrlta F*deral. pala acriaclaa prapasta 4a 

10f (4ai por canta) sabra o praça basa 4a OPJ, a a a *  4a crt.. 

crt Zf.OO (vlata a sais craialras) por 41a afatlva 4a traba - 

lho, a a praça 4a cr| 4.5S (gaatra craialras a aasaaata a ai, 

to caatavas) par bara axtra 4a trabalha, 4a acar4a caa a aaa

2S/73-CA; Ao coatrata aa apraça sari atrlbaUa a vaiar 4a 

crt 300.000,00 (traiaatas ali craialros)!- I) - Fracassa nf 

1*.«23/73 - (P-21S/73) - Caavlta a* 528/73-CPLM para aaalsl - 

çía 4a (.SOO (sais ali a oltacontas) »anilhas 4a barra vidr* 

4a, 4ast1na4as aa Dapartaaanta 4a Urbanização,- Divfsão 4a 

Xfaas Plavlal* 4a ROVACAP. aa Sraslli* - D.F.-DECISXO: *A 01 

rataria, caa o voto 4o Rolatar, HOMOLOGA o Coavlta et 528/73- 

CPLM a a4Ja41ca ãs sagalatas flraas:- A CONSTRUTIVA - Itaas 2,

 3.........crt 27.050.00 - CIMPLA S/A - COM. IMF. FLARALTO -

Itaa 05............crt S.8SO.OO - CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A

Itea 0*............crt B.3*0.S* - PUREZA 5 CIA. LTDA.- Itaas 1
 4................. crt 4.210,00 a guaa davarão sar axpa41dos

as coapatantas Eapanhas, na vaiar glabal 4a crt 45.500,00(qua 

ranta a cinca ali a galnbantos craialros), coa praias 4a an 

tragas 4a 15/(0 (tris prlaalras flraas) a 05 41as (ãltlaa flr 

aa), conta4os 4o rocablaanta 4as Rotas 4a Eapanha palas flr 

aas 1atarassa4as'.- () - Fracassa nf 30.17S/73 -(P-217/73) -

Aplicação da aalta ã flraa CORSTRUTORA MANDU LTDA., rafaranta 

aa Cantrata nt 17(/73 para aiacução da aalas-flas a passalos, 

aas Cldadas Satilltas da Sa»a a Nãclao Bandalranta, aa Brasl- 

11a - D.F.-DECISXO: *A Olratarla, caa a vote do Rola,ter, a 

cens14araa4e aaa a flraa nia vaa daado aaa prodação diária sa 

tfsfatirla, da aftrdo coa a disposta aa clíasala qalnta, pari 

grafa segundo, latra *b*. 4a Caatrata at 175/73, AUTORIZA a 

aplicação 4a aulta 4a crt 1.14»,52 (aa ali, ceato a gaareata 

a aava craialros a cinquenta a 4a1s centavos), correapen4ento 

a 0,11 (aa diclao por conto) 4o valor contratual ã flraa 

CONSTRUTORA MAROU LTDA., referente aos serviços de aelos-flos 

a passeias, nas Cidades Satilltas do Gaaa a Riclao Baedeiraa- 

te. ea Brasília - D.F.*.- 7) - Processo nf 2t.»35/73 (P-214/- 

73) Teraode aditaaento ao Coatrato nt 128/73, 4e Interesso 

4a flraa QUACIL M.M. QUADROS para execeçio de terraplenagea -

D.F.-DECISXO: ‘A Diretoria, coa o vota 4o Relator, o conside-

raado o que dispõe a latra *h*. art. 3f da Reselaçie nt 25/73

CA (casos de eaofgiacia, caracterliada a argincla de atendi -

aenta da sltaaçio qaa passa ecaslenar prejulios oa coaproae

ter a segarança de pessoas, obras, baas oa equlpaaentes), AU

TORIZA a dispensa da licitaçãe a a elaboração do ua torao adi

tlva aa Contrato nf 128/73, a1evan4a saa valer ea aals crt...

crt 200.000.00 (duientos »11 craialras) i prorrogando o prazo

da canclasãe para 5 de fevereiro de 1»74. As despesas corre

rãa por conta dos recarsos da datação ‘Urbaaliação do Plano

Filete e Setores*, relativa ao exercício de 1»73*.- 8) - Pro

casso nf 2».312/73 - (P-218/73) - Prorrogsção de praio do

Contrato nt 13»/73, de Interesse da f1r»a BRASILENGE - ENSE -
NHARIA E COMERCIO S/A para execução de »eles-fles e passalos,

aas Cidades Satilltas de Sohrajlahe e Planaltlna, Dlstrlta Fe

deral.-DECISXO: “A Olratarla, caa a vato 4o Relator, e censi.

deranda qaa a coatrata Ji teve sua vigiacla extinta ea B.V.71:

ceas1deraa4e aaa a flraa ea teape hãbll, de acerdo coa a clãu

aala taiata, parágrafo prlaalra do contrata, solicitou a 
prerregiçãe do preio; considerando o disposto na nesaa clãasa

la. parigrafa prlaalra. latra *c* (falta de ele»entos ticnl -

ca* cuja faraedaoate s*J* d* r*sponsab1l1dade da ‘ROVACAP-),

JUSTIFICA o atraso 4a abra pelos .15 (qulnie) dias, não deven

4a. partaata a flnaa aaqaale período ser peaalliada coa »ui

ta pravlata aa coatrato a descrita no parigrtfo segundo da

cliaaala citada*.- ») - Fracassa nt 20.055/73 -(P- 212/73) -

4a lapartaacla 4a crt 22.501.3* (tinte e 4a1a a<1 

«■«■Mata* * *■ craialras a trlata * **1s c*atav*s), a 1 trapa£ 

» 4 *  H l *  fira» COITML'S SOCIEDADE ARO* 1 NA. qaaade 4a aaaca- 

çie 4a* aarilçaa relaclaoadoa I cenaervaçãe 4e raas a Iraaa 

4as C14a4as Satilltas 4a Braallla - D.F. (Coatrata at 345/72). 

DECISXO: *A Slratarl*. coa a v»*e 4* Ralatar, a taada aa ala 

t* a Faracar 4a Servlçe Jarl41ce (fia. 14/17) a a 41aposta aa 

latra *k*. trtlga 3t 4a Rasalaçia at 25/73-CA (caaas 4a eaer 

fiada, caracter1i*4* * argiada 4* *tond1aente 4a altaaçia ' 

a*a paasa acaslanar prejalies aa ceapreaeter a segurança 4e 

passaas, baas aa eqalpaaaates), AUTORIZA a 41spent* 4a licita 

(ã* * respectiva aaterlzaçia da pagaaaata 4a lapartãad* 4a 

crt 22.501.3* (vlata a 4a1a ali, a*1*haataa a aa craialras e 

trinta a aala caatavas), qaa fel u1trapaasa4a aa Coatrata nt 

345/72. ã flraa CONTROL'S SOCIEDADE ARBRIMA, quan4o 4a axeca- 

fia 4os serviços ra1adaaa4as i cansarvaçãa 4e raas a ãraas 

4as C14a4es Satilltas 4a Blatrlte Fo4eral'.- 10) -Fracasso af 

*5.777/73 - (F—213/73) - Apllcaçãe 4e aalta i Flraa EMPAL- EM 

PRE1TEIRA AUXILIAR DE OSRAS LTDA., pele atraio ver1f1ca4e aa 

ceaclasã» 4es servlçes a qaa sa ebrlgeu, per força do astaba 

ladda aa Caatrata 4a at 44S/73.-DECISXO: *A Olratarla coa o 

>vete da Ralatar, AUTORIZA aaja aplicada ã Flraa EMPAL -EMPREi 

T E M A  AUXILIAR DE OSRAS LTDA.. a aalta da crt 3.758.40 ( tris 

■11« setecentos a dnqaeata a alta craialras a quaraata ceata 

ves), pala atraia 4a 10 (4ei) 41as «corrido na caaclasãa 4es 

trabalhos 4« capina o coroaaento 4o irveres aa ãraas 4e Pia 

no Piloto de Brasília, Distrito Fe4ora1, a que se obrigou pe 

lo Contrato nt 448/73. 4a 27.07.73. A aalta i apl1ca4a ea ra 

lio 4o que te contia no Parigrafa Segaa4e 4a Clãusula Quarta 

4o coatrata c1ta4e, qaa estabelece: 'Cliaaala Quarta-Parãgra- 

fa Segun4e - A EMPREITEIRA astari sujeita a auitas, variáveis 

4e 0,15 a 0,55 (haa 4ic1ao per cento a cinco 4ic1aos) 4o va 

lar 4o contrate, a criteria 4a Olratarla 4a ROVACAP, por 41a

Processes relata4os pelo Senhor Olreter ROBERTO OE OLIVEIRA 

CRUZ.- 11) - Processo nf 27.5*1/73 - JOSE ANTONIO CARAMORI

BORfiES - encaainha prestação 4e contas no valer 4e ert.......

crt 20.000,00 (vlata all craialros).-DECISXO: *A Diretoria, 

coa o voto 4o Relatar a 4a acer4o coa o que consta dos autos 

aprova a presente prestação de contas, apresentada par JOSE 

ANTONIO CARAMORI B0R8ES, relativa a despesas realizadas na 

obra do Edifício Sede do Conselho Nacional da Petrilee, por 

conta do adlaataaento concedido etrevis de processe nt18.2S3/

72, no valor de crt 20.000,00 (vtata ali cruzeiros) auo deve 

ri ser creditado ea ceata*.- 12) - Processo nf 27.4(«/73-FRAN 

CISCO DE ASSIS CUNHA FASUROES o VALDIR DE OLIVEIRA.encaatnhaa 

prestação de cantas na valor de crt 11.551 .44 (ame ali, aui

ves).-DECISXO: *A Diretoria, caa o veto do Relator e de acor­

do coa o que consta dos autos, aprova a presente prestação

de contas, apresentada por F^NCISCO DE ASSIS CUNHA FASUNBES' 
e WALDIR DE OLIVEIRA, relativa a desposas realtiadas coa

aaulstção de a«terta1s por conta do suprlaento rotativo con
cedido através dos processos nts. 20.010 e 21.337/73, no va
lor de crt 11 .551 ,44 (ome ali, quinhentos e cinquenta e u»
cruzeiros e quarenta e quatro centavos)’.- 13) - Processo n9
22.237/73 - LUIZ FELIPE DE ARA0JO e ALVARO YANEZ CORZO. enc«
alnhaa prestação de contas no valor de crt 4.395,75 ( quatro
ali, trezentos e noventa e cinco cruzeiros e setenta e cinco
centavos).-DECISXO: "A Diretoria, co» o voto do Relator e de
acordo con o que consta dos autos, aprova a presente presta -
ção de contas, apresentada por LUIZ FELIPE DE ARAOjO e ALVARO
YANEZ CORZO, relativa a despesas realizadas con aquisição de
Materials, por conta do suprimento rotativo concedido através
do processo nt 11.560/73, no valor de crt 4.395,75 (quatro - 
»11, trezentos e noventa e cinco cruzeiros e setenta e cinco
centavos)-.- 14) - Processo nt 25.221/73 - RICARDO ARANTES
PARREIRA e ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO - encaminha» JMt
tação de contas no valor de crt 9.860,04 (nove »11 ,*<MMantos
e sessenta cruzeiros e quatro centavos).-DECISMt *A Direto
ria, co» o voto do Relator e de acerdo coa o que consta dos
autos, aprova a presente prestação de contas, apresentada por
RICARDO ARANTES PARREIRA e ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO ,
relativa a despesas realizadas caa aquisição de aaterlals,por 
conta do suprlaento rotativo concedido através do processo -
10.265/73, no valor de crt 9.860.04 (neve »11, oitocentos e
sessenta cruzeiros e quatro centavos)*.- 15) Processo nf
27.433/73 - JOAQUIM FERREIRA CAH8RAIA - encaatnha prestação
de contas no valer de crt 3.981,88 (tris ati, novecentos e
5.1 tenta e ua cruielros e oItAnta e oito cantavas).-DECISXO



ocAMi-icu a, (iv uc uuvciuuru ue i9Yd DISTRITO FEDERAL
•I llmtrta, caa a vete <• lilatir e lt tciHt caa e M <  

canta 4aa tatu, «arava a presoate preataçãe 4a ceatet, aprj 

aaata4a »ar JtAQlIM FERREIRA CAR8RAIA, ralatlva a 4ospeses 

rael1za4as aa ekra 4a rafaraa 4a E41fTda Sa4a 4a Nlalstirlo 

4a Trakalfca a Prev14éec1a Saciai, «ar caata 4a taprlaeate 

ceaca414e através 4a »recesae a* 21.791/72, aa vaiar 4a crt.. 

cri 1.981.88 (trâa ali. aavacaataa a altaata a aa crazelros a 

altaata a alta caatavat), qao 4avarã »ar cra4Ha4a *a caata*.

14) - rracatto a* 17.*14/71 • «ISTEI FERNANDO «. IIMCO - aa 

caalaka »restação 4a caataa aa vaiar 4a crt (.*»(,11 ( iali

■11, aavacaataa a aavaata a tala crazalraa a trinta a aa coa 

taves).-DECISXO: *A pirataria, caa a vata 4a Roletor a 4a

acar4a cm a que caaata 4aa eutos, a arava a preaeate presta­

ção 4a caataa, apresoata4e par AUSTEN F. GONÇALVES l«»«C0, ra 

latlva a 4aapaaa> realtzo4os caa aquisição 4a aatarlala aa 

aara 4a garagea 4a Mlatetirle 4a Fa<aa4a, par caata 4a sapd 

aaata ratatlva caaca41da atravia 4a precesse af 12.0(2/71, ao 

vaiar 4a crt 6.**(,11 («ai» ali, novecentos a aavaata a aalf 

crazalraa a trinta a «a caatavat)*.- Pracataa* ralata4o> paio 

Saakar Dlratar JOSE FERREIRA SILVA.- 17) - Pracataa ufl(.214/

71 - Aquisição 4a Betoaetra.-DECISXO: *A Olratarla, caa o vo 

te 4o Roletor, hoaologe a Caavlta raal1za4a, euterlzendo-se I

zação. caa a flraa CASA PLANETA DE (RASTLIA S/A, paio valor

^flekel 4a crt *4.000,00 (aavaata a quatro ali crazalraa), 4a

vaa4a a aatraja abadacar ao proposto pola rafar14a flraa ãf 

fls. 35. 4a prosaata procosao*.- 18) - Processo nf 26.922/73' 

a 27.7(1/73 - Execução 4a serviços 4a divisórias ao Edifício 

Sede.-DECISXO: *A Olrétorty caa a vata 4o Relatar, consldqraj 

4a a existência da racaraot flaaacalros, para execução 4o 

serviços 4o 41v1aõr1ai aaata Edifício Soda, Inforaacão da 

fia. 47, RESOLVE: Aprovar a proposta aprasantada pala flraa 

■MODELO* REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTOA., para execução dos 

serviços da divisórias nos 3* a 4* andaras dasta Edifício Se 

da, aa valor da crt 84.90»,OS (altaata a quatro ali, aovecon 

tos a aova cruzeiros a cinco cantavas), flxsndo-se aa prazo 

da ata 25 (vlnta a cinco) dias para saa canclvsão*.-19)- Pro 

casso a» 22.9*4/73 - Divisão Industrial - Solicita ã equlsl. 

çio 4o S.(90 (cinco ali, salscantes a novonta) sacos da d  
aaata.-DECISXO: *A Diretoria coa o voto do Rolator, hoaologa 
o Coavlta raallzado, autarlzando ã aquisição dos 5.(*0 ( cln 

co ali, salscaatos o novonta) sacos do claaato dastlnados i

Dlvlsío Industrial dasta Olratarla coa as flraas abaixo o

aa safalate basa: SORENA - Medelras a Hat. da Coastruçôos aa 

Sarai Ltda. - 2.845 sacos do claaato - vaiar crt - 30.555,30

CIMENTO TOCANTINS S/A - 2.845 sacos 4a claanto vaiar crt---

crt 10.555.10 - TOTAL crt (1.110,(0 - A antraga 4averã sar 

efetua4a na Sação 4o Prõ-aol4a4os da Dlvlsio Industrial, si. 

taada na SIA, da » c a r io  coa as nacass14a4es 4a órfão requlsl. 

taata*.- 20) - Pracasso n* 27.821/71 - Olratarla 4a Edifica­

ções • Solicita aquisição do aaterlols.-OECISXO: *A Direto 

ria coa o voto do Rolator, hoaologa a Coavlta raallzado, eu 

torlzaado-se ã aquisição das aatarlals dastlnados ã Obra do 

Eatãdle da Teguettaga, coa as flraas abaixo o aa seguinte ba 

sa: SORENA - MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇXO EM GERAL 

LTDA. Haas 06, IS, 1* a 33 - vaiar 7(0,00 - A CONSTRUTIVA - 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES ÇN GERAL ItanS 3,4,7,8.»,10,11,12, 

11.14,14,17,18 a 12 - valjf 5.412,40 - MAREISA S/A -COMERCIO 
E INDUSTRIA - Itaa 02 - vaiar (.211,10 - ELÉTRICA BRASlLIA 

LTDA. - Itans 20. 21. 22. 21. 24, 24, 10 a 31 - va1er2.712.»0 

MADEIREIRA TAVARES LTDA - Itans 1 a 5 - valer 24.432,(0 ELE 

TROMINAS - MAT. ELÉTRICO LTOA. - Itens 25, 27, 28 e 2* valor 

*42,40 - TOTAL 43.*12.00 - Os aatarlals 4everão sar entregues 

0» t r o  4os prazos propostos pelas flraas licitantes*.-21) Pro 

casso a* 28.159/73 - Aquisição 4e aatarlals.-DECISÃO: *A Oiro 

teria coa o voto 4o Relator, hoaologa o Coavlta realizado, aa 

terlzaado-se a aqalalcão dos tubos e calhas de concreto, dos 

t1aa4es ã Divisão 4e Obras Diretas 4e Departaaento de Urbani­

zação. coa a flraa CONSTRUTORA ARTEC LTDA., paio valor global 

4a crt *2.(00,00 (aavaata e 4e1s ali e quinhentos cruzeiros), 

astake1ecfa4e-se aa praze 4a até 10 (trlata) 41as para qae a 

c1te4a flraa prece4a a eatrege 4ea aatarlala*.-22) - Precesae 

af 2*.1(8/71 - Dlvlsãa de Okrss Diretas 4a Departaaaate 4e Ur 

kaaliacia - Solicite aqalslcãe 4a tabas. calkas 4a caacrate. 

•CCISXO: •» »trataria caa a veta 4a Relatar, keaelaga e Ceevi 

ta raa11xa4a, aater1za«4e-ae 4 aqalslcãe das takes e calkas 

4a caacrate, 4ast1aa4as i ttvltãe 4a *kras diretas 4a Deporte 

aaata 4e «rkaalzacZa. caa a flraa CMSTI«T»tA ARTEC LT»A., pa 

la vaiar 4a crt (altaata a aa ali. 4azaatas a cia

« M ata crazalraa), estakelacea4e-se aa praze 4e atl 30 ( trta 

ta) 41a* »ara «aa a d t a 4a flraa preca4a a eatrege 4as aat£

riais*.- Pracaataa relata4aa pela Saakar Dlratar NARCULIM 

C A t m i  »»ANC» BITTENCOURT.- tl) Precesae a* 21.588/71 - »la 

»aasa 4a lldtacie »ara eqelslçle 4a calkat 4eat1aa4aa ta 1f 

alaãrlaa 4e Pri41a 4e Trlkaaal 4a Jastlfs 4a Hstrlta Federei 

»ECISXt: *A »trataria caa a vata 4a ralatar, e tenda aa vla- 

ata a ersãacle requer14a pejk akra, 41a»eaaa a llcltacãa, .»aa 

Taraas 4a lãtra *k* 4a art. lt 4a Raaalaçie at 21/71-CA, e4Ji 

41caa4a-sa i flraa SAEl - INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA, as calkas 

4ast1aa4aa ãa laalaãrlas de prã41a 4a Trlkaaal 4a Jastlça 4a 

D.F., pala valer 4e crt 411.144,00 (Quotroceates e trlata a 

tris ali, caata a quarenta e aala crazalraa), e prazo f1xa4e 

ea «5 (Quarenta e cinco) 41aa, caata4as a partir 4a 4ata 4a 

Nota 4a Eapeake, para eatrega 4a aater1a]*.-24) -Precesse a* 

29.589/73 - A41taaento aoa ceavinles n*s. 202/71 e DJSCL 404/

72 f1raa4os ea 02.0*.71 e 21.12.72, respectlvaaeate, eatre a 

NOVACAP e Tribunal 4e Justiça 4o D.F., v1san4o prorrogar es 

prazos 4e execução até 11.12.71.-DECISXO: *A Diretoria caa a 

voto 4a Relator, OPINA pela elaboração 4e Terao 4e adttaaeato 

aos convênios afs. 202/71 e 404/72, flraados ea 02.0*.71 e 

21.12.72. respectlvaaente. entre e Tribunal 4a justice 4e O.F. 

a esta Ceapankla, caa a f1aal14a4e de prorrogar es prazas de 

execução 4e aabea ati 11.12.71. Ouca-se o Egrégio Conselho 4e 

A4a1n1stração*.- 25) - Processo nf 27.511/71 - Renovação 4o 

Contrato nf 214/71, f1raa4o pare execução das serviços de 

platura e Hapeza gerei do prédio Anexo tloco *8* do Trlkunal 

de Justice do Distrito Federal..-DECISXO: *A Dlretorle, coa 

o veto do rolator, autarlza a assinatura 4e ua terao de reno­

vação do Contrato nf 214/71, f1raa4o entre'a NOVACAP e e U R A  

NACO - INOOSTRIA BRASILIENSE DE MATERIAIS OE CONSTRUÇXO E P U  

TURA LTDA., para execução dos serviços 4e plntureje llapeze 

geral 4o prédio Anexe Sleco ‘8* 4o Trlkunel de Justice 4e D1s 

trlte Federal, ea (rasTlIa - D1str1t4 Fe4eral, visando prerre 

ger seu preze eté 20.11.71*.-24) - Precesse nf 18.4(4/71 -Cen 

trata nf 355/71 flraado coa o arquitete CARLOS FERNANDO CARDO 

^ 0  NETO, pare elekerecão de/írejete de erqulteture de Glniste 
4e Esportes de PolTcle Mlllter do Distrito Federei,-DECISXO : 

*A Dlretorle coa o voto do roletor referende o eto 4o Sr. Dl, 

retor Superintendente, que esslnou o contrato nf 155/71, coa 

o arquiteto CARLOS FERNANDO CARDOSO NETO, pere eleboreção do 

Projeto de erqulteture do Ginásio da Esportes da Polícia M I M  

tar do Distrito Federal, no valor de crt 84.210,00 (Oitenta e 

seis ali, duzentos e dez cruzeiros) e prezo flxedo ea 15.(.73, 

para conclusão e entrege do Projeto*.-27) - Processo nf

17.056/73 - JustlfIcetlve pere o etrezo ocorrido ne entrege 

4o aeterlel constente de Note de Eapenho 143013. destinedo i 

obre: Cerce ne ãree do Pevllhão Oflclne do Pelãclo do Planal­

to.-OECISXO: "A Dlretorle coa o voto do roletor, ecelte et ra 

zões epresentedes, consldereado justlfIcedo o etrezo de 24 

(vinte e quatro) dias, verificado na entrege do aetorlal cens 

tanta da Nota de Eapenho nf 143013, Isentando a flraa LAURO 

FARIA S/A - COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇXO, da aulta*. - 

28) - Processo nf 28.4*4/73 - Torao de renovação do Contrato 

nf 11S/73. flraado para eleboreção de anteprojeto; Projeto e 

detelheaento erqultetónlco; Projeto de Instalações elétricas, 

hidráulicos, telefônicos, sonerlzeção eablente, conforto ea 

blontel e sfstoae de elerae e Projeção eutoaãtlce centre In 

céndlo; Projeto estruturei. Incluindo e Infre-estruturo da se

D.F.-DECISXO: *A Dlretorle coa o voto do roletor auterlzo as 

slnatura de ua terao de renoveção do contreto nf 115/73, flr 

aedo entro e NOVACAP e e PROJEVTUM ENGENHARIA LTDA, vlsondo 

prorrogar a prazo constante aa Létra *g* e *k* da cléusula - 

terceiro de aesao contreto fti 14.11.73, pere entrege 4o S l d
>

ao etapo 4a Prejete da aiUlterle pare 1.000 lugeres, do (ASP! 
I») - Precesse nf 2*.458/71 - Convénio, rogulan4e e adatels

Coatrel de Radlefaaie de Alto Potoacla (Rodeedor D.F.J.-DECI 

SXO: *A Diretoria coa e veto do relator, referenda e ato 4o 

Sr. Diretor Super1nten4onte que assinou *e4 referendua* dos 

Órgãos Co1eg1a4os. o Terao 4e Convénio af 3((/73, coa a TV- 

Ra41a Nacleaal de Brasília regulando a adalnlstração de

okres civis 41veraas e 4e at1v14a4et correlatas 4a CENTRAL 

DE RA»I0FUSX0 de Alta Pataacle («odeeder O.F.), pele valer 

4a crt 1.000.000.00 (Três allkies de crazalraa) a »rata 4a 

vlgéacla de aa eaa. Oaça-se e egrégia Ceasalke de Adalalstra 

Cia*.-10) - »recoste at 21.*41/71 - Caavlta af 188/71, »ara 

feraedaeate a colocação 4a 41v1sér1as aa pavlaeete saparlar 

4o Qaartal tooeral 4a Pallda.MIlItar 4a »Istrlta Fe4ore1. - 

DEC1SX8: *» Dlretarla caa a vata 4a ralatar, rafaraa4a at 

atas 4a i r .  »1ra*ar-la»arlataa4a»t», *»4 rafaraa4aa* 4a U r j  

tarla qaa aetorlzerea a 41spaasa 4a Taaa4a 4a »ratas, a kaaa

leaaçlo 4a Caavlta at 108/71-CPL a a esslaatara 4a caatrata 

at Kt/71. caa a flraa SUDESTE S/A - INBOSTRIA E COMERCIt.pa 

aac aaata a celeceçio 4e 41v1air1as aa »avlaaata sapa 

rler. 4e Qaertol teaerel 4e Polida Nlllter 4a »Istrlta Fede 

ral, ea trosílla D.F., pele velor glekel 4a crt 71.tl!.7( 

(Sateate e tres ali, 4uzentes e daquaata e tres crazalraa e 

sataata e d a c e  ceatevas). e praze f1xa4e ea 20 (vlata) 41es 

caato4es a partir 4a 2t.lt.71, 4ata 4a aaslaatare 4o Caatra- 

te*.-1 1 ) - Processe of 28.128/71 - SISAl-IHtlIllXRIA SANTO 

AFONSO S / k . . - JustlfIcetlve para atraao ocorrido ae oatrage 

4e eqelpoaentos 4e ar cea4Vdona4a ae o41fTde ao4e 4o Mlala 

tiale 4as Coaunlcacées. * n  tresTlle - Hstrlto Federal.-DECI 
SXt: *A Diretoria, coa o vete 4e roletor, ecelte as raziaa 

apresentadas, Justificando o atraao ocorrido e ost1palea4a 

e dote de 15.11.71, pere que e flraa entregue todos os equl- 

paaentos Já Instalados aa obre, lacluslve os roletlvos i la. 

Centrifuga, reguledos o tostedos, ficando explTcIto que e 

presente concessão não deré direito i flraa plelteer quel. 

quer tipo do reejustaaento*.- 12) - Processo af 11.5(4/71 -

Convite nf 5*/7!-CPl, para execução dos serviços de plnture 

e llapeze geral do prédio anexo *8* do Trlbunel do Juetlya 

do Distrito Federal ea BraslHa D.F.-DECISXO: *A Diretoria - 

coa o voto do roletor, referanda os atos do Sr. Diretor Supo 

rlntendente, que eutorlzea *ad referendua* de Dlretorle, e 

dispensa de Toaede de Preces; a hoaologação do Convite nf 

059/73-CPL e a contrateção de flraa IBRAMACO - Indústria (ra 

stllense de Meteríeis de Construção e Plnture Ltde, pere exo 

cução dos serviços de plnture e llapeze gerei do prédio ene 

xo 00 bloco *(• do Trlbunel de Justice do Distrito Federei . 

ea Brasília O.F., pelo velor globel de crt (22.158.20 (Seis­

centos e vinte e dois ali, cento o cinquonte e oito cruzei - 

ros o vinte centevos). fixada a data de 06.09.73, para coa 

clusão dos serviços*.- 33) - Processo nf 28.334/71 - INSTITU 

TO BRASILEIRO OE ADMINISTRAÇXO MUNICIPAL - Convénio flraodo 

pere progreaação. execução e supervisão de ua curso 4o trca 

aentação. Custos e Apreprloções, Controlo o Plenlflceçãe 4o 

Obras e Construção Civil.-OECISXO: *A Dlretorle, coa o vote

4o convénio nf 340/73, entra e NOVACAP e o INSTITUTO BRASI

LEIRO BE.ADMINISTRAÇXO jWNICIPAL - IBAM, ao valor de crt.... 
29.085.10 (vinte e nove ali, elteato e d a c a  cruzeiros e

trinta centavos), aos teraos da Cláusula StTIMA, do referido 

Inatruaeato, visando e progreaação, execução e supervisão 

4e ua curso 4e Orçoaentação, Custes e Aproprleçõos, Controle 

e Planificação de Obres >  Construção Civil.Ouçe-se o egrégio 

Conselho de Adalnlstração*.-14) - Processo nf 11.581/71-THE£ 

MOPLAN - PLANEJAMENTOS URMICOS LIMITADA - Apllcoção de aul 

te sobre os honorários referente e ecoapenheaento e fiscali­

zação de febrlceção e aontegea de Insteleção de er coadlclo- 

nedo nos órgãos Reglonels do Ministério da Fazende.- Ordens 

de Serviços nts. 241/72 o 300/72.-DECISXO: *A Diretoria, coa 

o voto do relatar, epllce aulta 4e crt 810,(8 (oitocentos e 

dez cruzeiros e sessonte e oito centevos) correspondente e 

U  (ua por conto) sobro o valer da fature epresenteda. i flr 

■a THERMOPLAN-PLANEJAMENTOS TÉRMICOS LTDA., referente eo - 

etraso de 2 (dois) dias, ocorrido na entrege de relotírlo 

de enãllse do projeto de er condiclenede dos Orgãos Reglo

xado no contrato nf 307/72 o que está sendo resolvido, atra 

vis 4e ua terao de adlteaento do referido contreto, pele pro 

cesso nf 17.184/73*.- 35) - Processo at 14.510/71 - DIRETO 

RIA DE EDIFICAÇÕES - Prejetos 4o treteaento acústico, sonod 

zeçío e tra4eçãe alaultanee do greade eudltirlo do ESPAÇO 

CULTURAL, ea Brasília - 01 atrito Federal,-DECISXO:*A Direto 

rio. coa o veto do roletor, referendo o eto 4o Sr. Diretor 

Super1aton4ente, que auterlzeu a assinatura 4o Contreto at 

291/71, caa a flraa ALBERTO VIEIRA DE AZEVEDO - ARQUITETO,pa 

ra execução 4es prejotes 4« trataaeate acústico, seaoHzaçie

a traduçãe slaaltaaaa 4^graa4e auditório 4o ESPAÇO CULTMUU. 
m  Brasília - »Istrlta Fe4oral, pele prefe gleba 1 4a crt,... 

arf (vlata a aa ali a altacaatas cruzeiros) e prj

rè t» (sassaata) 41as, ceatadei a partir 4a 01 4a aatabra 
4e 1971, aas teraes 4a cliasala talats 4a Coatrete*.-16)-Pre 

cesse af 18.824/71 - Taaa4a 4a Precet at M8/71-CPL - para

ceastrafie tatel 4a pr1ae1ra parta 4a tlaãslo 4a Espartas 4» 
Pallcla Mil tar 4a »Istrlta h M n l ,  slteede aa íatar Pall

d a l  Sal. aa »rasflla B.F.-MCISXt: *4 »trataria, caa a vata

4a ralatar. roferea4e a ata 4a lr. »tratar Sapor1atae4eeto -

qaa haaalegaa a Taaa4a 4a »ratas at »48/71 CPL a aatartiaa,

•ia rafaraa4aa* 4a »Iretarla, a esslaatara 4a caatrata, at
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131/73, CM • fira* SETENCE-ServIços Técnicos dt Engenharia1

• Empreendimentos Gereis Ltd», pirn construção totel dl prj[

••Ira parte di Io. (pr1melri) etapa do Ginásio dt Esportes

da PelTeU NHItar do Distrito Federal, situado no >*t*r sul.

M BrasTHa O.F. polo valor do crt 364.8S1.67 (Troiontot o

solicita o qvatro «11, oitocentos o cinquenta o um cruzeiros

o sossonta o sot* centavos). e prato do 120 (conto o «Into )

dias, contado a partir da data de sua assinatura, ou safa,

OS.10.73'.- 37) - Processo nf 17.184/73 - Aditamento ao con

trato nf 307/72. do 04.11.72., finado para a prestação de

astossorl* técnica de ar condicionado.-DECISXO: *A DlretoHa

co» o voto do relator referenda o «to do Sr. Dlrotor Suporln.

tendente, que autorizou "ad referendum* da DlretoHa, a assj.

nature do Terão Aditamento nf 353/73, ao Contrate n» 307/72,

do O*.11.72. firmado, entre a NOVACAP o a THERMOPLAN-PLANEJA

MESTOS TÉRMICOS LTD», para prestação de serviços técnicos d*

ar c*nd1c1*nado *• Brasilia O.F., visando alterar as clausu-

las: segunda, terceira e quarta, do Mndonado contrato, ,*1.

cando as danais condições Inalteradas*.- 38) - Processo nf

23.093/73 - Dispensa de licitação para fornecimento o Insta,

lação de equipamentos para cozinha, lavanderia e casa do «í

quina, destinados ao Hospital Distrital de Planaltlna - D.F.

DECISXO: *A Dlretorla. com o voto do relator e tendo e» vis.

ta a urgência requerida para conclusão da obra, dispensa a

licitação, nos termos da letra "h* do art. 3» d* "Resolução

n9 25/73-CA, contratando-se con a firma S O C I N T E L DE BRASÍLIA

LTOA, o fornecimento e Instalação dos equipamentos de cozi.

nhã. de lavanderia e casa de máquinas destinadas ao Hospital

Distrital d« Planaltlna, pelo valor proposto de crS

cri 956.900,00 (novecentos e cinquenta e sois u1l e novecen.

tos cruzeiros) o prazo de 130 dias, contados a partir da a»

slnatura do contrato devendo o presente processo ser encamp

nhado ã Dlretorla Financeira para emissão do respectivo em

ponho*.- Processo relatado pelo Senhor Dlretor - Superln

tendente VALDOIR MENEZES FERREIRA.- 39) - Processo nf

22.838/73 - TOMADA DE PREÇOS nf 078/73-CPL, para cons,

trução da P I S C I N A COBERTA no Centro Esportivo Presl -

dente Mediei.- DEC1SÍO: "A Dlretorla, com o voto do

Relator, homologa a Tomada de Preços nf 078/73-CPL, o

autoriza a contratação com a firma CONSTRUTORA LOTO

S/A, para construção da obra da PISCINA COBERTA, no

Centro Esportivo Presidente Mediei, na forma proposta'

e com as modificações aceitas pela firma, dando-se ao

contrato o valor estimada de cr$ S.SOO.000,00 ( cinco

milhões e quinhentos mil cruzeiros) e prazo de 110

( cento e dez ) dias, a contar de 30.10.73., sendo

que as eventuais necessidades da execução dos serviços

»retirados ou acresci»* nas medições serão objetos /t»\

''aditivo ao Contrato Inlclalí Ouça-se o Egrégio Conselho de

Administração".- Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-

dente encerrou a reunião, da qual. para constar, eu, MOEMIA

CELLES SEIFERT, Secretária substituta, lavrei a presente ATA

que, Hda o aprovada, vai por ,m1m subscrita e assinada pelos

Senhores Olretores presentes.

YALMIR MENEZES FERREIRA

ROOSEVELT NADER

ROBERTO DE OLUHRA CRUZ

. MARCWLINO CASTELO BRANCO BITTENCOURÍ

A T A DA NONCENTISIMA REUNIXO DA D1RETORIA DA COMPANHIA

URÍANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos clnc* dl» d* mês d* novembro d* «11 »ovecei

tes • s*t«et* * três, M sala de Reuniões, na soía d* CONPA

UNIA niMIZAMU D* NOTA CAPITAL DO SRASIL. real 1 leu-se a

re.-1í« da Blreterla, t*b a Pretldéncl* do Engenheiro

«ALOOIR MENEZES FERREIRA (Ureter - Superintendente d* Cempa

•ala. cem a presença das Senhores Dlreteres ROOSEVELT RUIR.

MARCULINO CASTELO BRANCO BITTENCOURT, ROIERTO DE OLIVEIRA

CRUZ e OOSC FERREIRA SILVA. Dando Inicie ã reunião foram'

apreciados os seguintes processos constantes da pauta, rol}.

tados tnlcialmont* pelo D1r*tor ROOSEVELT NADER.-1) - Preces,

so »f 29.257/73 - (P-226/73) - Prorrogação de prazo do Côa

trato no 134/73. firmado com TERCON - TERRAPLENACEN E COMS-

TRUÇXO S/A para execução, sob o regime de empreitada global,

mediante aplicação do preços unitários de pavimentação . *

eventual t*rrapl*n*g*m, ias C1dad*s Satélites do Cama e Ni

doo Bandeirante, em Brasilia - O.F.-DECISXO: "A Dlreterla ,

com o voto do Relatar. * considerando não caber qualquer euj.

p* ã firma empreiteira, tendo em vista o disposto ni alínea

•a*, parágrafo primeiro da cláusula quinta do Contrato nf

134/73 (parallzação dos serviços por causa de chuvas, devida,

mente comprovadas pela fiscalização); considerando que a fls.

callzação comprovou o Impedimento descrito acima; consider»

de. aluda, que a firma em tampo hábil, requereu a prerregj

cio. JUSTIFICA o atraso dos serviços, pelos 29 (vinte • no

v*) d1*s, não devendo, portanto, a firma níquel* porTodo

ser penalizada com multa prevista no contrato e descrita no

parágrafo segundo da cláusula quinta*.-2) - Processo n9

16.010/73 - (P-224/73) - Reajustamento de preços dos Contra

tos nvi. 236/71. 331/71, 334/71 e 012/72. de Interesse da

firma BRASILENCE - ENGENHARIA E COMtRCIO S/A.- DECISXO:*A Dl.

reteria, com o voto do Relator, e considerando o Parecer do

Serviço JurTdlco, constante de fls. 73/75, INDEFERE o reojus.

temente de preços dos Contratos a9s 236/71, 331/71, 334/71 e

012/72. de Intiresse d* firma 8RASILENSE - EN G E N H A R I A E CO

NCRCIO S/A. por falta d* aaparo legal'.- í) - Processo n«

22.143/73 - (P-222/73) - Convite n? 101/73-CPL. para * axecu

cão sob o regime de empreitada global, mediante a aplicação

de preços unitários, dos serviços de terraplanagem com trato.

rés entre 60 (sessenta) e 30 (noventa) HP, em áreas do Plano

Piloto e adjacências do BrisTila, distrito Federal.-DECISXO:

*A Dlretorla, COM o voto do relator, REFERENDA o ate do Sr.

Dlretor - Superintendent*, e homologa o Convite n? 101/73 -

CPL, e contrata a Flma CACU-REFLORESTAMENTO E CONSTRUÇÕES'

LTOA., para a execução, sob o regime de empreitada global.m*

diante aplicação de preços unitários, dos serviços de terra-

planagem com tratores entre 60 (sessenta) o 90 (noventa) NP.

em áreas do Plano Piloto e adjacências do BrasTHa, Distrito

Federal, pelo acréscimo ea percentage* única e global propôs,

to de 10» (dez por cento) sobre e preço base do Departamento

de Urbanização, que são os preços constantes da tabela de

preços unitários para terraplanagem e pavimentação de 1.3.73,

corrigida com o Inflator 1,2^ (um virgula v1mt« o cinco). Ao
contrato será atribuído o valor de crt 300.000,00 (trezentos

mil cruzeiros), com uma variação de 10S (dez por cento).para

mais ou para manos, conforme está previsto nos Itens 6.2 e

6.3 do Capitulo VI da Carta-Convlte n» 101/73-CPL. Já referi,

da. O prazo para a conclusão dos serviços será de 120 (cento

e vinte) dias. contado a partir da data da assinatura do

respectivo contrato*.- Processos relatados pelo Senhor Dlrj

tor MARCULINO CASTELO BRANCO BITTENCOURT.-04) - Processo n«

28.771/73 - Renovação do Contrato n? 229/73. firmado para

execução das Instalações elétrlcas. luminárias e sonorização

do prédio da Agência do Banco Regional de BrasTHa, no NU

cleo Bandeirante, D.F.-DECISXO: *A Dlretorla com o voto do

relator, autoriza assinatura de um Termo de renovação do Côa.

trato nf 22*/73. firmado ontro a NOVACAP e a SOCINTEL DE BRA

SlLIA LTDA. para a execução das Instalações elétrlcas, lumi-

nárias e sonorização do prédio d* Agência do Banco Regional

d* IrasTIl* n* Núcleo Bandeirante, visando prorrogar seu pra.

z* até 16.12.73!- OS) - Processo n* 2C.056/73 - Fornecimento

e Instalação do quadre geral de distribuição do edifício se

de d* EMBRATEL.-DECISXO: "A Olretorla cem e vete de relator

«prova a proposta da firm* CONSURSAN-EN8ENNARIA E COMERCIO -

S/A, para fornecimento • Instalação d* quadro gorai d* dlj

trlbtiiçãe do odlfTele sede da EMBRATEL, n* SCS. projoçõ*s IS

* 26. pelo valer d* crt 516.870.00 (quinhentos * dezossels

•11, seiscentos o setenta cruzeiros), sem lecessldede d*

aditamento ao Contrato nt 0*1/73, cem* provê sua cláusula dó

Cl*)*".- Processas relatados pelo Senhor Dlretor - Superlnten

dote VALDOIR MENEZES FERREIRA.- 06)- Process* n» 28.4*0/73

Ten* d* C*nvê*1* a ser celebrado entre * LIÇA OE AMADORES

BRASILEIROS OE RXBIO ENISSX» 'LABRE* e esta Companhia, regu
lomdo a prestação de serviços de Análise de Sistema, Programa.

cão e Processamento do Dados, pelo Segunda para a Primeira. -

KCISMi *A Dlretorla. cem • vote do Relator, encaminha o pré

CMM •• egrégio Conselho d* Admlilstraçãe, «plnand* pela as.

slnatura d* n tora* d* Ccnvénlo * ser celebrado entre e LIÇA

OE AMAIORES BRASILEIROS »I RXBIO ENISSXO - LAIRE • *sta Compa

•kla, regulando • prestação d* services pola S****d* par* a

Primeira, relativos i Analiso d* Sistema. Programação e Pr*

cessamento t» Dados, dando-se í» valor d* crt 400,00 ( quatro

coitos cruzeiros) por hari bloqueada • prazo **• 2 (dois) enes,

contado a partir d* It d* outubro d* 1*73, •• f*rma 4* «lauta

anexa, elaborada pele Serviço Jurldlc*",.- 7) - Pr*c*sso nf

28.3*7/71 - Retlflcação quant* e* vaiar, d* tora* d* Convénio

a ser celebrado entre a UNIXO FEDERAL e esta Companhia, par*

execução das obrai d* construção do um UELIPORTO e «cesse ao

Msm* •• residência oficiei do macho Fiado. *m IrasTIla. OF.

ÍECISÍO: *A D1r*t*r1a, c*m • voto d* Relator e tende em vista

• que consta do processo nf 28.387/73, ratifica sua decisão

preferida na 89Sa. sessão (process* n? 27.941/73). quanto ••

valer d* Convénio que passa a ser de crt 8f1.5*1,30 (oitocen-

tos e cinquenta e um mil, quinhentos * novonti • «m cruialras

• trinta centavos) * ratifica *s demais terms daquela doc^

ti*. Ouça-s* • EgrSfl* Conselho de Admlnlstrafãe'.- Processes

related** pelo Senhor Olreter ROBERTO DE OLIVEIRA,CRUZ.- 8) -

Processo nf 29.129/73 - MÁRIO LlCIO BE SOUZA BASTOS - encaml.

•fee prestação de cantis •• valer de crt 1.§22,93 (hum mil, »1_

tecootos e vinte e deis cruzeiros • novanti • três centavos).

DECISXO: *A Dlreterla. com e vote de Releter e de acordo com

f que censti dos autos, a prey* a present* prestação d* contes

apresentada por MÁRIO LDCIO Dt SO»ZA OASTOS. relativa a despe

sãs raiHiadas com encirgos sociais na *bra da Escola Naclo -

•ai de Informações, por conta de suprimento rotativo concedj^

do através do processe nf 02.814/71, •• valer do crt

crt 1.822,93 (hum mil, oitocentos e vinte o dois cruzeiros e

novanti e três centavos)'.- 9) - Processo nf 28.882/73 - Ri

CARDO ARANTES PARREIRA o ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO. *n

caminham prestação de contas no valor do crt 9.954,73 ( novo

mil. novecentos e c1« < tnta e quatro cruzeiros e setenta e

três centavos).-DEC I SA"0: *A Dlretorla, cem o vote do Relator

e de acordo com o que consta dos autos, eprova a presente

prestação de contas, apresentada per RICARDO ARANTES PARREIRA

e ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO, relativa a desposas reaH

zadas com aquisição do materiais, por conta do suprimento ro

tatlvo concedido através do processo 10.265/73, no veler di

crt t.954,73 (nove mil, novecentos e cinquenta e quatro cru -

toiros e setento e três centavos)*.- Processos relatados pele

Senhor D1ret*r JOSt FERREIRA SILVA.- 10) - Processo nf27.826/

73 - Edital nf 007/73-CPA.-DECISXO: *A Dlrotorla com o voto

d* Relator, encaminha o Edital nf 007/73. elaberedo pela Co

missão Permanente de Alienação a consideração do Egrégio Con

solho de Administração, opinando pela sua aprovação, nos ex±

tos termos em que esta sondo apresentado*.- 11)- Processo nt

31.004/73 - Aquisição de tábuas e pontalotos.-DECISXO: *A Dl.

retorta cem o voto de Relator, RESOLVE: a) Dispensar e reali-

zação do Tomada de Preços, nos termos do artigo 3f letra "H*.

da Resolução nf 25/73-CA; b) Homologar o Convite realizado pé

Ia Comissão Especial de Compres -e Contratação de Serviços, au

• 0tw1z*ndo-s* a aquisição das tóbuas * pantaletes destilados i

• fbr* da T.V. RXOIO NACIONAL M BRASILIA, com a firma INDUS.

TUA E CONfRCIB DE MADEIRAS LASINSKI LTOA. pelo valor global

d* crt 65.4*0,00 (sosseata * clnc* mil, quatrocentos e •ove*.

ta cruzeiros), devoid* a entrega obedecer ao proposto pela

referida, f Irma às fls. 02 do presente processo*.- Na'da mais

havendo a tratar, o Senhor President* encerro» e reunião, da

qual. para constar, eu. NOEMIA CELLES SEIFERT.Secretária subs

tltuti lavrei a presente ATA que, lida e aprovada, vai por

ml m sibscrlta * assinada pelo* Senhores Dlretore* presentes.

YAU» ĵ*jENa7ÍS FEBREIRA

MOSEVELT NAOO

ttMCO tmuOWT

JtSt FDKUJi SUM
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PROCESSO N0.: 78142/71
INTERESSADO: José da Silva
Neto
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - CH - O - lote 05 - SHI/Sul
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.1 77419/73
INTERESSADO: José da Silva
Garrote
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QI - 2/1 - lote 13 - SHI/Sul
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 78589/73
INTERESSADO: José Baracat
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Quadra - 700 - lote "A"
SC/Sul
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 77599/73
INTERESSADO: CODIPE-CIA.
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E
VEÍCULOS
ASSUNTO: Aprovação de projeto
- Q.511 - lotes c'.e l a 5 - SEP/Norte
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 72442/73
INTERESSADO: Francisco do Carmo
Rocha
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - Q.
709/10. BI. "l", lote 20 SCLRNorte
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 78025/73
INTERESSADO: Protósío de Jesus
David
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - Q.

716, Bi. 22, lote 2 SHCG/Norte
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 78294/73
INTERESSADO: Condomínio do BI.
"A", SQS 104
ASSUNTO: Aprovação de Projeto -
SQS 104, BI. "A", Proj. l
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 76970/73
INTERESSADO: Vicente José de
Araújo e Souza
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - QI
6/6, lote 24, SHI/Sul
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 77520/73
INTERESSADO: Ministério da ' Ae-
ronáutica
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - QI
O, Base Aérea, Setor do Aeroporto
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 77802/73
INTERESSADO: Oswaldo Lopes do
Nascimento Filho
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - QI
5/24, lote 03 SHI/Sul
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 77990/73
INTERESSADO: Helceviô de Mendon-
ça Araújo
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - QI
2/8, lote 11, SHl/Norte
DESPACHO: APROVO
Ass. Arquiteto NEY GABRIEL DE
SOUZA
Diretor do DLFO - SVO
Brasília, 20 de novembro de 1973
YOLANDA HUDSON RAMIREZ
Seção Documentação e Comunicação
Adm./ DAG/SVO

DEPARTAMENTO DÊ ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

Símbolo EC-10, de Secretário
Datilógrafo, da Divisão de
Equipamento Mecânico e Pró-,
dução Industrial, parte IV, da
Tabela de Empregos em Comis-
são - TEC, do Departamento de
Estradas.de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 06
de novembro de 1973.
Brasilia, DF, 06 de novembro de
1973
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
289 DE 06 DE NOVEMBRO DE
1973
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°.
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n°. 02716/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado
FRANCISCO AFONSO LIBE-
RATO, Praticante de Adminis-
tração, nível EP-06, matricula n°.
90.953-C, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal - DER -
DF, a partir de 06 de novembro de
1973.
Brasilia, DF, 06 de novembro de
1973
Eng". CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER

tendo em vista o constante do
processo n°. 02825/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho
com o empregado JOSUÉ LEITE
DE ANDRADE, Motorista, nível
EP-07, matricula n°. 91.962-C, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes - TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 20
de novembro de 1973.
Brasília, DF, 21 de novembro de
1973
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
297 DE 22 DE NOVEMBRO DE
1973
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL, usando das atri-
buiçOes que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465 de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 02885/73—DER—DF.
RESOLVE:
Rescindir, a pedido.o contrato de
trabalho com o empregado
OSIRES DOS REIS PEREIRA,
Praticante de Administração,
nível EP—06, matrícula n°
92.010—C, da Tabela de Em-
pregos Permanentes-TEP do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-
DER-DF,a partir de 22 de no-
vembro de 1973.
Brasilia, DF, 22 de novembro de
1973
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER—DF.

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
288 DE 06 DE NOVEMBRO DE
1973
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

\ FEDERAL, usando das atri-
\ buições que lhe confere o item IX,

do artigo 39, do Regimento

aprovado pelo Decreto "N" N°.
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n°. 02716/73-DER-DF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o empre-
gado FRANCISCO AFONSO
LIBERATO, matricula n°. 90.953-
C, do EmpYego em Comissão,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
296 DE 21 DE NOVEMBRO DE
1973
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°.
465, de 10 de dezembro de 1965 e

ATA DA 563a REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER—DF.
Aos dezesseis dias do mês de
novembro de mil novecentos e
setenta e três, na sala de reu-
niões, na sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, às quinze horas
realizou-se a 563a reunião da Jun-
ta de Controle do DER—DF, sob a
Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e com a presença dos
senhores membros Diogo Ro-
drigues Borges e José Wellington
do Amaral Brito. Aberta a reu-
nião, o Sr. Presidente determinou
que se procedesse a leitura da
Ata da reunião anterior que, pos-
ta em discussão, foi aprovada. A
seguir, depois de ter apreciado,
examinado e conferido os balan-
cetes relativos ao mês de outubro
passado, foram eles considerados
certos e em condições de serem
aprovados pelos órgãos com-
petentes, também a Junta tomou
conhecimento das Atas n°s 331a,
332a, do Conselho Rodoviário.
Prosseguindo, foram apresen-
tados para exames os seguintes
processos: 01.033/73, 01.241/73,

01.414/73, 01. 757/73, 01.949/73,
01.963/73, 01.986/73, 01.998/73,
02.003/73, 02.105/73, 02.144/73,
02.220/73, 02.331/73 e 02.432/73; os
quais, depois de examinados e
conferidos, tiveram encami-
nhamentos de rotina. As dezes-
sete horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu Niuzete Barros
de Aquino, secretária "ad hoc",
lavrei a presente Ata que lida e
aprovada, vai assinada por mim,
pelo Sr. Presidente e membros
presentes.

NIUZETE BARROS DE
AQUINO
Secretária "ad hoc"

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente

JOSE WELLINGTON DO A
BRITO
Membro

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

DESPACHOS
PARECER N° 50/73 - 1a SUB-
PROCURADORIA-GERAL
PROCESSO N°: 25.597/72 -
500.830/73
INTERESSADO: JOSÉ PE-
REIRA DE FARIA
ASSUNTO: Descontos previden-
ciários.
EMENTA; Desconto previden-
ciário do servidor público filiado
ao IP ASE e colocado à disposição
da NOVACAP.
Não deve sofrer solução de con-
linuidade o desconto em favor
desse Instituto, vez que, a recente
reestruturação administrativa
dessa Companhia, não altera o
"status" do servidor por ela
requisitado, bem como a v. de-
cisão do T.S.T. (Ac. 3a T - 375-72)
não abrange indistintamente
todas as hipóteses de cessão do
funcionário e empresas públicas.
Incensurável, a nosso ver, as dis-
posições do Decreto n° 1.890, de
21 de dezembro de 1971, que re-
gulamenta a matéria.
Senhor Procurador-Chefe:
RELATÓRIO:
JOSÉ FERREIRA DE FARIA,
Chefe do B^scritório Regional da
NOVACAP no Rio de Janeiro,
requer ao Diretor p/ Assuntos
Administrativos e Financeiros
desta Companhia, que os seus

descontos previdenciários sejam
efetuados em favor do I.N.P.S. ao
invé,K do IPASE, como vem
ocorrendo, apesar da sua con-
dição de servidor público do
Est-ido da Guanabara. Justifica
sua pretensão por ser detentor de
emprego em comissão, "regido
por força de dispositivo consti-
tucional e legal, pela legislação

trabalhista".
Após ter procedido a qualificação
do requerente, informou-se às fls.
03, que a contribuição previden-
ciária do mesmo vem sendo
recolhida desde outubro/70, em
favor do IPASE, com base no
Parecer n° 007/70, da lavra do
Doutor Dário Délio Cardoso.
3. Segue o pronunciamento do
Chefe da Seção de Direitos e
Deveres da NOVACAP, no sen- .
tido de que o interessado não
mantém vi'nculo empregati'cio
com a NOVACAP, vez que, ele a
serve na condição de servidor
público requisitado, devendo
suas contribuições previden-
ciárias serem descontadas em
favor do IPASE.
4. Cópia do Parecer DA-P.J. 3a

Subprocuradoria 336/69, de fls. 07
a 12, da Doutora Leopoldina
Eugenia de Moraes, cuja ementa
é a seguinte:
"Funcionário público requisitado
para exercer cargos em Comis-
são na NOVACAP. (Decreto-lei

n° 6877, de 16/09/44). Inexistência
de vínculo trabalhista entre a
Cia. e o servidor. Desnecessidade
da Carteira de Trabalho".
5. Nesse mesmo sentido é o
Parecer n° 007/70 (fls. 13/14), da
autoria do Assessor Jurídico da
Superintendência da NOVACAP,
Doutor Dário Délio Cardoso.
6. Através do despacho de fls. 16, o
Diretor Paulo Darcy Palhas dá co-
nhecimento ao Superintendente da
NOVACAP, que a pretensão do
requerente JOSÉ PEREIRA DE FARIA
é obstaculada por esses aludidos
pareceres, ou sejam, do Departa-
mento Jurídico e da Assessoria
Jurídica, não obstante ter o Assessor
Jurídico manifestado interesse em
reexaminar a matéria.
7. Remetido o processo ao Consultor
Jurídico, foi gor este exarado o
Parecer n° 028/72-CJ, cuja ementa
se segue, "tn-verbis1 :

"EMENTA - Contribuição providen-
ciaria deque fica sujeito o servidor-
requisitado para servir em entidades
paraestatais. Os servidores da
União, dos Estados e dos Municípios
e de suas autarquias, sujeitos a
regime próprio de previdência,
quando requisitados para servir em
sociedades de economia mista, em-
presas públicas ou fundações ins-
tituídas pelo Poder Público, conti-
nuam vinculadas à repartição de
origem e filiados a seu regime
peculiar de previdência. Desta regra
excetuam-se os que, independen-
temente de sua situação funcional.

exercerem atividade ou emprego in-
cluído no sistema da Lei Orgânica da
Previdência Social, hipótese em que
se tornarão contribuintes obriga-
tórios do INPS, nos termos do dispos-
to no parágrafo 3°, do art. 6° do
Regulamento Geral da Previdência
Social."

8. Com essa nova posição assumida
pelo Consultor, não concordou o
Diretor p/ Assuntos Administrativos
e Financeiros, ao submeter a matéria
a consideração do Superintendente.
9. As fls. 27 e 28, cópias dos ofícios
n°s DFS-M)4/68 e 01-01/332, dos
Delegado Regional do IPASE e Di-
retor Geral do INPS, respectivamen-
te, versando sobre a matéria.
10. Cópia da Instrução de 31 de maio
de 1971, do Superintendente da
NOVACAP, que designou o interes-
sado JOSÉ PEREIRA DE FARIA para a
Chefia do Escritório Regional do Rio
de Janeiro.
11. Segue o Padecer de fls. 30/32,
da autoria do Assistente do Chefe
de Gabinete, que conclui pelo in-
deferimento do pedido, por se
tratar de funcionário público
requisitado, que não mantém
vi'nculo empregati'cio com a
NOVACAP.
12. Em atendimento à sugestão
da sua Chefia de Gabinete, o
Senhor Superintendente da
NOVACAP solicitou a audiência
da Secretaria de Administração,
tendo o seu titular pedido às fls.
34, o pronunciamento da Pro-
curadoria-Geral.

PARECER:
13. A nova posição assumida pelo
ilustrado Consultor Jurídico da
NOVACAP, Doutor Dário Délio
Cardoso, face à filiação previ-
denciária do servidor público
requisitado para servir nessa
Companhia Urbanizadora em-
prego permanente, deve-se, con-
forme se depreende da leitura do
seu Parecer de fls., à reestru-
turação levada a efeito na Com-
panhia, quando se transformou
em Emprego em Comissão, até
então Função em Comissão de
Chefe do Escritório da NOVA-
CAP, na Cidade do Rio de
Janeiro.
14. Observa-se que o eminente
jurista não pretendeu generalizar
essa assertiva ao se pronunciar:

"Ê fora de dúvida que o servidor
público requisitado para tra-
balhar em sociedade de econo-
mia mista, empresas públicas ou
fundações instituídas pêlo Poder
Público, continua vinculado à sua
repartição de origem filiado a seu
sistema de Previdência", não
sendo o segurado obritatório do
INPS.
Encarada sob esse aspecto, a
situação do requerente que era a
que se encontrava quando
emitimos nosso anterior parecer
— procede, sem contestação pos-
sível, o bem elaborado pronun-
ciamento da Chefia da Seção de
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Direitos e Deveres da DP
NOVACAP.
Entendemos, entretanto, que
após a reorganização do Quadro
de Pessoal da Companhia, com a
implantação das Tabelas fie
Empregos Permanentes (TEP)
e dos Empregos em Comissão
(TEC), a situação do interessado'
se modificou inteiramente.
A sua designação pela Instrução
de 31 de maio de 1971, para exer-
cer o emprego de Chefe de
Escritório Regional do Rio de
Janeiro, o vinculou à Companhia
estabelecendo entre ambos a
relação empregatfcia. A partir
da data da designação, passou a
NOVACAP a condição de em-
pregadora e o requerente a de
empregado".

Todavia, quer no^ parecer que
essa medida não se reveste de
força suficiente para operar tão
profunda modificação. Ora, até
mesmo a empresa privada, aos
moldes das quais devem fun-
cionar as empresas públicas
(parágrafo único do art. 27, do
Decreto-lei n° 200/67), possuem
nos seus quadros de pessoal os
cargos de direção e chefia. E,
consoante reiteradas decisões
dos nossos Tribunais, aos Direto-
res das empresas privadas não se
aplicam as disposições da C.L.T.,
ver bis:
"Não há vinculação alguma en-
tre a função de diretor da socie-
dade e o contrato típico de traba-
lho, pois a lei não estabelece
trame de subordinação ordem de
sujeição nos horários de traba-
lho, percepção de salários etc.,
elementos formadores do contra-
to obreiro, por excelência"
(Trecho de Acórdão) Rec. Ext. n°
16.206 - DF — STF - 1a Turma -
Rei. Min. Ribeiro da Costa.
16. Dir-se-á que o interessado
ocupa na NOVACAP, emprego
em Comissão e não de direção.
Bem, além de não se estabelecer
nenhum vinculo empregaticio en-
tre o ocupante do cargo de di-
reção e a empresa, sabido é tam-
bém que, nenhuma empresa con-
trata empregados diretamente
para seus cargos de chefia e dire-
çào. São eles elevados funções,
por critério seletivo, e nelas per-
manecem enquanto lhe servirem.

17. Não vemos, assim, porque
uma simples mudança no quadro
administrativo da NOVACAP
seria suficiente para subverter a
ordem juri'dica a ponto de trans-
formar em seu empregado um
funcionário público que se encon-
tra legalmente à sua disposição.
Desenganadamente esta trans-
formação só se operaria ex-vi
legis.
18. De outra parte, quer nos
parecer também muito claro, que
a exclusão do funcionário público
à disposição da NOVACAP, do
sistema previdenciário (INPS), é
ditada pelo art. 3°., I, do Regula-
mento Geral de Previdência
Social, quando estabelece, ver-
bis:
"Art. 3°. São exclui'dos do regime
deste regulamento:
I — Os servidores civis e milita-
res da União, dos Estados,
Municípios e Territórios, bem
como os das autarquias, que, nes-
sa qualidade, estiverem sujeitos
a regime próprio de prevideflcia
social, que determine sua filiação
a sistema de seguro social diver-
so do previsto neste regulamen-
to."
A regra do parágrafo 2° do art.
6°., segundo a qual:
"As pessoas de que trata o art. 3°
que exerçam outro emprego de
atividade inclufda no regime des-
te regulamento, são segurados
obrigatórios no que concerne ao
referido emprego ou atividade".
só se aplica, evidentemente, em

decorrência do exercício por par-
te do funcionário, de outra ati-
vidade paralela, legalmente
exercida pelo servidor. Esta con-
clusão é tanto mais imperativa se
recorrermos ao texto original
regulamentado, cuja norma tem
esta redação:
"As pessoas referidas no art. 3°
que exerçam outro emprego ou
atividade que as submetem ao
regime desta lei, são obrigato-
riamente seguradas, no que con-
cerne ao referido emprego ou
atividade (parágrafo 2° do art. 5°
da LOPS)".
19. Dai' o acerto do contido na
Resolução do Conselho Diretor do
Departamento Nacional de
Previdência Social, transcrito no
Parecer em comento, às fls. 12,
quando assevera:
"Só serão segurados obrigatórios
do Instituto quando, independen-
temente de sua condição fun-
cional exercerem também ati-
vidades ou emprego incluído no
sistema da LOPS, isto é, como
empregado, trabalhador avulso,
ou autónomo (Resolução CD/DN-
PS — 416, de 10.10.68).
20. Claro que só se estabeleceria
vínculo empregaticio entre o fun-
cionário interessado e a NO-
VACAP, quando então dar-se-ia
sua filiação ao INPS, caso fosse
legalmente acumulável o em-
prego que o mesmo exerce nessa
Companhia com o cargo de que é
titular na Justiça do Estado da
Guanabara.
21. Entretanto, não é isso que
ocorre, vez que o interessado está
legalmente cedido à NOVACAP,
sem quebra do seu vinculo fun-
cional com aquele Estado, en-
quanto perdurar sua permanên-
cia nessa Companhia.
22. Melhores subsídios sobre essa
matéria encontramos nos
"Comentários à Lei Orgânica de
Previdência Social" da autoria
do insigne mestre MOZART V.
RUSSOMANO, que discorrendo
sobre o art. 3°, leciona:

—"O preceito é bastante claro,
quando acentua que os servidores
públicos, ciyis ou- militares, não
ficarão compreendidos na pre-
vidência social 'apenas, quando
estiverem sujeitos a regimes
próprios de proteção.
Compreende-se, agora, o ver-
dadeiro sentido da norma legal:
se existe um sistema de previ-
dência específico, que atinge e
protege os servidores públicos,
não há como, nem porque, na
verdade, efetuarmos sua in-
clusão no sistema comum da Lei
Orgânica.
O funcionário público federal, por
exemplo, ! tem seus direitos - em
caso de enfermidade, invalidez
aposentadoria por tempo de ser-
viço, etc. garantido por lei es-
pecial e está incluído na órbita
administrativa e previdencial do
IP ASE.
Como não se poderia admitir,
pelo exercício de uma única fun-
ção que o segurado pertencesse a
dois sistemas distintos de pre-
vidência - NON BIS IN IDEM - a
solução, que nos parece correta,
foi assegurar a permanência do
servidor público na organização
especial que foi para ele próprio
criada pelo legislador (art. 3°, in-
ciso D", (pág. 48).
23. Ademais, de tudo que foi
dito, é necessário atentar-se,
também, para o disposto no
parágrafo 2° do art. 99 da Emen-
da Constitucional nútnero I, AD
LITTERAM:
"Art. 99. Ê vedada a acumulação
remunerada de cargos e funções
públicas, exceto:
"2°. A proibição de acumular es-
tende-se a cargos, funções ou em-
pregos em autarquias, EM-
PRESAS PUBLICAS e sociedade
de economia mista (grifamos).
24. De conseguinte, nos pre-

cisos termos do dispositivo cons-
titucional retrotransçrito, a
prevalecer o ponto de vista da
Consultoria Jurídica da NO-
VACAP, o aludido funcionário es-
taria, sem sombra de dúvidas, in-
cidindo em acumulação proibida
de cargos.
25. Portanto, apesar dá bri-
lhante lição de hermenêutica
jurídica, que nos oferece o pro-
nunciamento do Doutor DARIO
DÈLIO CARDOSO, não comun-
gamos, "data vénia", com as
ilações extraídas dos dispositivos
legais aos quais se reporta o ilus-
trado Consultor Jurídio da
NOVACAP, para deferir o pedido
do interessado, por só admitir-
mos tal procedimento EX VI
LEGIS, repetimos.
26. No que toca ao recente
acórdão do Tribunal Superior do
Trabalho (AC. 3a T - 735-72 D.J.
de 13.09.72- pág. 6011/6012), é
prudente não se procurar am-
pliar o seu alcance, vez que essa
decisão resultou da aplicação de
peculiares preceitos legais, de
modo a não autorizar o exegeta
ampliá-la indistintamente, ou
seja, no sentido de que todo fun-
cionário público cedido à em-
presa pública ficará sob a égide
da CLT e filiado ao INPS enquan-
to perdurar a cessão.
27. Essa V. decisão pôs termo a
uma discussão em torno da si-
tuação dos funcionários perten-
centes aos quadros de pessoal da
extinta autarquia federal de-
nominada Serviços de Nave-
gação da Amazónia e da
Administração dos Portos do
Pará (SNAPP), que reclamavam
judicialmente da Empresa de
Navegação Amazónia S.A., su-
cessora juntamente com a sua
congénere Companhia das Docas
do Pará, daquela Autarquia
Federai, vantagens financeira
oriundas do direito obreiro, por
servirem nessa penúltima Com-
panhia. Pretensão esta que lhes
fora negada na segunda instân-
cia.
28 A. v. decisão do T.S.T.
decorre de exegese dada por este
Egrégio Tribunal aos disposi-
tivos do Decreto-lei n0" 155, de
10.2.67, que extinguiu a SNAPP e
autorizou a constituição daquelas
já citadas empresas.
29. Sobre ser justa, é incen-
surável, por ter versado sobre
caso específico, pois, é certo que,
em determinadas circunstâncias
pode ocorrer a filiação previden-
ciária do servidor público ao IN-
PS, mesmo fora das hipóteses de
acumulação legal'ide cargos. Ê,
por exemplo, o que autoriza o
Decreto - lei n° 20ÍO/67, quando
dispõe:

Art. 124 - O pessoal técnico es-
pecializado destinado a funções
de assessoramento superior da
Administração Civii será re-
crutado no setor público e no
privado, relacionado segundo
critérios específicos submetido a
contínuo treinamento e aper-
feiçoamento que assegurem o
conhecimento e utilização das
técnicas e instrumentos moder-
nos de administração, e ficará
sujeito ao regime da Legislação
Trabalhista.
Parágrafo 4°. O funcionário
público admitido em função téc-
nica especializada, no regime da
legislação trabalhista, ficará
afastado do cargo que ocupar, em
caráter efetivo, enquanto per-
durar aquela situação tempo-
rária, só contando tempo corres-
pondente para fins de promoção e
aposentadoria (grifamos).

30. Portanto, apesar do nosso
legislador não ter incluído pos-
teriormente essa norma dentre
as exceções expressamente con-
signadas na Emenda Constitu-

cional n° 01, evidenciado esta
que, pode ocorrer ã filiação do
servidor público ao INPS, mesmo
fora da acumulação legal. O
perigo está em generalizar essa
faculdade, pois, como vimos
linhas atrás, in casu, ,„. se efe-
tivada a medida rendundará
fatalmente em acumulação ilí-
cita nos termos do regime jurí-
dico do funcionário interessado.

31. Por esses^ fundamentos e na
conformidade' do disposto no art.
3°, I, do Regulamento Geral de
Previdência Social, que exclui
deste sistema os servidores
públicos sujeitos a sistema
próprio de previdência, é que, a
nosso ver, os descontos previden-
ciários do requerente se deverão
processar em favor do IP ASE,
como vem ocorrendo, não me-
recendo de nossa parte nenhum
reparo o Decreto local n° 1.890, de
21.12.71, que regulamenta a
matéria no âmbito do Distrito
Federal.

32. Face ao exposto vemo-nos for-
çados a opinar contrariamente à
conclusão a que chegou o ilus-
trado Consultor Jurídico da
NOVACAP, no seu brilhante
parecer de fls., por discordar,
data vénia, das suas conclusões.

É o parecer, sub censura.
Brasília, 20 de agosto de 1973
ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO
Procurador

PARECER N°. 061 /73 - 2a. SPRG.
P R O C E S S O N ° : 1 1 . 8 9 5 / 7 2
(Anexados: 64.857/69, 35.950/67 e
39.208/66)
INTERESSADO: BANCO NACIONAL
D O D E S E N V O L V I M E N T O
ECONÓMICO
ASSUNTO: Reexame no lançamento
do IPTU e posterior cancelamento
dos lançamentos já efetuados.
EMENTA: l - Imunidade tributária dos
entes autárquicos - Restrições
i n t r o d u z i d a s pela Emenda
Constitucional n°, 18, de 1965, e
reproduzidas, com ampliação, na
atual Constituição do Brasil - Os
imóveis de propriedade dos entes
autárquicos, não vinculados às
finalidades essenciais da autarquia
proprietária, não- são abrangidos
pela imunidade (Const; art. 19,
parágrafo 1°).
II - A medida da comn» tência para
conceder isenção Ç, dada pela
medida da competência de tributar -
A União, porém, ' é facultado,
mediante ' iplementar e
atendendo • ante interesse
social ou et... .omico nacional,
concecer isenção de impostos
estaduais e municipais (Const; art.
19, parágrafo 2°).
III - Isenção concedida por prazo
indeterminado, ou não condicionada,
pode ser revogada ou modificada por
lei, a qualquer tempo (C.T.Nf-art.

178) - A decisão que reconhece
isenção em razão <5e determinada
lei; deixo de produzir efeitos a partir
do momento em que a lei que a
motivou for revogada ou derrogada.
IV - Débito inscrito na Divida Ativa,
antes de solucionada reclamação
formulada contra o lançamento - sua
ilegalidade.

O B A N C O N A C I O N A L DO
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -
BNDE - enviou ao Governador do
Distrito Federal oficio solicitando o
reexame do assunto objeto do seu
oficio n°. RDF-178/67, dirigido à
Divisão de Renda Imobiliária e
através do qual solicitara o
cancelamento dos lançamentos do
imposto predial e territorial urbano,
feitos no exercício de 1967, com
base nos i m ó v e i s de sua
propriedade. Esclareceu que fizera
aquela solicitação porque o art. 9°
da Lei n°. 1.628, de 20.6.52, teria
concedido ao BNDE "imunidade"
igual à conferida à União e que o
Governo do Distrito Federal por
decisão exarada no Processo n°.

39.208/66, já lhe reconhecera tais
"isenções". Informou, ainda, que não
só não recebera qualquer resposta
ao oficio RDF 178/67, como também
o IPTU continuou a ser lançado nos
exercícios seguintes e que o débito
do BNDE fora inscrito na Divida
Ativa. Concluiu pedindo o reexame
do assunto de forma a possibilitar o
c a n c e l a m e n t o de todos os
lançamentos feitos. Instruiu a sua
solicitação com cópia do mencionado
ofício RDF 178/67 (fls. 3/4).
Encaminhados os autos à Secretaria
de Finanças, o Serviço de Instrução
Fiscal, às fls. 4-verso, propôs o envio
do processo â 2a SPRG, com o
esclarecimento de que o oficio RDF
178/67 havia formado o Processo n°.
35.950/67, anexado ao Processo n°.
64.857/69 e que este se encontrava
no referido órgão.
Vindo o Processo n°. 11.895/67 a
esta 2a SPRG, o sr. Procurador-
Chefe, pelo despacho de fls. 6,
determinou fossem anexados ao
mesmo os autos do Processo n°.
64.857/69 (fls. 7/43) e, pelo
despacho de f ls . 43 -verso ,
determinou-me o exame e a emissão
de parecer sobre a matéria.

PARECER

Inicialmente e para o adequado
equacionamento do problema, é
necessário expor o ocorrido nos
Procesos n°s 64.857/69, 35.950/67,
4.715/67 e 39.208/66, que passaram
a formar as fls. 7 "usque" 43 do
presente.

PROCESSO N° 64.857/69 (fls. 7, 42 e
43 do Processo n° 11.895/72)

Esse processo foi formado pelo O.l.
n° 454/69, da SRCF-2, através do
qual se solicitou o desarquivamento
do Processo n° 39.208/66 (anexado
ao de n° 35.950/67), a fim de ser
consultado pela 2a SPRG.
O Serviço de Comunicações e Ar-
quivo autuou o O.l. 545/69 como
"processo", juntou-lhe o Processo n°
35.950/67, ao qual já tinham sido
juntados os Processos h°s 4.715/67
e 39.208/66, e encaminhou tudo sob
um novo número a esta 2a SPRG.
Assim, os Processos n°s 35.950'/67,
4.715/67 e 39.208/66, todos au-
tuados em nome do interessado -
Banco Nacional do Desenvolvimento
Económico -, passaram a se movi-
mentar sob o n° 64.857/69, em
nome da SEÇÃO DE REGISTRO DE
CONTROLES E FEITOS - 2, como "in-
teressado", e tendo por assunto
"Desarquivamento do Processo
39.208/66" ...

PROCESSO N° 39.208/66 (fls. 9/16
do Processo n° 11.895/72)

Em 19 de setembro de 1966, o BNDE,
alegando ser um "serviço público
federal, dotado de personalidade
jurídica pelo art. 9° da Lei 1628, de
20 de junho de 1952", solicitou lhe
fosse reconhecida imunidade tri-
butária que, no seu entender, lhe
teria sido conferida pelo art. 9° da
Lei n° 1.628, de 1952.
A Divisão de Renda Mercantil ma-
nifestou-se pelo atendimento do
pedido, dizendo: "Sendo "Serviço
Público Federal", o B.M.D.E. está
acobertado pela disposição do artigo
31, item V, letra "a", que venda à
União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos municípios, lançar im-
postos sobre bens, rendas e serviços
uns dos outros (Constituição Fe-
deral)".
O Diretor do Departamento da
Receita e o Secretário de Finanças
puseram-se de acordo com o enten-
dimento da Divisão de Renda Mer-
cantil e o Chefe do Executivo do D. F.,
então denominado Prefeito, por des-
pacho de 11 de novembro de 1966,
deferiu o pedido nos termos seguin-
tes: "Reconheço a isenção nos ter-
mos do parecer da Secretaria de
Finanças".
Após esse despacho, os autos foram
encaminhados ao Departamento da
Receita, com a nota "de ordem*1; e,
com a mesma nota "de ordem", foi
encaminhado, sucessivamente, à
D.R.M. e â Divisão de Renda Imo.
biliária "p/que se pronuncie sobre as
taxas e impostos imobiliários".
A D.R.I., após resumir o processado,
manifestou-se "in verbis":



Página 14 BRASILIA, sexta-feira, 30 de novembro de 1973 DISTRITO FEDERAL
"Entretanto, tem o SupremoTribunal
Federa! como pacifica, jurisprudên-
cia no sentido de que a imunidade do
art. 31-V não alcança as taxas
(Súmula 324).
Ora, se não alcança as taxas, o
pedido de fls. l não pode ser aten-
dido em toda sua plenitude.
Reconheça-se a imunidade quanto a
impostos (C.F. art. 31—V-a) não al-
terada pela Emenda Constitucional
n° 18/65 mas deixe-se claro a res-
trição quanto as taxas".
Após esse pronunciamento, o Diretor
do Departamento da Receita, apon-
do-lhe o seu de acordo, devolveu os
autos à D.R.I., determinando fosse
dado ciência ao interessado do seu
inteiro teor.
A D.R.I., afirmou ter dado ciência do
seu entendimento ao interessado,
que teria comparecido àquela Di-
visão, e, em seguida, determinou o
arquivamento do processo.

O Serviço de Instrução Fiscal,
após resumir o ocorrido no
processo em que se reconhecera
isenção (n° 39.208/66), salientou
que novas leis tributárias e nova
Constituição haviam alterado a
situação; que, segundo a nova
Constituição, a imunidade tri-
butária só'é extensiva às autar-
quias "no^que se refere ao pa-
trimónio, a renda e aos serviços
vinculados" às suas finalidades
essenciais, ou delas decorren-
tes"; que os imóveis de pro-
priedade do BNDE não se encon-
travam vinculados às finalidades
essenciais do mesmo, eis que se
destinavam à residência de seus
funcionários, com exceção do
situado no SB/SUL, projeção 10,
destinado à sede do Banco, mas
alugado a outros órgãos públicos.
Salientou, também, que a conces-
são de isenção não gera "direito
adquirido", podendo ser revo-
gada "de acordo com o artigo 155
da Lei n° 5.172, de 1966". Con-
cluiu, opinando fosse reconsi-
derado o. despacho que reco-
nhecera isenção ao BNDE; fosse
indeferido o pedido de cance-
lamento de lançamentos; e, fi-
nalmente, fosse reconhecida a
isenção dos impostos imobiliários
relativos ao imóvel SB/SUL,
Projeção 10, quanto ao exercício
de 1967.
A D.R.I, endossou a opinião do
S.I.F. e encaminhou os autos ao
Departamento da Receita. Este
também se pôs ,de acordo e sub-
meteu o assunto ao Secretário de
Finanças, para as providencias
sugeridas pela' S.I.F., conforme
despacho de 3f).11.67 (fls. 40-ver-
so).
Acontece, por/ém, que o processo
não teve o andamento deter-
minado pelo Departamento da
Receita; se o teve, dos autos nada
consta.
Em 3.11.69, o Departamento da
Receita, por seu Diretor, exarou,
imediatamente após a manifes-
tação que submetia o assunto à
consideração do Secretario de
Finanças, inexplicável e lacónico
despacho determinando o' ar-
quivamento do processo (fls. 40-
verso).
Assim, conforme cota de fls. 41,
em 6.11.69, o pedido de cance-
lamento de lançamentos foi
sumariamente arquivado. Os
autos sairam d/> arquivo, face a
0.1. 545/69, que originou o Pro-
cesso n° 64.857/69, já resumido
neste parecer.
Assim esclarecido o processado,
passo ao exame da matéria
propriamente dita.
Cumpre salientar, desde logo,
que se vem fazendo, nestes autos,
grande confusão entre "imuni-
dade" e "isenção". O próprio
requerente diz gozar da mesma
imunidade atribuída à União e
que o Distrito Federal já lhe
reconheceu tais isenções... A DR-
M, citando a Constituição de 1946,
reconheceu ao requerente a
imunidade; o Secretario.de

Finanças submeteu 'o assunto ao
Prefeito opinando pelo reco-
nhecimento da isenção, nos ter-
mos do parecer da DRM... O SIF,
após afirmar que á imunidade
das autarquias sofreu restrições,
opina pelo reconhecimento da
isenção quanto a um imóvel, por
estar incluída, obviamente, na
imunidade...
Ora, jmunidade e isenção são ins-
titutos diferentes, inconfundíveis.

A imunidade decorre da Cons-
tituição e é uma forma especial
de não incidência. O tributo não é
devido por não ter ocorrido o fato
gerador do crédito tributário; a
obrigação tributária não surge.
A isenção é o favor concedido por
lei, consistente em dispensar "o
pagamento de um tributo devido.
O fato gerador ocorre e, por isso,
a obrigação tributária existe,
mas a lei dispensa o pagamento
do tributo.
A Lei n° 1.628, de 20 de junho de
1952, ao criar o BNDE, não lhe
concedeu isenção alguma. No ar-
tigo 9° esclareceu, apenas, que o
BNDE era uma autarquia e, por
isso, gozava de todas as vanta-
gens e regalias respectivas. Por
ser autarquia, encontrava-se
favorecido pela 'imunidade im-
plicitamente contida no art. 31, V,
a, da Constituição de 1946, então
vigente.

PROCESSO N" 4,715/67 (fls.
17/20 do Processo n° 11.895/72)
Em 9 de fevereiro de 1967, o Ban-
co Nacional de Desenvolvimento
Económico solicitou ao Chefe do
Gabinete do Prefeito lhe fosse
fornecido o parecer da Secretaria
de Finanças, onde se definiram
os termos da isenção que lhe fora
reconhecida por despacho
exarado no Processo 39.208/66.
Com despacho pelo atendimento,
os autos foram à Secretaria de
Finanças.
Naquela Secretaria, a Divisão de
Renda Mercantil informou que já
fornecera certidão "no que con-
cerne ao imposto de indústria e
profissões" e que caberia à
Divisão de Renda Imobiliária
"fornecer ou não o solicitado,
quanto aos tributos de sua com-
petência". Essa manifestação
está datada de 23 de maio de 1967.
Indo o feito à D.R.I., essa, em 24
de julho dê 1967, determinou o ar-
quivamento do processo "tendo
em vista o que consta do processo
n° 39.208/66".
PROCESSO N°. 35.950/67 (fls. 8 e
21/31 do Processo 11.895/72)
Em 24 de outubro de 1967, o BN-
DE enviou o oficio RDF—178/67,
solicitando à Divisão de Renda
Imobiliária o cancelamento dos
lançamentos do IPTU que,
através de 315 guias, haviam sido
feitos em seu nome, tendo por
base imóveis de sua propriedade.
É o oficio a que se refere o ex-
pediente que deu origem ao
Processo n° 11.895/̂ 2.
O Serviço 4e Comunicações e
Arquivo, ao receber o oficio RD-
F—178/67, providenciou a sua
juntada, Migo, providenciou a
juntada dos Processos n°s
4.715/67 e 39.208/66 ao mesmo e o
envidu, sob o h° 35.950/67, à
Secretaria de Finanças. '

Entretanto, ainda ria vigência da
Constituição de 1946, a imunidade
dos entes autárquicos sofreu
limitações, deixando de ter a am-
plitude que a jurisprudência lhe
reconhecera. Essa limitação foi
introduzida pela Emenda Cons-
titucional n° 18, de 1° de dezem-
bro de 1965, que estabelece:

"Art. 2° - Ê vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:

IV - cobrar impostos sobre:
a) o património, a renda ou os
serviços uns dos outros;

Parágrafo 1° - O disposto na letra
"a" do n° IV é extensivo às au-
tarquias, tão-somente no que se
refere ao património, à renda ou
aos serviços vinculados às suas
finalidades essenciais, ou delas
decorrentes".

O Código Tributário Nacional
(Lein°.5.172, de 25 de outubro de
1966), que entrou em vigor em 1°
de janeiro de 1967, no artigo 9° e
no art. 12, reproduziu o preceito
constitucional.

A Constituição de 1967, manteve
as restrições introduzidas pela
Emenda Constitucional n° 18. Fê-
lo no parágrafo 1° do artigo 20.

A Emenda Constitucional n° l, de
17 de outubro de 1969, não só
manteve aquela limitação como
a ampliou, esclarecendo, no
parágrafo 1° do artigo 19, que a
imunidade concedida à pessoas
juri'dicas de direito público não
exonera o promitente comprador
da obrigação de pagar imposto de
incidir sobre o imóvel objeto de
promessa de compra e venda.

Assim, atualmente, o disposto na
alínea "a" do item III do artigo 19
da Constituição do Brasil é exten-
sivo às autarquias, no que se
refere ao património, à renda e
aos serviços vinculados às suas
finalidades essenciais ou delas
decorrentes. E, quanto aos
imóveis vinculados às finalidades
essenciais da autarquia pro-
prietária, se forem objeto de
promessa de venda e compra,
sobre eles incidirá impostos fi-
cando o promitente comprador
obrigado a satisfazê-los.

Que esse é o direito atualmente
aplicável já o disse o Egrégio
Supremo Tribunal Federal, em
sua composição plena, conforme
se vê dos vv. acórdãos tomados
nos Recursos Extraordinários
n°s69.7»l (R.T.J., 56/462), 71.427
(R.T.J.., 62/116), 72.638 (R.T.J.,
61/813), etc.

Nos RE n° 71.427-DF e RE n°
72.638-DF, funcionei represen-
tando o Distrito Federal e tive a
honra de ver a integralidade da
Fundamentação então esposada
aceita tanto pela douta Procu-
radoria-Geral da República como
pelos doutos votos tomados na-
queles julgamentos. No RE n°
71.427-DF, o eminente Relator,
Min. AMARAL SANTOS, honrou-
me, mesmo, com a transcrição
"ipsis literis" de iongo trecho das
razões apresentadas em nome do
Distrito Federal.

Frente ao direito aplicável, estou
em que, "data vénia", o r. des-
pacho exarado pelo então Pre-
feito do Distrito Federal, em
11.11.66 (fls. 13), não se apresenta
correto, pois a norma constitu-
cional invocada pela Divisão de
Renda Mercantil, que serviu de
Fundamentação àquele despa-
cho, já se encontrava derrogada
pelo disposto no parágrafo 1° do
art. 2° da Emenda Constitucional
n° 18, de 1965.

Assim, no exercício de 1966, o
Distrito Federal tinha o dever de
lançar impostos sobre o patri-
mónio, a renda e os serviços
públicos dos entes autárquicos,
que não estivessem vinculados às
finalidades essenciais da autar-
quia, nem delas decorressem. E o
pagamento dos tributos só po-
deria ser dispensado, caso a lei
concedesse o favor fiscal da isen-
ção. Sendo certo, ainda, que

inexistia qualquer lei outorgando
tal favor.

A partir de 1° de janeiro de 1967
entrou em vigor o Decreto-Lei n°
82. de 26 de dezembro de 1966, que
regulou, por inteiro, o sistema
tributário do Distrito Federal. No
artigo 203, estabeleceu:

"Art. 203. Fica revogada e como
tal insubsistente, para todos os
efeitos, a partir da vigência desta
lei, toda e qualquer isenção,
exoneração ou redução" de tri-
butos da competência do Distrito
Federal, concedida por leis ge-
rais ou especiais".
Por conseguinte, toda e qualquer
isenção concedida por leis an-
teriores, ou reconhecidas na
vigência das mesmas, ficou
revogada e como tal insubssis-
tênte, a partir de 1° de janeiro de
1967.

O r. despacho de 11.11.66, ainda
que não fosse nulo por exarado
contra a lei, indisputavelmente
teria ficado revogado e como tal
insubsistente, a partir de 1.1.67.

O despacho que reconhece isen-
ção em razão de determinada lei,
deixa de produzir qualquer efeito
a partir do momento em que a lei
que o motivou é revogada ou
derrogada.
Esse foi o principio adotado pelo
E. Supremo Tribunal Federal,
quando afirmou, no julgamento
do RE n° 69.781—SP (R.T.J.,
56/462), que não mais vigorava a
súmula 74, face a vigência do
Código Tributário Nacional, que
modificara, revogando, a legis-
lação fiscal anterior.

Por outro lado, ainda que se
quisesse ver na Lei n° 1.628, de 20
de junho de 1952, não o reco-
nhecimento de imunidade, mas,
sim, a outorga de isenção de im-
postos federais, estaduais e
municipais, ainda assim, aquela
lei estaria derrogada pela vigên-
cia da Constituição de 1967, que
expressamente conferiu à União
apenas o direito de conceder
isenções de impostos estaduais e.
municipais nos casos destinados
a atender a relevante interesse
social ou 'económico nacional e,
assim mesmo, por lei comple-
mentar.

Como sabemos todos, a medida
da competência para isentar é
dada pela medida da competên-
cia de tributar. Assim, o pará-
grafo 2°. do art. 19 da Consti-
tuição veio introduzir uma ex-
ceção à regra geral, çondicionou-
a, contudo, a processo legislativo
próprio e somente em casos es-
pecialissimos que enumera.
Por último, saliente-se que a Lei
n°. 5.662, de 21 de junho de 1971,
enquadrou o Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico
como uma empresa pública,
deixando de ser autarquia fe-
deral, in verbis:
"Art. 1°. O Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico
(BNDE), autarquia federal
criada pela Lei numero 1.682, de
20 de junho de 1952, fica enqua-
drado, nos termos e para os fins
do parágrafo 2°. do artigo 5°. do
Decreto-lei n°. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, na categoria de
empresa publica, dotada de per-
sonalidade jurídica de direito
privado..."
Assim, a partir de 21 de junho de
1971, até mesmo o património, a
renda e os serviços do ONDE,
ainda que vinculados às suas
finalidades essenciais, podem ser
objeto de tributação.
Que os imóveis de propriedade do
BNDE e que foram objeto dos 315
lançamentos noticiados às fls. 23

usque 37 destes autos, nunca es-
tiveram vinculados às finali-
dades essenciais daquela autar-
quia, data vénia, não pode ser ob-
jeto de qualquer duvida séria.
Basta ler a Lei n°. 1.628, de 1952,
para se constatar que o citado
Banco nunca teve, entre suas
finalidades essenciais, a de ser
proprietário de imóveis a fim de
destiná-los à residência de seus
funcionários ou alugá-los à ter-
ceiros.
Pelo exposto e considerando que
o pedido de cancelamento dos
lançamentos do imposto relativo
ao exercício de 1967, até a presen-
te data não foi solucinado e, por-
tanto, não se justifica a inscrição
daquele débito em Dívida Ativa,
meu parecer é no sentido de:
a) seja indeferido o pedido de
cancelamento dos lançamentos
do IPTU relativo ao exercício de
1967, mantendo-se, consequen-
temente, não só aqueles lança-
mentos, como os dos exercícios
posteirores;
b) seja anulada a inscrição do
débito em Dívida Ativa, reabrin-
do-se ao BNDE prazo para satis-
fazer as obrigações tributárias de
que é sujeito passivo, ficando
sujeito, caso não as satisfaça no
prazo que lhe for assinado, aos
acréscimos legais daí decorren-
tes.
Ê o meu parecer.
A superior consideração.
Brasilia, 15 de maio de 1973.
Célio Silva - Procurador

PROCESSO ;N°: 11.895/72-
(64.857/69, 35.9^0/67 é 39.208/66).
I N T E R E S S A D O : B a n c o
Nacional do Desenvolvimento
Económico.
ASSUNTO: Reexame no lan-
çamento tio IPTU e posterior
cancelamento dos lançamentos
já efetuados.
Senhor Procurador Geral.
Aprovo o Parecer n° 061/73 - 2a

SPRG, de 44/45.
A consideração de Vossa
Excelência.
Brasilia, 31 de maio de 1973.
Dr. ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
Procurador-Chefe - 2a SPRG.
CONCLUS7AO:
Aos 1° de junho de 1973, faço estes
autos conclusos ao Sr. Chefe de
Gabinete do Sr. Procurador-
geral.
2a Subprocuradoria-Geral
Chefe da S.R.C.F.-2.

Processo n°: 11.895/72
Interessado: BANCO NACIO-
NAL DO DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO
Assunto: Reexame no lançamen-
to do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano e posterior can-
celamento.
Senhor Governador.
De acordo com o Parecer n°
061/73-2" SPRG.
Após o exame do pronunciamento
da PRG por Vossa Excelência,
peço a devolução dos autos para
os efeitos do art. 2°, do Regimen-
to Interno da Procuradoria
Geral, aprovado pelo Decreto
"E" n° 437, de 16 de setembro de
1965, e distribuição ao Órgão in-
teressado, se for o caso.
A superior consideração de Vossa
Excelência.
PRG, 05 de outubro de 1973
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral.
REMESSA
Aos 05 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e três
em cumprimento ao r. despacho
de fls. 60 remeto estes autos
numerados de.fls. 01 a 60 ao
Gabinete do Governador.
LUIZ DE MATTOS
Chefe da SCA/SA/PR-6.
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2a. SUBPROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-CHEFE

Processo n°: 22.077/72
Interessado: MARIA APARECIDA
CARNEIRO BERLINCK
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
MARIA APARECIDA CARNEIRO
BERLINK, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal para com o Governo
do Distrito Fe -Jeral, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls
7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 5,52 (cinco cruzeiros e cinquenta
e dois centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 05 (cinco) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ l 87,62 (cento e oitenta
e sete cruzeiros e sessenta e dois
centavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Divida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral. o que deverá ocor-
rer até três dias ' ' após a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 172,00 (cento e setenfa,
e dois cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publiqué-se. Intime-se.
Brasilia, DF., 01 de novemtro de
1973.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 22.409/72
Interessado: ZACARIAS PAIXÃO DE
LIMA
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
ZACARIAS PAIXÃO DE LIMA, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
5/6.
Cálculos atualizados ás fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$9,71 (nove cruzeiros e setenta e
um centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 175,16 (cento e setenta
e cinco cruzeiros e dezesseis cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocu-
radoria-Geral, o que deverd ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$l 54,00 (cento e cinquenta e
quatro cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês por
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 08 de novembro de 1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-C hef e

Processo n°: 22.418/72
Interessado: ULYSSES TIBANA
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
ULYSSES TIBANA, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7.
Cálculos atualizados ás fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$10,65 (dez cruzeiros e sessenta e
cinco centavos), correspondente à

mora do período de parcelamento,
seja pago em 09 (nove) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$124,10 (cento e vinte e
quatro cruzeiros e dez centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria--
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, novalordeCr$102,00 (cento e
dois cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intima-se
Brasília, DF, 08 de novembro de 1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 22.611/72
Interessado: WYLO DE MAGALHÃES,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7.
Cálculos atualizados ás fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$9,16 (nove cruzeiros e dezesseis
centavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$129,76 (cento e vinte e nove
cruzeiros setenta e seis centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a sssinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria--
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, n o valor de Cr$ 111,00 (cento
e onze cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BASRBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 23.072/72
Interessado: SALVADOR DE AN-
DRADE REIS
Assunto: Parcelamento de débito tis-
tal
SALVADOR DE ANDRADE REIS, re-
quereu parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
5/9.
Cálculos atualizados às fls. 10
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO: concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$38,04 (trinta e oito cruzeiros e
quatro centavos), correspondente ã
mora do período de parcelamento,
seja pago em 12 (doze) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valordeCr$197,81 (cento e noventa
e sete cruzeiros e oitenta e um cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocu-
radoria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$159,00 (cento e cinquenta e nove
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 08 de novembro de 1973
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe
2o. Subprocuradoria-Geral

Processo n°: 23.323/70
Interessado: YEIKO UEMA
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
YEIKO IEMA, requereu, parcelamen-
to de seu débito fiscal para com
Governado Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967/72.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/11.
Cálculos atualizados às fls. 12.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$31,97 (trinta e um cruzeiros e
noventa e sete centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 08 (oito)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$260,94 (du-
centos e sessenta cruzeiros e noven-
ta e quatro centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reconhecimen-
to de Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valordeCr$234,00 (duzentos e trinta
e quatro cruzeiros), vencerão no*
dias 28 de cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 08 d e novembro de 1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 25.794/72
Interessado: WILSON LEÃO DE
SÁ
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
WILSON LEÃO DE SÁ, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com p Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1968/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/10.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o re-
ferido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$10,72 (dez cruzeiros e
setenta e dois centavos), correspon-
dente à mora do período de parce-
lamento, seja pago em 07 (sete)
prestações mensais, a primeira, e
maior no valor de Cr$115,80 (cento e
quinze cruzeiros e oitenta cen-
tavos) vencerá quarenta e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$99,00 (noventa e nove cruzeiros)
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 27.252/72
INTERESSADO: Parcelamento de
débito fiscal
ROBERTO GOMES PEDRAZZI,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de •
1970/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o re-
ferido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ll,70 (onze cruzeiros e
setenta centavos), correspondente
à mora do período de parcelamento,
seja pago em 06 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$137,ll (cento e trinta e se-
te cruzeiros e onze centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança
na SCDA desta Suboroçuradoria-Ge-

ral, o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$129,00 (cento e
vinte e nove cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês. Dispenso
as Notas Promissórias avalizadas,
por força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.

2a. Subprocuradoriá-Geral
ROBERTO PIRES, BARBOSA
Procurador-Qhefe

PROCESSO No.: 27.281/72
INTERESSADO: <: THEMISTO-
CLES MARTINS DE SOUZA E
ROCHA
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
THEMISTOCLES MARTINS DE
SOUZA E ROCHA, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imó-
vel, no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.

'Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 11,10 (onze cruzeiros e
dez centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, é maior, no va-
lor de Cr$ 166,72 (centavos), corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 08, (oi-
to) prestações mensais. A primei-
ra, é maior, no valor de Cr$ 166,72
(cento e sessenta e seis cruzeiros e
setenta dois centavos vencerá
quarenta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconhecimen-
to de Dívida Fiscal e Fiança, na-
SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$
143,00 )cento e quarenta e três cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de ca-
da mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

• PROCESSO No.: 27.653/72
INTERESSADO: V/ILLY BE
ZERRA DE MELLO
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
WILLY BEZERRA DE MELLO,
requereu, parcelamento de seu débi-
to fiscal para com o Governo do Dis-
trito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de (s)
exercício (s) 1966/72.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/11.
Cálculos atualizados às fls. 12.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 42,01 (quarenta e dois cru-
zeiros e um centavo), corresponden-
te à mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 13 (treze) presta-
ções mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr$ 202,61 (duzentos e
dois cruzeiros e sessenta e um centa-
vos), vencerá quarente e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a
publicação decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 156,00 (cento e cinquan-
ta e seis cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês Dispenso as No-
tas Promissórias avalizadas, por for-
ça de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 08 de novembro de
1973

2a. Suprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 20.319/73
I N T E R E S S A D O : P R O N T O
BABY - H. DE P. S. INFANTIL

ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal

PRONTO BABY - H. DE P. S IN-
FANTIL LTDA, requereu, parce-
lamento de seu débifo fiscal para
com o Governo do Distrito Fede-
ral, incidente sobre seu imóvel, no
(s) exercício (s) de 1968/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito untadas às fls.
8/11.
Cálculos atualizados às fls. 12.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 135,30 (cento e trinta
e cinco cruzeiros e trinta cent.)
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 15
(quinze) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
420,31 (quatrocentos e vinte cruzei-
ros e trinta e um centavos), vence-
rá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$
383,00 (trezentos e oitenta e três
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 09 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 27 287/72
Interessado: OSVALDO CE-
SARINO DA ROCHA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
OSVALDO CESARINO DA
ROCHA, requereu, parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 8,90 (oito cru-
zeiros e noventa centavos), cor-
respondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 08
(oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
136,60 (cento e trinta e seis
cruzeiros e sessenta e nove cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta

Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de 108,00
(cento e oito cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 038/73
INTERESSADO: VALKIRIA
TEIXEIRA SOUTO
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
VALKIRIA TEIXEIRA SOUTO,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1969/71.



i Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito , acrescido da impor-
tância de 1,41 (um cruzeiro e
quarenta e um centavos), corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A
primeira, ç maioj-, no valor de
73,37 (setenta e três cruzeiros e
trinta e sete centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na $CDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de 67,00 (ses-
senta e sete cruzeiros), vencerão
nos dias 21 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, 08 de novembro de 1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 10 048/73
INTERESSADO: PEDRO
PAULO ALMEIDA DOS REIS
ASSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal
PEDRO PAULO ALMEIDA DOS
REIS, requereu parcelamento de
seu débito fiscal, proveniente de
Imposto de Circulação de Mer-
cadorias, exercício (s) de
1969/70.
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de 175,56 (cento e seten-
ta e cinco cruzeiros e cinquenta e
seis centavos), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 12 (doze) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de 912,78
(novecentos e doze cruzeiros e
setenta e oito centavos), vencerá
quarenta e oito horas após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, e das Notas Promissó-
rias, pelo requerente e sua
avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de 874,00 -
(oitocentos e setenta e quatro
cruzeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, 08 de novembro de 1973.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO n": 19.897/73
INTERESSADO: EDVALDO DE
OLIVEIRA FLORES
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
EDVALDO DE OLIVEIRA
FLORES, requereu, parcela-
mento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1968;
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls, 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da-im-
portância de Cr$5,16(cinco cru-

zeiros e dezesseis centavos),
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 05 (cinco) prestações men-
sais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$153,30(cento e cin-
quenta e três cruzeiros e trinta
centavos) vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Divida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As ̂ demais
parcelas.no valor de Cr$147,00
(cento e quarenta e sete cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 09 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

PROCESSO n°: 21.348/72
I N T E R E S S A D O : P A U L O
FREIRE DE CARVALHO
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
PAULO FREIRE DE CARVA-
LHO, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas ás
fls. 5/6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido-da im-
portância de Cr$9,47(nove cru-
zeiros e quarenta e sete centa-
vos) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior no
valor de Cr$129,53(cento e vinte e
nove cruzeiros e cinquenta três
centavos) vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento da
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas,no valor de Cr$lll,00
(cento e onze cruzeiros) vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por forca de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, DF., 08 de novembro de
1973
2a. Suprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO n": 21.396/72
INTERESSADO: WALDIR C. M.
da SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
WALDIR C. M. DA SILVA, re-
quereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7. ,*>
Cálculos atualizados às fls. 8 ,
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO", concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 7,21 (sete cru-
zeiros e vinte e um centavos)
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 07 (sete) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Cr$128,49 (cento e vinte e oito
cruzeiros e quarenta e nove cen-
tavos) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-

mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As gemais
parcelas, no valor de Cr$ 110,00
(cento e dez cruzeiros) vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n": 21.540/72
Interessado: PAULO EMIDIÒ V.
B. DE BORGES
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
PAULO EMIDIÒ V. B. DE BOR-
GES, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel nos
exercícios de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às
fls. 5/6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.'
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 8,90 (oito cru-
zeiros e noventa centavos), co-
rrespondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 08
(oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 133,64 (cento e trinta e três
cruzeiros e sessenta e quatro cen-
tavos), vencerá quantenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida •
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de 107,00
(cento e sete cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissoraias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia-DF, 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo n°: 21673/72
Interessado: SEBASTIÃO DOS
ANJOS
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
SEBASTIÃO DOS ANJOS, re-
quereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, nos exercícios
de 1967/8.
Processo devidamentjfe instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o .requerido.
DECIDINDO, j concedo que o
referido débito; acrescido da im-~
portância de 9,16 (nove cru-
zeiros e dezesseis centavos),
correspondente à jmora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Çr$ 129,76 (cento e vinte e' nove
cruzeiros e setenta e seis cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de 111,00
(cento e onze cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias

avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia-DF, 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo n°: 21.637/72
Interessado: ORLAN DE CAS-
TRO DOURADO
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
ORLAN DE CASTRO DOU-
RADO, requereu, parcelamento
de seu -débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no
exercício de 1968.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 2,00 (dois cru-
zeiros), correspondente à mora
do período de parcelamento, seja
pago em 04 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de 89,07 (oitenta e nove
cruzeiros e sete centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de 84,00 (oitenta
e quatro cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia-DF, 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo n°: 21.691/72
Interessado: RAIMUNDA BORGES DE
LIMA
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
RAIMUNDA BORGES DE LIMA, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 8,83 (oito cruzeiros e oitenta e
três centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior no
valor de Cr$ 130,26 (cento e trinta
cruzeiros e vinte seis centavos) ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 107,00 (cento
e sete cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 08 de outubro de 1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-C hef e

Processo n°: 21.724/72
Interessado: RUBENS CASTRO
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
RUBENS CASTRO, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
5/6.

Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 7,48 (sete cruzeiros e quarenta e
oito centavos); vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após amjbli-
cação desta decisão no "^strito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 117,00 (cento e dezes-
setecruzeiros), vencerão nos dias 28
de coda mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Pubique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2°. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 21.737/72
Interessado: ROD CHINCHILLA DE
BIASI
Assunto: Parcelamento de débito fis-
cal
ROD CHINCHILLA DE BIASI, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7 **
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$7,21 (sete cruzeiros e vinte e um
centavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 07 (sete) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
135,09 (cento e trinta e cinco cru-
zeiros e nove centavos), vencerá
quarenta e pito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reconhecimen-
to de Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até trinta dias após a
publicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 114,00 (cento e quator-
ze cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-C hef e

PROCESSO N°: 21 739/72
INTERESSADO: WALTER
GUARIZO
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal

WALTER GUARIZO, requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 6,18 (seis cruzeiros
e dezoito centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 06 (seis)
prestações mensais. A primeira,
e maior, no valor de Cr$ 148,08
(cento e quarenta e oito cruzeiros
e oito centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas, após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 134,00
(cento e trinta e quatro cruzei-
ros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
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Brasilia, 08 de novembro de 1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO n": 21.857/73
INTERESSADO: PAULO RO-
BERTO FONSECA
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
PAULO ROBERTO FONSECA,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
is) de 1%7/(Í8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
l i s . 5/6.
Cálculos atualizados às f Is. 7.
DECIDINDO, concedo .que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 9,49 (nove
cruzeiros e quarenta e nove cen-
tavos ), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 (oi to) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr.> 142,8:i (cento e
quarenta e dois cruzeiros e oiten-
ta e três centavos) vencerá
quarenta e oito horas, apôs a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, o valor de Cr$ 114,00 (cento
e quatorze cruzeiros) vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por torça de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Suprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO n°: 21.888/72
INTERESSADO: ANTÓNIO
ROQUE PEREIRA
ASSUNTO: Parcelamento de
débito fiscal
ANTÓNIO ROQUE PEREIRA,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no i s ) exercício
(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
f Is. (i/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a i l i d i r o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 8,33 (oito cru-
zeiros c trinta e três centavos)
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em (Ki ( se is ) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Cr$ 192.9(1 (cento e noventa e dois
cruzeiros e noventa e seis cent.)
vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
t r i t o Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 180,00 (cen-
to e oitenta cru/eiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 09 de novembro de
1973
2" Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
i'rocurador-Chefe

Processo n0.: 21.912/72
Interessado: ANGELO VILA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
ANGELO VILA, requereu, par-

celamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no(s) exercfcio(s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr 15,26 (quinze
cruzeiros e vinte e seis centavos)
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 11 (onze) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Cr 114,93 (cento e quatorze
cruzeiros e noventa e três cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr 99,00
(noventa e nove cruzeiros) ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D!F., 09 de novembro de
1973
ROBERTO PIRES BARBOSA

- Procurador-Chefe

Processo n0.: 22.029/72
Interessado: ROBERTO SAN-
TOS COSTA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
ROBERTO SANTOS COSTA,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exer-
cício(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr 7,79 (sete
cruzeiros e setenta e nove cen-
tavos) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 143,41 (cento e
quarenta e três cruzeiros e
quarenta e um centavos) vencerá
quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 123,00 (cen-
to e vinte e três cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de de novembro
de 1973
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n0.: 22.079/72
Interessado: VALDEMAR MAR-
QUES DE FREITAS
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
VALDEMAR MARQUES DE
FREITAS, requereu, parcela-
mento de seu débito fiscal para o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no(s)
exercicio(s) de 1967/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 5/9.
Cálculos atualizados às fls. 10
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o

referido débito, acrescido da im-
portância de Cr 28,79 (vinte e
oito cruzeiros e setenta e nove
centavos) correspondente à mora
do período de parcelamento, seja
pago em 10 (dez) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cri 184,70 (cento e oiten-
ta e quatro cruzeiros e setenta
centavos) vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
d e s t a S u b p r o c u r a d o r i a
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
157,00 (cento e cinquenta e sete
cruzeiros) vencerão nos dias 28
de cada mêç.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo n0.: 22.191/72
Interessado: SUELI DE CAS-
TRO AMORIM FERREIRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
SUELI DE CASTRO AMORIM
FERREIRA, requereu, parce-
lamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu imóvel,
no(s) exercicio(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito de parcelamento,
seja pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 162,69 (cento e ses-
senta e dois cruzeiros e sessenta e
nove centavos) vencerá quarenta
e oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Divida Fiscal e Fiança na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, -o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr 134,00
(cento e trinta e quatro cruzei-
ros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo N0.: 22.378/72
Interessado: PRUDÊNCIA DE
GRANDES HOTÉIS S/A
Assunto: Parcelamento de Débito
Fiscal
PRUDÊNCIA DE GRANDES
HOTÉIS S/A, requereu parce-
lamento de seu débito fiscal,
proveniente de IPTU, DIF. DE
SISA E ICM exercício(s) de
1969/71.
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
'Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr 2.664,52 (dois mil,
seiscentos e sessenta e quatro
cruzeiros), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 15 (quize) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr 4.756,15
(quatro mil, setecentos e cin-
quenta e seis cruzeiros e quinze

centavos), vencerá quarenta e
oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, e das
Notas Promissórias, pelo re-
querente e seu avalista, na SECA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr 4.741,00
(quatro mil, setecentos e quaren-
ta e um cruzeiros), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada
mês..
Publique-se. "Intime-se.
Brasilia, 09 de novembro de 1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 21.378/73
Interessado: JOSÉ GREGORIO
DA FONSECA
Assunto: Parcelamento de
débito fiscal
JOSÉ GREGORIO DA FON-
SECA, requereu, parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1969.
Processo devidamente 'instruído
Certidões de débito juntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls 7.
Nada a ilidir o requerido
DECIDINDO, concedendo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 367,76 (trezentos e
sessenta e sete cruz. setenta seis
cent., correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 16 (dezesseis) presta-
çOes mensais. A primeira, e
maior, no valor de 1081,20 ( um
mil, oitenta e um cruzeiros e vin-
te e um centavos), vencerá
quarente e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de 1.39,00
(um mil, trinta e nove cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
•Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasilia, DF, 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 21.440/72
Interessado: JULIO CESAR B.
DE SIQUEIRA

Assunto: Parcelamento de
débito fiscal
JULIO CESAR B. DE '
SIQUEIRA, requereu, parce-
lamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre'seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído
truído
Certidões de débito juntadas às

fix 6/7
Cálculos atualizados às fls 8.
Nada a ilidir o requerido
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 12,49 (doze
cruzeiros e quarenta e nove Cen-
tavos ), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 09 (nove) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de 150, 22 (cento e ci-
quenta cruzeiros e vinte e dois
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria- Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desata decisão

no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de 119,00
(cento e dezenove cruzeirs), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 08 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Procaesso n°: 21 448/72
Interessado: ODETE CALIL
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
ODETE CALIL, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/68
Processo devidamente instruído
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 4,58 (quatro
cruzeiros e cinquenta e oito cen-
tavos), correspondente a mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 (08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de 126,55 (cento e vinte e
seis cruzeiros e cinq. cinco.cen-
tavos, vencerá quarenta e oito
horas, após assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal'. As demais
parcelas, no valor de 103,00
(cento e três cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasilia, DF, 09 de novembro de
1973
2a Suprocuradoria- Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador Chefe

Processo no.: 21.493/72
Interessado:JOSÈ MÁRIO VIEI-
RA ZARANZA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ MÁRIO VIEIRA ZARAN-
ZA, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntadas às fls.
7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 9,47 (nove cruzeiros e
quarenta e sete centavos) , corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago cm 08 (oi-
to) prestações mensais,. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
136,53 (cento e trinta e seis cruzei-
ros e cinquenta e três cent.), vence-
rá quarenta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradora-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$
110,00 (cento e dez cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por forca de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n9 21.515/72
Interessado: JOVELY G. DE AL-
MEIDA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
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JOVELY G. DE ALMEIDA, reque-
reu, parcelamento de seu débito fis-
cal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imó-
vel, no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntadas às fls.
7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que p refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1,24 (um cruzeiro e
vinte e quatro centavos) corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$ 95,21
(noventa e cinco cruzeiros e vinte
e um centavos),vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$ 83,00 (oitenta e três
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 21.538/72
Interessado: JOSÉ MACHADO
DESOUZA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ MACHADO DE SOUZA,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, no (s) exercício (s)
de.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 3,00 (três cruzeiros),
correspondente à mora do perío-
do de parcelamento, seja pago em
05 (cinco) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
97,92 (noventa e sete cruzeiros e
noventa dois centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 86,00
(oitenta e seis cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO no.: 21.738/72
Interessado: OLGA MARIA
CASTILHO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
OLGA MARIA CASTILHO,
requereu, parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 7,21 (sete cruzeiros e vin-
te e um centavos), correspondente
à mora do período de parcelamento,
seja pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e . maior, no
valor de Cr$ 135,21 (cento e trinta
e cinco cruzeiros e vinte e um
centavos) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distri-
to Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 114,00 (cento e quator-
ze cruzeiros, _ vencerão nos dias 28

de cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral

PROCESSO No.: 21.830/73
INTERESSADO: JOSÉ TA-
VARES DIAS
ASSUNTO: Parcelamento de Dé-
bito Fiscal

JOSÉ TAVARES DIAS, requereu
parcelamento de seu débito fiscal,
proveniente de IPTU e Imposto de
Circulação de Mercadorias exercício
(s) de 1968/71.
Para isto, apresenta uni avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/16.
Cálculos atualizados às fls. 17/18.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância
de Cr$ 134,41 (cento e trinta e qua-
tro cruzeiros e quar. um cent.), cor-
respondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 13
(treze) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
798,76 - (quinhentos e noventa e oito
cruzeiros e setenta e seis centa-
vos), vencerá quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, e das Notas Promis-
sórias, pelo requerente e seu avalis-
ta, na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr$
585,00 - (quinhentos e oitenta e
cinco cruzeiros), cada uma, vence-
rão nos dias 28 de cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 dernovembro de 1973
2a. Suborocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 21858/72
Interessado: JOSÉ BRASILIANO
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
JOSÉ BRASILIANO DE OLI-
VEIRA, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal parai com o Gover-
no do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, nó (s) exercício
<s) de 1969/71.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/10.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 66,00 (sessenta e seis
cruzeiros) correspondente à mora
do período de parcelamento, seja
pago em 10 (dez) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 286,10 (duzentos e oi-
tenta e seis cruzeiros e dez cen-
tavos), vencerá quarenta e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá ocor-
rer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$ 277,00 (duzentos e setenta e
sete cruzeiros) vencerão nos dias
28 de cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 21.902/72
INTERESSADO: JOÃO LUIZ DE
SOUZA
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
JOÃO LUIZ DE SOUZA, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Dis-
trito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7. Cálculos atualizados às fls.

8. Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 5,56 (cinco cruzeiros e
cinquenta e seis centavos), corres-
pondente à mara do período de
parcelamento, seja pago em 06 (seis)
prestações mensais. A primeira
e maior, no valor de Cr$ 138,30 (cen-
to e trinta e oito cruzeiros e trinta
centavos) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Tçrmo
de Reconhecimento de Díviiía e
F i a n ç a , n a S C D A d e s t a
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distri-
to Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 119,00 (cento e deze-
nove cruzeiros) vencerão nos dias
28 de cada mês Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 21.963/72
Interessado: INÁCIO GONÇAL-
VES BARREIRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
INÁCIO GONÇALVES BAR-
REIRA, requereu parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/71.
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/10.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 16,46 (dezesseis
cruzeiros e quarenta e seis cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 187,90 (cento
e oitenta e sete Cruzei-
ros e noventa centavos),
vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 168,00
(cento e sessenta e oito cruzei-
ros), vencerão nos dias 28 de
cada mês-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, DF, 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n°: 22.013/72
Interessado: JOSÉ LEÃO FER-
REIRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ LEÃO FERREIRA, re-
quereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967/8.
processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
f l s . 6 / 7 .
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 8,83 (oito cru-
zeiros e oitenta e três centavos),
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
"Cr$ 135,19 (cento e trinta e cinco
cruzeiros e dezenove centavos),
vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fis-

cal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 106,00 (cen-
to e seis cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, DF, OS de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.017/72
Interessado: JOSEFA BEZERRA
DA SILVA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSEFA BEZERRA DA SILVA,
requereu, parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$8,90 (oito cruzeiros e
noventa centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$129,27 (cento e vinte e
nove cruzeiros e vinte e sete cen-
tavos), vencerá quarenta e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
F i a n ç a , na S C D A des t a

. Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$101,00 (cento e um
cruzeiros) vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.115/72
Interessado: JOSÉ MARIA
NUNES FERREIRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ MARIA NUNES FER-
REIRA, requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
12/13
Cálculos atualizados às fls. 14.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o r&-
ferido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$5,56 (cinco cruzeiros e
cinquenta e seis centavos) corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 06 (seis)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$138,30 (cento
e trinta e oito cruzeiros e trinta) ,
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
F i a n ç a , na SCDA des ta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas, no valor
de Cr$l 19,00 (cento e dezenove cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo

Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973..
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.123/72 .
Interessado: JOÃO MOTA DE OLI-
VEIRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOÃO MOTA DE OLIVEIRA, re-
quereu, parcelamento de seu débito

fiscal para com o Governo do Dis-
trito Federal, incidente sobre seu
imóvel, n? (s) exerdício(s) de 1968/71.

'Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/10.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO,- concedo que o re-
ferido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$3,60 (três cruzeiros e
sessenta c e n t a v o s ) , cor-
respondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 03 (três)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$85,45 (oi-
tenta e cinco cruzeiros e quarenta e
cinco centavos) vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e^iwça, na SCDA
desta Subprocuradol^Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$78,00 (setenta e oito
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notes Promissórias
avalizadas, por íoigt de dispositivo le-
gal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2a. Subprocuradoria - Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo no.: 22.341/73
Interessado: AGUIMAR XAVIER
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
AGUIMAR XAVIER, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício(s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls.
7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importância
de Cr$ 6,46 (seis cruzeiros e quarenta
e seis centavos), corresponde à mora
do período de parcelamento, seja pa-
go em 05 (cinco) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de Cr$
191,45 (cento e noventa e um
cruzeiros e quarenta e cinco
centavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr$
170,00 (cento e setenta cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 dê novembro de
1973.

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral.

Processo no. 22.442/72
Interessado: JOSÉ DE RIBAMAR
FURTADO
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ DE RIBAMAR FURTADO,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do

'Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, n?s exercício(s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
05/6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 9,01 (nove cruzeiros e um
centavo), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
135,80 (cento e trinta e cinco
cruzeiros e oitenta centavos),
vencerá quarenta e oito horas após a
assinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal e
F i a n ç a , n a S C D A d e s t a
Subprocuradoria-Geral, o que deverá
até três dias apôs a publicação desta

' decisão no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 108,00
(cento e oito nnizeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
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Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral.

Processo no: 22.461/72
Interessado: JOSÉ HENRIQUE DE
SÁ MESQUITA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ HENRIQUE DE SÁ
MESQUITA, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito às fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
NaHa a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 8.90 (oito cruzeiros e noventa
centavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
132,13 (cento e trinta e dois
cruzeiros e treze centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
F i a n ç a , n a S C D A des ta
Subprocuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 103,00 (cento e três
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivio
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador- Chefe

Processo no.: 22.472/72
Interessado: JOSÉ ALVES FBI
TOSA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ ALVES FEITOSA, reque-
reu, parcelamento de seu débito fis-
cal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imó-
vel, no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 6,83 (seis cruzeiros e
oitenta e três centavos), correspon-
dente a mora do período de par-

celamento, seja pago em 06 (seis)
prestações mensais. A primeira, e '
maior, no valor de Cr$ 144,95 (cen-
to e quarenta e quatro cruzeiros e
noventa e cinco cent.) assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal." As demais par-
celas, no valor de Cr$ 133,00 (cento
e trinta e três cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mes-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.506/72
Interessado: JOSÉ CARLOS DE
LIMA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ CARLOS DE LIMA, reque-
reu, parcelamento de seu débito fis-
cal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imó-
vel, no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 6,16 (seis cruzeiros e
dezesseis centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 06 (seis)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 145,40 (cen-
to e quarenta e cinco cruzeiros e
quarenta centavos) vencerá
quarenta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$
134,00 (cento e trinta e quatro
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.693/72
Interessado: JOÃO COIMBRA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal

JOÁO COIMBRA, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 12,64 (doze cruzeiros e
sessenta e quatro centavos) ,
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 09
(nove) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
137,48 (cento e trinta e sete cru-
zeiros e quarenta e oito centvos)
vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, que deverá
ocorrer até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas, no va-
lor de Cr$ 122,00 (cento e vinte e
dois cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês-
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositi-
vo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no.: 22.758/72
Interessado: JAIRO ALEXANDRE
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JAIRO ALEXANDRE, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/10.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 20,87 (vinte cruzeiros e oitenta e
sete centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 10 (dez) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 148,35 (cento e quaren-
ta e oito cruzeiros e trinta e cinco
cent.), vencerá quarenta e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
F i a n ç a , na SCDA d e s t a
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 133,00

(cento e trinta ê três cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro 1973.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe.

Processo no.: 23.496/72
Interessado: JOÁO DE DEUS
BASTOS
Assunto: Parcelamento de débito
Fiscal JOÃO DE DEUS BASTOS,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu.
imóvel, no (s) exercício(s) de
1967/68.
Processo devidamente instruído
Certidões de débito juntadas fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 11,10 (onze cruzeiros e dez
centavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 08 (oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
157,48 (cento e cinquenta e sete cru-
zeiros e quarenta oito centavos, ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 133,00
(cento e trinta e três cruzeiros),
/encerao nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publiqie-se. Intime-se.
Em, DF., 08 de novembro de 1973
Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo no: 24.536/73
Interessado: JOSÉ CARLOS DE
BORBA
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
JOSÉ CARLOS DE BORBA,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício(s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7
Cálculos atualizados às fls.8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 14,05 (quatorze cruzeiros e cinco
centavos), corresponde à mora do

período de parcelamento, seja pago
em 10 (dez) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
131,39 (cento e trinta e um e um
cruzeiros e trinta e nove centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança na
SCDA desta Subprocuradoria-Geral
o que deverá ocorrer até três dias
apôs a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais parce-
lar, no valor de Cr$ 110,00 (Cento e
dez cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se Intime-se.
Brasilia, D.F., 08 de novembro de
1973
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo no.: 25.820/72
Interessado: JOÁO GOMES FILHO
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal

JOÃO GOMES FILHO, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1970/72.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 54,45 (cinquenta e quatro
cruzeiros e quar. cinco centavos),
corresponde à mora do período de
parcelamento, seja pago em 11
(onze) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
171,29 (cento e setenta e um cru-
zeiros e vinte e nove centavos),
vecerá quarenta e oito horas, após a
a s s i n a t u r a do T e r m o de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As- de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 155,00
(cento e cinquenta e cinco
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de ca-
da mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 08 de novembro de l
973.

2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA .
Procurador-Chefe.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

l_

PORTARIA No. 104, DE 27 DE NO-
VEMBRO DE 1973
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 59, § Io,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo no.
1546/73-STC,
RESOLVE:
Designar, a partir de 09 do corren-
te, de acordo com o art. 73, § 2o, da
Lei 1711,de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 63, do Decre-
to-lei no. 274, de 28 de fevereiro de
1967, NILZA BASTOS LACER-
DA SANTOS, Auxiliar Instrutivo,
símbolo TC-8, do Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares deste
Tribunal, para exercer, em substi-
tuição, o cargo em comissão de
Chefe da 2a. Seção do Serviço de
Fiscalização Financeira, símbolo
TC-4, do mesmo Quadro de Pes-
soal, enquanto durar o impedimen-
to da titular, licenciada para trata-
mento de saúde.
Brasília - DF., em 27 de novembro
de 1973.
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES
PRESIDENTE

"PORTARIA No. 103, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1973
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 59, § Io,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo no.
1549/73-STC,

RESOLVE: -
Designar, a partir de 21 do corrente, .
de acordo com o art. 73, § 2o, da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 63, do Decre-
to-lei no. 274, de 28 de fevereiro de
1967, JOSÉ ROBERTO ESPIRITO
SANTO, Oficial Instrutivo, símbo-
lo TC-7, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares deste Tribu-
nal, para exercer, em substituição,
o cargo em comissão de Chefe da
4a. Seção do Serviço" de Fiscaliza-
ção Financeira, símbolo TC-4, do
mesmo Quadro de Pessoal, no
período de 21 de novembro a 13 de
dezembro de 1973.
Brasília - DF. , em 26 de novembro
de 1973.
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES
PRESIDENTE

PORTARIA No. 102, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1973
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que.
lhe são conferidas pelo art. 59, § Io,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo no.
1549/73-STC,
RESOLVE:
Designar, a partir de 21 do corren-
te, de acordo com o art. 73, § 2o, da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 63, do
Decreto-lei no. 274, de 28 de feve-
reiro de 1967, o Oficial Instrutivo
símbolo TC-5, NEOMESIO FER-
RAZ DE AZEVEDO, Chefe da 4a.
Seção do Serviço de Fiscalização

Financeira, símblo TC-4, do Qua-
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia-
res deste Tribunal, para exercer,
em substituição, o cargo em comis-
são de Chefe do Serviço de Fisca-
lização Financeira, símbolo TC.-3,
do mesmo Quadro de Pessoal, no
período de 21 de novembro a 13 de
dezembro de 1973.
Brasília - DF., em 26 de novembro
de 1973.
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
PROCESSOS DEFERIDOS

1. Assunto: SALÁRIO-FAMlLIA -
Concessão
l.IProc.: 1360/73-STC
Int.: ADILMAR FERREIRA
MARTINS
Cargo: Auxiliar Instrutivo, símbolo
TC-10
Situação funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal.
Dependente: MARIA AUXI-
LIADORA DE ARAÚJO FER-
REIRA, esposa
Vigência: OUTUBRO/73
Fund, legal: Art. 11, § Io., da Lei no.
1765, de 18.12.52
Data do despacho: 09.11.73

1.2Proc. 1380/73-STC
Int.: JODETTE GUILHERME
AMORIM
Cargo: Auxiliar Instrutivo, símbolo
TC-8
Situação funcional: Quadro de

Pessoal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Dependente: DÉBORA GUI-
LHERME AMORIM, filha, nascida
em 17.10.73
Vigência: OUTUBRO/73
Fund, legal: Art. 138, I, da lei...
1.711/52.
Data do despacho: 13.11.73

1.3Proc.: 1432/73-STC'
Int.: VANDA TOKARSKI PE-
REIRA
Cargo: Auxiliar Instrutivo, símbolo
TC-9
Situação funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do Tri-
bunal
Dependentes: TÂNIA e MÁRCIO
TOKARSKI PEREIRA, filhos, nas-
cidos em Io.10.67 e 17.09.69
Vigência: SETEMBRO/73
Fund, legal: Art. 138, I, da Lei no.
1711/52
Data do despacho: 13.11.73

2. Assunto: SALÁRIO - FAMÍLIA -
Cancelamento
2.1Proc. 1375/73-STC
Int.: AFONSO LADISLAU SATÃS
Cargo: Oficial Instrutivo, símbolo
TC-7
Situação funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do Tri-
bunal
Dependente: MARIA ALVES SA-
TÃS, esposa
Vigência: NOVEMBRO/73
Fund, legal: Art. 11, § Io., da lei no.
1765, de 18.12.52
Data do despacho: 09.11773

3. Assunto: LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
3-lProc. 1378/73-STC
Int.: AlDA VERSIANI CINTRA
Cargo: Oficial Instrutivo, símbolo
TC-6
Situação funcional: Quadro de
Pessoal ctos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Período: 08 a 29.10.73
Fund, legal: Art, 97, 98 e 123 da Lei
no. l 711/52
Data do despacho: 09.11.73
4. Assunto: LICENÇA P/ TRA-
TAMENTO SAÚDE EM PESSOA
DA FAMÍLIA
4.1 Proc. 1388/73-STC
Int.: HEROTILDES ALVES DE
ANDRADE
Cargo: Técnica Auxiliar de Me-
canização, nível 9
Situação funcional : Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, à disposição do Tribunal
Período: 25.10a lo.ll.73
Fund, legal: Art. 106 da Lei no.
1711/52
Data do despacho: 13.11.73
4.2 Proc. 1431/73-STC
Int.: VANDA TOKARSKI PE-
REIRA
Cargo: Auxiliar Instrutivo, símbolo
TC-9
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Período: 18 a 27.10.73
Fund, legal: Art. 106 da Lei no.
1711/52
Data do despacho: 12.11.73
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1. Assunto: GRATIFICAÇÃO
ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO
1.1 Proc. 1441/73-STC
Int.: MARCOLINA MACHADO
LAFETA
Cargo: Oficial Instrutivo: sím-
bolo TC-6
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Tribunal
Valor: 10% sobre o vencimento
do cargo efetivo
Vigência: a partir de l°. 12.71
Fund, legal: Art. 10 e seu'"pa-
rágrafo 4°., da Lei 4.345, de
26.06.64.
Data do despacho: 16.11.63
2. Assunto: LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
2.1 Proc. 1439/73 - STC
Int.: PEDRO VITAS BERROZ-
PE
Cargo: Documentarista, símbolo
TC-4
Situação funcional: Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Tribunal
Período: 15.10 a 07.11.73
Fud. legal: Arts. 97, 98 e 123 da
Lei n°. l 711/52
Data do despacho: 16.11.73
Brasilia - DF. em 22 de novembro
de 1973.

ATA DA 126». SEfesAO ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL
Aos 30 aias do mês de outubro de
1973,- às 15 horas na Sala das Ses-
sões, presentes os [Conselheiros
José Wajuberto é Gerajdo Ferraz, o
Conselheiro Substituto Luiz
Zaidman, o Procurador-Geral em
exercício, Doutor Lincoln Teixeira
Mendes Pinto da Luz, o Presidente,
Conselheiro Heráclio Salles, decla-
rou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas 1261, 1262
e 1263a. Sessões Ordinárias.
JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO No. 1079/70-STC -
Termo de renovação de autorização
para ocupação de área celebrado
entre o Distrito Federal e o Senhor
Sebastião de Paiva Dias - O Tribu-
nal tomou conhecimento e determi-
nou a baixa do processo à Inspeto-
ria-Geral, para as anotações devi
das.
PROCESSO No. 765/73 - Aposenta-
doria do servidor Francisco Nunes
de Lima. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO GERALDO FERRAZ
PROCESSO No. 1118/70-STC -
Termo de renovação de +autori,
zação para ocupação de área celebra-
do entre o Distrito Federal e o
Senhor Raimundo Gaído;
PROCESSO No. 799/73 -
Demonstrativo dos adiantamentos
e prestação de contas dos servido-
res da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, relativo ao
período de l a 6 de outubro de 1973
- O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa dos processos à
Inspetoria-Geral, para as anotações
devidas.
PROCESSO No. 730/73 - Aposenta-
doria do servidor Vicente Batista
Santana-
PROCESSO No. 766/73 - Aposenta-
doria do servidor João David de
Brito;
- O Tribunal julgou legal a conces-
são das aposentadorias.
RELATADOS PELO CONSELHEI-
RO - SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN
PROCESSO No. 763/73 - Relação
dos bens patrimoniais adquiridos
pela Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, durante o mês de
agosto de 1973. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a baixa
ddo processo à Inspetoria-Geral,
para as anotações devidas.
PROCESSO No. 1227/73-STC -
Comprovação de adiantamento
concecido ao servidor Ramão
Nelson Gonçalves, no valor Cr$
500,00. O Tribunal julgou
comprovada a aplicação dada ao
adiantamento e ordenou a baixa na
responsabilidade do servidor.
PROCESSO No. 587/73 - Prestação
de contas da Fundação Cultural do
Distrito Federal, relativo ao exercí-
cio de 1972. - O Tribunal julgou
regulares as contas dos administra-

dores e ordenou se lhes expedissem
as provisões de quitação.
PROCESSO No. 1346/73-STC
Representação da Inspetoria-Geral
comunicando que o Departamento
de Turismo do Distrito Federal
não remeteu, ainda a esta Corte, as
tomadas de contas dos responsá-
veis por estoques de material. - O
Tribunal decidiu reiterar os termos
do Ofício GP No. 546, de 16 de novem-
bro de 1971.
Em seguida, o Senhor Conselheiro
José Wamberto propôs ao Tribunal
enviar-se telegrama de congratu-
lações com o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República; pela
passagem do 4o. aniversário do
governo de sua Excelência, Salien-
tou, ainda, o Senhor Conselheiro, o
progresso que alcançou o país nesse
período e o ambiente de paz, de
ordem e de tranquilidade existente
que proporcionou ao Tribunal o
perfeito desempenho de suas fun
coes.
Também lembrou o Conselheiro
José Wamberto o comparecimento
de Sua Excelência à inauguração do
edifício-sede da Corte, em março de
1972, gesto que importou em
demonstração especial de apreço
para com o Tribunal, uma vez que.
foi o Palácio Costa e Silva o primeiro
edifício público inaugurado com a
presença do Chefe do Governo, não
obstante outras sedes de entidades
públicas terem sido inauguradas
anteriormente à da Corte.
O Senhor Conselheiro Geraldo
Ferraz expressou suas congratula-
ções com o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República pela passa-
gem do 4o. aniversário de seu gover-
no e aprovou a proposta do
Conselheiro José Wamberto.
Salientou que realmente este Gover-
no é dinâmico e lembrou o prestígio
à ação dos Tribunais de Contas do
Brasil. Recordando a frase proferi-
da por Sua Excelência quando da
visita dos participantes do Congres-
so dos Tribunais de Contas,
patrocinado pelo Tribunal de
Contas da União, ao Palácio do
Planalto: "Os Tribunais de Contas
são instrumentos para realização do
jogo da verdade",
Concluiu dizendo que é um governo
de paz, como afirmou o ilustre Con-
selheiro José Wamberto, tranqui-
lidade, progresso e de extraordi-
nário,, desenvolvimento económico,
salientando a construção da Transa-
mazôhica.
O Senhor Presidente associou-se às
palavras proferidas pelos Conselhei-
ros José Wamberto e Geraldo
Ferraz, salientando a manifestação
do apreço, boa vontade e compreen-
são demonstrada pelo Chefe do
Governo quando da criação de mais
um cargo deProcurador-Adjunto.
Conluiu o Presidente dizendo que,
pela atenção que dispensou ao
Tribunal, seu nome sempre estará
vinculado à história desta Corte.
Em seguida o Senhor Conselheiro
Geraldo Ferraz solicitou ao Plena- .
rio autorização para fazer, durante
sua viagem ao Rio de Janeiro, visita
em seu nome e em nome do Tribu-
nal ao Brigadeiro Eduardo Gomes
que, segundo notícias recentes,
encontra-se enfermo.
O Tribunal autorizou a visita e o
Senhor Presidente agradeceu ao
Conselheiro Geraldo Ferraz, em
nome do Tribunal, salientando a
importância do eminente Brigadei-
ro Eduardo Gomes no cenário nacio-
nal e augurou o completo restabele-
cimento dê Sua Excelência, para
que volte a atuar com o largo espíri-
to público que sempre caracterizou
sua vida.
Nada mais havendo a tratar, às
17:00 horas o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão e
ordenou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme vai
subscrita por mim, MARCOS
CINTRA E SILVA Secretário
Substituto do Tribunal Pleno e
ass inado pelo Pres iden te^
Conselheiros e Procurador-Geral
em exercício.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
GERALDO FERRAZ
SALVADOR DINIZ
LINCOLN TEIXEIRA MENDES
PINTO DA LUZ

ATA DA 1265a SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL
Aos 6 dias do mês de novembro de

1973, às 15 horas, na Sala das Ses-
sões, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Geraldo Ferraz
e Salvador Diniz, o Auditor Luiz
Zaidman e o Procurador-Geral
em exercício, Doutor Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz, o
Vice-Presidente, Conselheiro
Cypo Versiani dos Anjos, no exer-
cíHo da Presidência, declarou

/aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
O Senhor Presidente, em face da
reassunção do Conselheiro Sal-
vador Diniz, declarou cessada a
convocação, a partir desta data,
do Auditor Luiz Zaidman.
JULGAMENTO
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO N°. 372/73-STC - Ter-
mo de permissão de "uso de área
do Autódromo de Brasilia ce-
lebrado entre o Distrito Federal e
a firma Alvorada - Comércio e
PromoçOes Ltda. - O Tribunal
decidiu enviar o processo à
Procuradoria-Geral, a fim de que
se manifeste sobre o atendimento
da diligência.
PROCESSO N°. 287/68-STC-
Notas de empenho referentes ao
termo de aditamento ao convénio
celebrado entre o Distrito Fe-
deral e a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil
(NOVACAP).- O Tribunal decidiu
considerar correta a classifi-
cação das despesas.
PROCESSO N°. 44/71-STC - Con-
trato celebrado entre o Distrito
Federal e os professores Fre-
derico Mamede de Castro Codino
Custódio, José Ribamar Oliveira
Madeira e Theomar de Castro
Godoy;
PROCESSO N°. 297/72-STC- Con-
trato para prestação de serviços
médicos celebrado entre o Dis-
trito Federal e o Dr. Dari Angelo
Bertoldo;
- O Tribunal tomou conhecimento
e determinou a baixa dos proces-
sos à Inspetoria-Geral, para as
anotações devidas.
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO GERALDO FERRAZ
PROCESSO N". 1225/73 - STC-
Contrato celebrado entre o Dis-
trito Federal e o Sr. Ordélio*
Azevedo Sette. - O Tribunal to-
mou conhecimento e decidiu con-
siderar correta a classificação da
despesa.
PROCESSO N°. 762/73 - Oficio de
Secretário de Administração do
Distrito Federal comunicando o
cancelamento da nota de em-
penho n°. 938/73-DPC. - O Tri-
bunal tomou conhecimento e
determinou a devolução da 2a.
via da referida nota de empenho.
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO SALVADOR DINIZ
TRtíCESSO N°. 770/73 - Oficio do
Secretário de Viação e Obras do
Distrito Federal comunicando o
cancelamento da nota de em-
penho n°. 042/73-SVO. - O Tri-
bunal determinou diligência de
acordo com a informação da Ins-
petoria-Geral.
PROCESSO N°. 1262/73 - STC-
Nota de empenho n°. 09/73 - DCFi
e outras, emitidas pela Secre-
taria de Administração do Dis-
trito Federal. - O Tribunal decidiu
considerar correta a classifi-
cação das despesas.
RELATADOS "PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO N°. 680/73 - Oficio do
Secretário de Finanças ist do
Distrito Federal comu-
nicando que foram
encaminhados à Secretária a que
estão vinculados, os processos
referentes à Prestação de Contas
de 1972, da Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal, da Cen-
tral de Abastecimento de Brasilia
(CENABRA) e da Companhia de
Desenvolvimento do Planalto
Central CODEPLAN). - O Tri-
bunal decidiu sejam os referidos

processos de tomadas de contas
requisitados ao Secretário a que
estiverem vinculadas as enti-
dades.
PROCESSO N°. 812/73 - Balan-
cetes patrimonial e financeiro da
Companhia do Desenvolvimento
do Planalto Central (CODE-
PLAN), relativos ao mês de
setembro de 1973. - O Tribunal
tomou conhecimento e deter-
minou a baixa do processo à Ins-
petoria-Geral, para futura con-
trastação com as contas anuais
da entidade.
PROCESSO N°. 870/73- Demons-
trativos dos adiantamentos e
prestação de contas dos servi-
dores da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, re-
ferente ao período de 08 a 13 de
outubro de 1973.- O Tribunal to-
mou conhecimento e determinou
a baixa do processo à Inspetoria-
Geral, para as anotações de-
vidas.
PROCESSO N°. 745/67 - Com-
provação de adiantamento con-.
cedido ao servidor José Airton
Cabral, no valor de Cr$ 30.000,00.
- O Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada ao adiantamento
e ordenou a baixa na responsa-
bilidade do servidor.
PROCESSO N°. 425/73 - Pres-
tação de contas da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
relativa ao exercício de 1972. - O
Tribunal julgou regulares as con-
tas dos Administradores e or-
denou se lhes expedissem as res-
pectivas provisoes de quitação.
Em seguida o Senhor Conselheiro
Geraldo Ferraz comunicou ao
Plenário que estivera em visita
ao eminente Brigadeiro Eduardo
Gomes e que seu estado de saúde
já é plenamente satisfatório.
Salientou, ainda, que consta em
livro próprio a visita que fez em
seu nome e em nome do Tribunal.
Nada mais havendo a tratar, às
17.00 horas o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão- e
ordenou a lavratura da presente
ata, que lida e achada conforme,
vai subscrita por mim, MARCOS
CINTRA E SILVA, Secretário
Substituto do Tribunal Pleno e as-
sinada pelo Presidente, Conse:
lheiros e Procurador-Geral em
exercício.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
GERALDO FERRAZ
SALVADOR DINIZ
LINCOLN TEIXEIRA MENDES
PINTO DA LUZ

ATA DA 1266a SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL
Aos 8 dias do mês dê novembro de
1973, às 15 horas, na Sala das Ses-
sões, presentes os Conselheiros
Cyro Versiani dos Anjos, José
Wamberto, Geraldo Ferraz e Sal-
vador Diniz, o Auditor Luiz Zaid-
man e o Procurador-Geral em
exercício, Doutor Lincoln Tei-
xeira Mendes Pinto da Luz, o
Presidente, Conselheiro Heráclio
Salles declarou aberta a Secção.
EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das,
1264a e 1265a Sessões Ordinárias.
JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO CYRO VERSIANI DOS
ANJOS
PROCESSO N° 987/73-STC - Nota
de empenho n° 008/73 - DCFI e
outros. - O Tribunal decidiu con-
siderar correta a classificação
das despesas.
PROCESSO N° 640/73 - Aposen-
tadoria do servidor Miguel An-
gelo Ayupp;
PROCESSO N° 693/73 - Aposen-
tadoria do servidor Eliezer Mota
de Araújo.

- O Tribunal julgou legal a con-
cessão das aposentadorias.
PROCESSO N° 1156/70-STC -
Termo de renovação de autori-
zação para ocupação de área,
celebrado entre o Distrito Fe-
deral e o Senhor Joacy Teles
Lemos;
PROCESSO N° 1207/70-STC
Termo de renovação de autori-
zação para ocupação de área,
celebrado entre o Distrito Fe-
deral e a Senhora Núbia Maria
Cavalcanti;
PROCESSO N° 169/71-STC - Ter-
mo de renovação de autorização
para ocupação de área, celebrado
entre o Distrito Federal e a Se-
nhora Graciete Ribeiro da Silva.
- O Tribunal determinou a ane-
xação dos processos, a fim de
que, em uma só inspeção, se es-
clareça se foram recolhidas as
taxas nos períodos posteriores à
expiração da vigência dos pacros
iniciais.

RELATAOS PELO
CONSELHEIRO JOSÉ WAM-
BERTO
PROCESSO N° 529/73 - Aposen-
tadoria da servidora Domingas
de Carvalho Matos. - O Tribunal
julgou legal a concessão da
aposentadoria.
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO GERALDO FfRRAZ
PROCESSO N" 360/73-STC - Con-
trato firmado entre o Distrito
Federal e os Professores António
Carlos Vilanova e outros, para
desempenharem as funções de
Professores na Escola de For-
mação de Oficiais daquela Cor-
poração. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-
Geral, para as anotações devi-
das. Decidiu, mais, a Corte re-
comendar à Douta Procura-
doria-Geral do Distrito Federal
que nos contratos de prestação
de serviços celebrados com pes-
soas físicas faça constar cláusula
em que se declare que o con-
tratado não exerce acumulação
proibida.-
RELATADOS PELO CONSE-
LHRIO SALVADOR DINIZ
PROCESSO N° 1281/73-STC -
Nota de empenho n° 3%/73-D.
Fin. e outras. - O Tribunal decidiu
considerar correta a classifi-
cação das despegas.
RELATADOS PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO N° 161/71 - Pres-
tação de contas da Lira Infantil
de Brasilia, no valor de
1.000,00. - O Tribunal decidiu
reiterar a diligência anterior-

/mente ordenada.
PROCESSO N° 369/72 - Termo de
convénio celebrado entre a Fun-
dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal e a Prefeitura
Municipal de Anápolis. - O Tri-
bunal decidiu reiterar a diligên-
cia, de cujos objetivos o Inspetor-
Geral dará conhecimento'à Fun-
dação do Serviço Social.
PROCESSO N° 512/73 - Pres-
tação de contas da Companhia de
Eletricidade de Brasilia, relativa
ao exercício de 1982. - O Tribunal
determinou diligência, de acordo
com a informação da Inspetoria-
Geral.
PROCESSO N° 318/73-STC -
Tomada de contas do servidor
Raimundo Mateus Figueiredo,
Chefe da Seção de Material do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal, relativa ao exercício de
1972. - O Tribunal determinou a
baixa do processo à Procura-
doria-Geral, solicitando parecer.
PROCESSO N° 786/73 - Balancete
de operações relativo ao mês de
setembro de 1973, da Sociedade
de Transportes Coletivos de
Brasilia, relativo ao mês de
setembro de 1973:
PROCESSO N° 802/73 - Balancete
de verificação do razão da Com-
panhia de Água e Esgotos de
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Brasilia, relativo ao mês de
agosto de 1973, relativo ao mês de
agosto de 1973;
PROCESSO N° 808/73 - Balan-
cetes financeiro e orçamentário
da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, relativos ao mês de
julho de 1973;
- O Tribunal tomou conhecimento
e determinou a baixa dos proces-
sos à Inspetoria-Geral, para
futura contrasteação com as con-
tas anuais das entidades.
Em seguida o Senhor Conselheiro
Cyro Versiani dos Anjos comu-
nicou o falecimento do servidor
João Pereira de Souza e propôs se
enviasse telegrama de condolên-
cias à família enlutada.
O Tribunal aprovou a proposta.
Nada. mais havendo a tratar, às
17,00 horas, o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão e
ordenou a lavratura de presente
ata que, lida e achada conforme
vai subscrita por mim,
MARCOS CINTRA E SILVA,
Secretário Substituto do Tribunal
Pleno e assinada pelo Presidente,
Conselheiros e Procurador-Geral
em exercício.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
GERALDO FERRAZ
LINCOLN TEIXEIRA MENDES
PINTO DA LUZ

ATA DA l 268° SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS-
TRITO FEDERAL
Aos 20 dias do mês de novembro de
1973, às 15 horas, na Sala das Ses-
sões do Tribunal, presentes os Con-
selheiros Cyro Versiani dos Anjos e
José Wamberto, o Conselheiro-Subs-
tituto Luiz Zaidman, a Procuradora-
Geral, Doutora Élvia Lordello Cas-
tello Branco, o Presidente, Conse-
lheiro Heròclio Salles, declarou aber-
ta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1267a Sessão
Ordinária.
A seguir, o Senhor Presidente trans-
mitiu ao Plenário comunicação da
Procuradora-Geral, Dra Élvia Lor-
dello Castello Branco, de que havia
reassumido, ontem, o exercício de
suas funções nesta Corte, após ter
gozado 35 dias das férias relativas a
1973.
JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
PROCESSO N° 456/72—STC — Ter-
mo aditivo ao convénio firmado en-
tre o Distrito Federal e o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a baixa
do processo à Inspetoria-Geral, para
as anotações devidas.
PROCESSO N° 805/73 — Oficio da
Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, em que se comunica
o cancelamento da nota de empenho
n° 0131/72—SEC, no valor de Cr$
1.344,00. - O Tribunal tomou co-
nhecimento e determinou a devo-
lução da segunda via da nota de em-
penho em questão.
PROCESSO N° 858/73—STC -
Representação da Procuradoria--
Geral, referente ao contrato cele-
brado entre a Sociedade de Habi-
tações de Interesse Social Ltda (SHIS)
e a "Encol - Engenharia e Comércio

Ltda . - O Tribunal, tendo em vista o
Of, n° 2088 GAG, de 14 de novem-
bro de 1973, remetido a esta Corte
pelo Exm° Sr. Governador do Distrito
Federal, decidiu fazer voltar o
processo ao <?xame da Procuradoria-
Geral.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO
JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO N° 794/73 — Oficio do
Senhor Secretário de Administração
do Distrito Federal, em que se co-
munica o cancelamento da nota de
empenho n° 904/73—DPC, no valor
de Cr$ 56,00. — O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a de-
volução da segunda via da nota de
empenho em questão.
PROCESSO N° 1050/73—STC —Con-
vénio celebrado entre o Distrito
Federal e o Banco América do Sul
S/A, - O Tribunal tomou conhecimen-
to e determinou a baixa do processo
à Inspetoria-Geral, para as anota-
ções devidas.
PROCESSO N° l 365/73—STC — Con-
vénio celebrado entre o Distrito
Federal e a Fundação Educacional do
Distrito Federal. - O Tribunal tomou
conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO—
SUBSTITUTO LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO N° 498/73 - Termo
aditivo ao convénio firmado entre o
Distrito Federal e a Faculdade de'En-
genharia Industrial, da Fundação de
Ciências Aplicadas. - O Tribunal
determinou diligência para que seja

/sol ic i tada ao Departamento de
Educação Física, Esportes e Re-
creação (DFER) a devolução do
processo n° 738/72—STC, a que se
prende o expediente de fls. 1.
PROCESSO N° 557/73—STC — Con-
trato de manutenção firmado entre o
Distrito Federal e a firma Indústria
Villares S/A. - O Tribunal tomou
conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação da despesa.
PROCESSO N° 814/73 — Decreto n°
2387, que abre crédito suplementar
em favor da Secretario de Segurança
Pública do Distrito Federal, no valor
de Cr$ 4.800.000,00. - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito.
PROCESSO N° 458/73 — Aposen-
tadoria do servidor Tunilio Teixeira
Milhomem;
PROCESSO N° 696/73 — Aposen-
tadoria do servidor José Correia de
Araújo.
PROCESSO N° 701 ,73 — Aposen-
tadoria do servidor Mário Silva;
PROCESSO N° 825/73 — Aposen-
tadoria do servidor José Pedro Le-
mos
- O Tribunal julgou legal a concessão
das aposentadorias.
Nada mais havendo a tratar, às
17:00 horas o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão e or-
denou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme, vai
subscrita por mim, JOMAR MACIEL
PIRES, Secretário do Tribunal Pleno e
assinada pelo Presidente, Conse-
lheiros e Procuradora-Geral.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
JOSÉ WAMBERTO
GERALDO ZAIDMAN
ÉLVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA 0A 1269a SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL
Aos 22 dias do mês de novembro
de 1973, às 15 horas, na Sala de

SessOes do Tribunal, presentes os
Conselheiros Cyro Versiani dos
Anjos, José Wamberto e Geraldo
Ferraz, o Conselheiro-Substituto
Luiz Zaidman, a Procuradora-
Geral, Doutora Élvia Lordello
Castello Branco, o Presidente,
Conselheiro Heráclio Salles,
declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das
SessOes 1268a Ordinária e 178a

Especial.
JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO CYRO VERSIANI DOS
ANJOS
PROCESSO N° 690/73 - Aposen-
tadoria do servidor José Braz
Neto. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria,
feita, "a posteriori", a retifi-
cação do tempo apurado, de
acordo com o parecer da Pro-
curadoria-Geral.
PROCESSO N° 818/73 - Decreto
n° 2376, de 27/09/73, que abre
crédito suplementar no valor de
Cr$ 117.000,00, em favor de diver-
sas Unidades Orçamentarias do
Distrito Federal. - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito.
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO N° 824/73 - Aposen-
tadoria do servidor José Teixeira
Cunha. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO N° 868/73 - Decreto
n° 2420, de 25/10/73, que abre

.crédito suplementar no valor de
Cr$ 215.000,00, em favor do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal. - O Tribunal tomou
conhecimento do crédito.
RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO GERALDO FERRAZ
PROCESSO N° 452/71-STC (a-
penso proc. n° 1107/73-STC) Ter-
mo de renovação de autorização
para ocupação de área firmado
entre o Distrito Federal e a Se- ,
nhora Helena Escócio Lima. - O
Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo à
Inspetoria-Geral para as ano-
tações devidas.
PROCESSO N° 591/73 (apenso proc.
n°. 803-STC) - Oficio DI/SUP/N0.
167/73, da Polícia Militar do Distrito
Federal, em que se comunica a
anulação da nota de empenho n°
084/73, emitida a favor de Desósito
Ribeiro, no valor de Cr$ 1.725,20, -
O Tribunal determinou a devolução
do processo ao órgão de origem, de
acordo com a informação da Ins-
petoria-Geral.
PROCESSO N° 654/73 - Aposenta-
doria do servidor Pedro Alves Pi-
nheiro. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria.
PROCESSO N°. 806/73 - Oficio n°.
109/73-SF, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal
em que se comunica o cancelamento
da nota de empenho n° 0134/72-
SEC, emitida a favor de W. Bariani
Ortêncio, no • valor de Cr$ 500,00. -
O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a devolução da 2a. via
da nota de empenho em questão.
PROCESSO N° 817/73 - Decreto n°
2377, de 27/09/73, que abre crédito
suplementar em favor da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-

deral, no valor de Crr$ 888.905,00. -
O Tribunal decidiu aprovar o crédito.
PROCESSO N° l 268/73-STC - Termo
de convénio celebrado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central
(CODEPLAN). - O Tribunal deter-
minou diligência interna para que a
Inspetoria-Geral proceda ao con-
fronto das tarefas objeto do contrato
com as que competem à Secretaria
de Finanças.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO—
SUB'-T1TUTO LUIZ ZAIDMAN
PROCESSO N° 096/73 (apenso proc.
n° 754/73) - Termo aditivo ao con-
vénio celebrado entre o Distrito
Federal e o Serviço Social do Comér-
cio - Administração Nacional, visan-
do ampliar os serviços de assistência
e educação social dos comerciarias
na região do Distrito Federal;
PROCESSO N° 175/73 - Tomada de
contas do ordenador de despesa da
Região Administrativa III - Taguatin-
ga, relativa ao exercício de 1971;

PROCESSO N° 753/73 - Termo de
convénio celebrado entre a Fun-
dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal e o Jockey Clube de
Brasilia.
- O Tribunal decidiu enviar os
processos à Procuradoria-Geral
solicitando parecer.

PROCESSO N° 736/73-SIC -
Nota de empenho n°. 004/73-DL,
emitida a favor da Olivetti do
Brasil S/A, no valor de

40.000,00. - O Tribunal decidiu:
a) considerar correta a classi-
ficação da despesa; b) enviar o
processo à Procuradoria-Geral,
solicitando parecer quanto à
necessidade de análise da exten-
são do valor do ato homologatório
de dispensa de licitação.
PROCESSO N° 372/73 - Termo de
transação firmado entre o Dis-
trito Federral e o Sr. Luiz de
Sousa Moura;
PROCESSO N° 1367/73-STC -

Termo de transação firmado
entre o Distrito Federal e o Banco

•do Brasil.
- O Tribunal tomou conhecimento
e decidiu considerar correta a
classificação das despesas.

PROCESSO N° 507/72 - Tomada
de contas dos responsáveis por
estoques de material da Policia
Militar do Distrito Federal,
relativa ao exercício de 1971. - O
Tribunal determinou diligência
para que seja esclarecida a razão
das divergências apontadas nos
itens I a III da informação de fls.
69 a 71, feitas as correções neces-
sárias soba forma regulamentar.

PROCESSO N° 725/72 (apensos
proc. n°s 578/72, 392/73, 767/73 e
845/73)- Tomada de Contas es-
pecial referente à gestão de João
Alberto Malheiros, na Tesouraria
da Sociedade de Habitações de
Interesse Social Ltda. (SHIS),

em que se comunica o desvio da
importância completada a to-
mada de contas: a) com pronun-
ciamento conclusivo da comissão
que a efetuou sobre a situação do
responsável perante os cofres da
entidade; b) com os dados e es-
clarecimentos, dentre os men-
cionados nos itens A, e E a fls.
156, que possam contribuir para
confirmar a situação de respon-
sável.
PROCESSO N° 778/73 (apenso
proc. n". 702/73) - Balancetes
pat r imonia l e f inance i ro da
Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, relativos ao mês de
agosto de 1973;
PROCESSO N° 779/73 - Balan-
cetes da Sociedade de Habitações
de Interesse Social Ltda. (SHIS),
relativos às operações do mês de
agosto de 1973;
PROCESSO N° 885/73 - Balan-
cetes financeiros, orçamentário e
patrimonial da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal, rela-
tivos ao mês de setembro de 1973.
- O Tribunal tomou conhecimento
e determinou a baixa dos proces-
sos à Inspetoria-Geral, para
futura contrasteação com as con-
tas anuais das entidades.
PROCESSO N° 1341/73-STC
(apenso: proc. 726/73-STC)
Comprovação de adiantamento
do servidor Carlo Scofano, no
valor de 6.150,00;
PROCESSO N° 1369/73-STC
(apenso: proc. 879/73-STO-
Comprovação de adiantamento
do servidor Vitorio Dias Nannet-
ti, no valor de 27.070,00.
-O Tribunal julgou com-
provada a aplicação dada aos
adiantamentos e ordenou a baixa
na responsabilidade dos servi-
dores.
Encerrada a fase de julgamento
de processos, o Conselheiro
Geraldo Ferraz fez uma breve
exposição sobre os trabalhos do
Centro de Coordenação _dos
Tribunais de Contas do Brasil,
nas sessões realizadas a 18 e 19 do
corrente, na cidade de Guara-
pari, Estado d o Espirit- Santo.
Nada mais havendo a ti atar, o
Senhor Presidente declarou en-
cerrada a Sessão, convocando os
seus pares para uma nova reu-
nião, a realizar-se imediatamen-
te. E, para constar, eu JOMAR
MACIEL PIRES, Secretário do
Tribunal Pleno, lavrei a presente
ata que, depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelo
Presidente, Conselheiros e
Procuradora-Geral.
HERÁCLIO SALLES
CYRO VERSIANI DOS ANJOS»
JOSÉ WAMBERTO
GERALDO ZAIDMAN
ÊLVIA LORDELLO CASTELLO
BRANCO

"As árvores refrescam o clima; purificam o ar; regularizam
as chuvas; sustentam os mananciais;: proteja-as portanto, em
seu próprio benefício".

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA celebrado entre a Fun-
dação do Serviço Social do Distrito
Federal e a Cia. T. Janer Comércio e
Indústria.
A Fundação do Serviço Social'do Dis-
trito Federal, pessoa jurídica de
direito privado, com sede no Anexo l
do Palácio do Buriti, 4° e 15° an-
dares, em Brasília, Distrito Federal,
neste ato designada simplesmente
FUNDAÇÃO", representada por seu

Presidente Doutor OTOMAR LOPES
CARDOSO, residente e domiciliado
em Brasília, Distrito Federal, de-
vidamente autorizado pela Reso-

berativo e a Cia. T. Janer Comércio e
Indústria, estabelecida no IA Sul,
Quadra 02, n° 120, em Brasília,
D is t r i to Federal , neste ato
denominada "EMPREITEIRA", re-
p resentada pelo Senhor AL-
BERTO SANTOS, brasileiro, casa-
do, comerciante, residente e
domiciliado nesta Capital, por este
instumento, tendo em vista o que
consta do Processo n° 1710/72,
resolveram firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Empreitada
celebrado em 20 de julho ,de 1973,
mediante as cláusulas e condições
seguintes:
r\ A I I C I I I A PDIAACIPA

Ficam aditados à Cláusula Primeira
do Contrato de Empreitada por
preço global, supramencionado, os
serviços de instalação de sistema de
bombeamento, a que se refere a
Cláusula Quarta do Contrato ori-
ginal, através de um grupo moto
bomba, tipo submersível, com ca-
pacidade de 20.000 l/h, na Granja
das Oliveiras, com as seguintes
características: marca KSB, modelo
UPD 21 2/3 — DC 53, motor elétrico 5
HP, voltagem 380 v/T, ciclagem 60
Kz, altura manométrica 40 metros
cúbicos de água, diâmetro externo
146 mm, tubulação de recalque

2.1/2" (no interior do poço) e crivo a
ser colocado aos 24 m.
Parágrafo Único - O prazo para a
execução dos serviços de instalação
do sistema de bombeamento, a que
se refere esta Cláusula é de 45 dias,
contados a partir da data de entrego
da Ordem de Serviço.
CLAUSULA SEGUNDA
As despesas decorrentes deste Ter-

mo Aditivo, no montante global de
até Cr$ 23.350,00 (vinte e três mil
trezentos e cinquenta cruzeiros),
correrão à conta do Programa: 20 -
Bem Estar do Menor - Elemento:
4.1.1 O - Obras Públicas, do Orça-

mento Interno por Programas da
"FUNDAÇÃO", para o exercício de
1973.
CLAUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas e ratificadas todas
as demais Cláusulas e condições es-
tabelecidas no Contrato ora editado,
desde que implícita ou explicitamen-
te não contrariem o presente Termo
Aditivo.

E por estarem assim, justas e con-
tratadas, mandaram que se lhes
preparassem este Termo Aditivo em
09 (nove) vias, de igual- teor. oara
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um só efeito, sem rasuras e emen-
das, o quel depois de lido e achado
conforme, na presença das duas tes-
temunhas adiante nomeadas a todo
o ato presentes, vai por todos as-
sinado," para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, compro-
metendo-se as partes contratantes a
partes contratantes a cumprir e fazer
cumprir o presente Termo, tão in-

teiro e fielmente corno nele se con-
tém, em todas as suas Cláusulas e
condições, por si e seus sucessores,
dando-o sempre por firme,e/e. e
valioso, em juízo ou fora dela.
Brasilia, 30 de outubro de 1973.
OTOMAR LOPES CARDOSO
J>/"FUNDAÇÃO"
ALBERTO SANTOS
P/ "EMPREITEIRA"

Testemunhas:
NEUZA MARIA GONÇALVES
MARIA DA GLÓRIA MARTINHÃO
GOMES DE SOUSA.

•RESUMO DE CONTRATO
CELEBRADO PELO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Contrato No. 22/73

Convite No. 206/73
Processo No. 00.551/73
Interessado: CIVISA-ENGENHA-
RIA CIVIL E SANITÁRIA LTDA
Objeto: Construção total sob o re-
gime de empreitada por preço global
de muros de arrimo em concreto
armado nas margens esquerda e

DISTRITO FEDERAI
L

direita sob a ponte do Rio Rodeadoif
na Rodovia BR-070.

Valor: Cr$ 114.784,00 (cento e quator-
ze mil, setecentos e oitenta e quatro
cruzeiros).
Prazo: 90 (noventa) dias
Data: 21 de novembro de l 973.

EDITAIS E AVISOS

COMPANHIA DE ERRADICAÇÃO DE INVASÕES - CEI

ASSEMBLEIA GERAL DA CEI

A Presidência, a Assembleia das Representantes e o Conselho Deliberativo da CEI convo-
cam as sócias da entidade para uma Assembléia-Geral, na forma do Art. 11, § l9 do Esta-
tuto da-CEI, a realizar-se na sede da^ Campanha no próximo dia 10, em primeira chamada
às 10:00 horas, sob a seguinte
ORDEM DO DIA
a) Alteração do Estatuto
b) Assunto de interesse geral
Não havendo quorum haverá uma segunda chamada às 11:00 horas e se persistir a situação,
haverá uma terceira às 12:00 horas, quando se deliberará com qualquer número de sócias.

VERA DE ALMEIDA SILVEIRA
Presidente da Campanha e do Conselho Deliberativo da CEI

MARTHA MÉRCIO DA SILVEIRA
Presidente da Mesa Diretora da Assembleia das Representantes

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISON?98/73-CEST

CONCURSO: Emprego de Auxiliar de Guia de Turismo do Departamento de Turismo do
Distrito Federal.

PRQVA: Oral de Idioma (para os aprovados na Entrevista).
LOCAL: Centro de Seleção e Treinamento, Setor de Garagens Oficiais, Área Especial n9 1.
CALENDÁRIO:

IDIOMA

Alemão
Francão
Inglês

DIA HORA

01/12 9 horas
01/12 9 às 10:30 horas
01/12 9 às 12:00 horas e

14:30 às 15:30 horas

Brasília, 27 de novembro de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N9 91/73-TP-SEA-MÔVEIS DE ESCRITÓRIO - GRUPO 48.
EDITAL N? 92/73-TP-SEA-TAPETES E CORTINNAS - GRUPO 56.

Informamos aos interessados que às 9:00 e 15:00 horas do dia 07 de dezembro do ano em
curso, estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de re-
ceber propostas para fornecimento do material a que se referem os Editais epigrafados.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão de Compras, situada
no l9 andar do Edifício Seguradoras (IRB) - SBS - telefones: 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 22 de novembro de 1973.

NATÉRCIO GOMES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

"As árvores são grandes geradoras de vapor dágua, que
condensando na atmosfera, dão as chuvas, concorrendo
para a melhoria do índice de umidade relativa do ar. Cuidan-
do das árvores, Brasília será sempre uma cidade de clima
saudável, ameno".

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECREJARIA DE AGRICULTURA í PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
••#

O Departamento de Terras e Colonização, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,
faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por es-
te meio NOTIFICA e CITA o Senhor JESUS PIRES MARIANO, brasileiro, solteiro, agri-
cultor, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para comparecer, no prazo de
quinze (15) dias, das oito (8) às 12 e quatroze (14) às dezoito (18) horas, à sede do Departa-
mento, localizada no Edifício Venâncio V, 29 andar, Setor de Diversões Sul, a fim de tratar
de assunto de seu interesse, relativo à realização do contrato de arrendamento firmado a 13
de fevereiro de 1969, referente ao lote n9 cento e quarenta e dois (142) do Núcleo Rural de
Rio Preto, com área de 91,26 hectares, pena de revelia. O presente Edital será publicado
na forma da lei e seu prazo começará a correr a partir da data da primeira publicação, consi-
derando-se transcorrido assim que decorreres quinze (15) dias, ficando mencionado arren-

.datário CITADO para contestar.

Brasília, 26 de novembro de 1973
PORTHOS VILLAR DE LUCENA

Chefe do D.T.C.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISON?99/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna público a relação nominal dos servidores que deverão
comparecer ao Serviço de Seleção Psicológica - CEST, Setor de Garagens Oficiais, sala 44
dia 17 de dezembro de 1973, às 14 horas, para tratarem de assunto do seu interesse.

Matrícula

15.714
9.186

13. 383
15.248
15.855
10.863
2.445

Nome

Abílio José Martins Areias
Manoel Antunes de Oliveira
Francisco de Assis

Agenor da Silva Carvalho
Juarez Gonçalves Paes
Martins Silva Mata
Cirilo Aroeira Pinto

Nível

13-B
08-A
10-C
08
10-B
05

08-A

Brasília, 27 de novembro de 1973
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO:
Encontra-se à disposição dos interessados, na Divisão do Material da Secretaria de. Segu-
rança Pública, situada no Setor de Garagens Oficiais, lotes 2/7, fones: 23-1253 e 24-4623, os
Editais de Tomada de Preços n? 010 e 011/73-CPL, referentes à aquisição de mesas, ar-
mários de aço, cadeiras, camas, etc. (material permanente) e Equipamentos para o novo
IML (material do item 4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações) respectivamente.
A abertura das propostas realizar-se-á às 9:00 horas - TP-010/73-CPL e às 10:30 horas a
TP-011/73-CPL, do dia 13 de dezembro de 1.973.

Brasília-DF., de novembro de 1.973

GUTEMBERG FERREIRA - Bei.
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

A V I S O

Encontra-se à disposição dos interessados, na Divisão de Material da SEP, situada no Se-
tor de Garagens Oficiais, lotes 2/7, fones: 23-1253 e 24-4623, o Edital de Tomada de Preços
n? 12/73-CPL, referente a aquisição de divisórias destinadas ao prédio do Departamento
de Trânsito da SEP.
A abertura das propostas se realizará às 15:00 horas do dia 13 de dezembro de,1973.

GUTEMBERG FERREIRA
Presrdeitte'da'CP'Cr'"'"
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS DA l Ia. REGIÃO

CS l, bloco M, sala 1.206, Edifício Gilberto Salomão - Fone 23-1429
BRASILIA-D.F.

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS ECONOMISTAS DO DISTRITO
FEDERAL

ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Associação Profissional dos Economistas do Distrito Federal, na forma
do art. 14 dos Estatutos, convoca os associados à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA, a realizar-se no dia 7 do corrente, em Ia. convocação, às 18:00 horas, com o núme-
ro legal, e, em 2a. convocação, às 18:30 horas, com os economistas presentes. A Assembleia
será realizada na sede do Conselho Regional de Economistas Profissionais lia. Região no
Edifício Gilberto Salomão, sala 1.206, e tratará do Processo Eleitoral relativo à renovação
do terço do Conselho Regional de Economistas Profissionais da l Ia.. Região e outros assun-
tos de interesse da classe.
A Associação considera em uso e gozo de todas as prerrogativas sociais os Economistas re-
gistrados no CRÈP-lla. Região, nas condições da Resolução n9 25/73.

Brasília, 1° de dezembro de 1973
p/ HENRIQUE GARRIDO CORTIZO

Presidente

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

BRASÍLIA, 30 DE OUTUBRO DE l .973
EDITAL N V 30/73

O Inspetor Piscai da I Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APRENSAO n' 32.930,

de 04 de julho de 1.972, assim caracterizado: Aos quatro dias do mês de julho, do ano de
1.972, na I Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de Tributos do
Distrito Federal, verifiquei que a firma: PREMOLDADOS SANTA MARIA LTDA., insc...
128.087, estabelecida no Edifício Maristela, loja 32, com negócio de Premoldados, infringiu o
disposto no Artigo l', do Decreto n9 931, de 29 de janeiro de 1.969, e Artigo 2' do Decreto
n9 1.294, de 19 de fevereiro de 1.970, pela constatação das seguintes irregularidades: Não
recolheu o ICM sobre o tributável de Cr$ 36.172,60, com crédito fiscal de Cr$ 419,56, cor-
respondente ao exercício de 1.969; Tributável de Cr$ 19.851,16 - com crédito fiscal de Cr$...
358,13 - correspondente ao exercício de 1.970 e tributável de Cr$ 86.657 ,15 - com crédito fis-
cal de Cr$ 2.521,94, correspondente ao exercício de 1.971, tudo conforme discriminação
mensal, no levantamento anexo, que faz parte integrante do presente auto- de infração
e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim autuante. Outrossim fica o infrator cien-
tificado de que deverá apresentar defesa escrita, acompanhada das provas que entender
necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os Art. 252 e 247, Inciso III, da Lei
4.191, de 24-12-62, a contar desta data, sob pena de REVELIA. DISTRITO FEDERAL, 04
de julho de 1.972 - José Gilberto Lopes Moreira - Agente Fiscal de Tributos - GDF.

CARLOS REGO BARBOSA
Inspetor Fiscal -1 Inspetoria

VISTO - EM 14/11/73

LUlS GONZAGATHEODORO
Diretor de Fiscalização

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o disposto no artigo 30 dos Estatutos Sociais da Companhia, ficam
os Senhores Acionistas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
convocados para uma Assembleia Geral Extraordiriria a ser realizada no dia 13 de dezembro
do corrente ano, às 09:00 horas, na sede da Companhia, situada no Setor Bancário Norte,
nesta Capital, para apreciação dos seguintes assuntos:
a) Transferência de bens patrimoniais da NOVOCAP à UNIÃO, GDF e outros;
b) Transferência de bens móveis existentes na antiga Diretoria para Assuntos Económicos
da NOVACAP para a TERRAGAP;
c) Assuntos diversos.

Brasília, 28 de novembro de 1973
VALDOffi MENEZES FERREIRA

Diretor Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE ENSI MO

A V I S O

Avisamos às entidades de direito privado situadas no Distrito Federal, que prestem servi-
ços educacionais, culturais, científicos ou artísticos, que:
a) o recebimento de subvenção através da Secretaria de Educação e Cultura fica condiciona-
do ao Registro da entidade nesta Divisão e ao atendimento das demais exigências da Por-
taria n9 17/73-SEC, publicada no Distrito Federal n9 111, de 24/07/73;
b) os interessados deverão comparecer, com urgência, à Divisão de Inspeção do Ensino, si-
tuada no Ed. Anexo do Buriti, 99 andar, para recebimento das instruções necessárias.

Brasília, 05 de novembro de 1973

NEUZICOUTtNHOIMJS SANTOS
Chefe 4

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

BRASÍLIA, 30 DE OUTUBRO DE l .973
EDITAL N ? 31/73

,
j ma/Ç° de L973- assim caracterizado: Aos vinte e seis dias do mês d* marco do ano
de 197d na l Inspetona Fiscal, onde nos achávamos no exercício da Fiscalização de Tribu-
toÃ9?nDist

1
rix)iFe!Íera1' neTriílc?mol,,quer?T,flrma A' FECURY & CIA. LTDA., insc. n9...129.250, estabelecida na CLS-106, Bloco "B", loja 31, com negócio de drogaria e farmácia

mlnngiu o disposto no artigo 16, item I, do Regulamento baixado pelo Decreto n9 l 697 de
27/05/71, pela constatação das seguintes irregularidades: Deixou de recolher ti ICM abaixo-
bxercicio de 1.971 - Imposto a recolher - Cr$ 6,924,05; Exercício de 1.972 - Imposto a reco-
lher - Cr$ 871,81; Total do ICM a recolher: Cr$ 7.705,86 (sete mil, setecentos^ cinco cruzei-
ros e oitenta e seis centavos). Demonstrativo anexo. Pelo que lavramos o presente auto de
infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por nós autuantes. Outróàsim, fica o in-
frator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das-provas aue en-
tender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os Art. 252 é'247, inciso ID,
da Lei 4.191, de 24.12.62, a contar desta data, sob pena de REVELIA. DISTRITO FE-

iRAL, 26 de março de 1.973. Bolívar Figueiredo de Macedo - Agente Fiscal de Tributos -
GDF.

CARLOS REGO BARBOSA
Inspetor Fiscal - 1 Inspetoria

VISTO: EM 14/11/73

LUIZ GONZAGA THEODORO
Dire,tor da Divisão de Fiscalização

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

BRASÍLIA, 30 DE OUTUBRO DE 1.973
EDITAL N? 29/73

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita/SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO N9 21.616,
de 24 de setembro de 1.971, assim caracterizado: Aos 24 dias do mês de setembro, do ano de
1.971, na firma A. V. da Costa, onde nos achávamos no exercício da Fiscalização de Tribu-
tos do Distrito Federal, verificamos que a firma ALBERTO VAZ DA COSTA, insc. n9...
124.608, estabelecida na Av. W-3, Q. 514, BI. "B", n9 l - s/1. 2, com negócio de ... (em bran-
co), infringiu o disposto no Art. 93, do Decreto-lei n9 82, de 26-12-66, combinado com o
item VI, Inciso 2, da Portaria "N", n9 02, de 16-01-67, pela constatação das seguintes irregu-
laridades: Deixou de recolher o ISS, referente aos períodos e nos valores a seguirjdjseiinú-
nados: 1969) - marco, abril, maio, julho, setembro, outubro e novembro; Cr$ 111,52; 1970)"-
março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro = Cr$
261,50; 1971) - janeiro = Cr$ 102,20: Total de I.S.S. a recolher = Cr$ 475,22 (quatrocen-
tos e setenta e cinco cruzeiros e vinte e dois centavos. Pelo que lavramos o presente
auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por nos, autuantes. uutrossim,
fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas
que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os Art. 252 e 247,
Inciso ffl, da Lei 4.191, de 24-12-62, a contar desta data, sob pena de REVELIA. DISTRITO
FEDERAL, 24 de setembro de 1.971 - José Dinart B. Menandro - Agente Fiscal de Tribu-
tos - GDF e outros.

CARLOS REGO BARBOSA
Inspetor Fiscal -1 Inspetoria

VISTO EM 14/11/73
LUlS GONZAGA THEODORO

Diretor da Divisão de Fiscalização

GDF SEA
CEST

CURSO DE REDAÇÃO OFICIAL POR CORRESPONDÊNCIA

0 CEST comunica aos participantes do Curso de Redação Oficial por Correspondência o
seguinte:
1 - A Prova será realizada no dia 10.12.73, às 14 horas;
2 - Os que se increveram no período de l a 10.10.73, devem procurar o seu Cartão de Identi-
ficação até o dia 5.12.73, em sua sede, no horário de 8 às 12h e das 14 às 18 h;
3 - Os que não se inscreveram no Curso, mas estão acompanhando as lições, devem receber
uma autorização, no mesmo período, que lhes permita o ingresso no local da Prova.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Departamento de Terras e Colonização, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,
faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por
este meio NOTIFICA e CITA o senhor (a) MARIA REFUGIO DO NASCIMENTO, viúva,
doméstica, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para comparecer, no pra-
zo de quinze (15) dias, das oito (8) às 12 e catorze (14) às dezoito (18) horas, à sede do De-
partamento, localizada no Edifício Venâncio V, 29 andar, Setor de Diversões Sul, a fim de
tratar de assunto de seu interesse, relativo à resilição de contrato de arrendamento firmado
a 20 de setembro de 1966, referente ao lote n9 (oitenta e um) 81, do Núcleo Rural de Ta-
batinga, com área de 49,87 hectares, pena de revelia. O presente Edital será publicado na
forma da lei e seu prazo começará a correr a partir da data da primeira publicação, conside-
rando-se transcorrido assim que decorrer os quinze (15) dias, ficando mencionado arrenda-
tário CITADO para contestar.

Brasília, 26 de novembro de 1973

PORTHOS VILLAR DE LUCBNA
Chefe do DTC



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

Brasília, 05 de novembro de 1973

EDITAL N? 27/73

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, toma público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO N9...
21933 de 11 de setembro de 1973, assim caracterizado: Aos onze dias do mês de setembro
de 1973, às 9 horas no estabelecimento comercial onde nos achávamos no exercício da Fis-
calização de Tributos do Distrito Federal, verificamos que a firma GALDINO ALVES BEN-
TO, insc. n? 112.906, estabelecida na SQGDU 403/4 - Casa 89 A.N.R., com negócio de Mer-
cearia e Açougue, infringiu o disposto no Art. 49 do Decreto Lei 82/66, combinado com as
letras "a" e "b" do inciso IV j da Portaria "N" N9 01 de 12/01/67, pela constatação das seguin-
tes irregularidades: Deixou de recolher o I.C.M. sobre o total tributável de Cr$ 4.482,84
(quatro mil quatrocentos e oitenta e dois cruzeiros e oitenta e quatro centavos) referentes
a diferença encontrada nos exercícios de 1968 e 1969, de acordo com o Demonstrativo de Le-
vantajnento,e Conclusão Fiscal, em anexo e discriminação abaixo: Exercício de 1968 - Dife-
rença tributável - Cr$ 2.557,75 - Exercício de 1969 - Diferença tributável - Cr$ 1.895,09 - Di-
ferença total tributável: Cr$ 4.452,84. Pelo que lavramos o presente auto de linfràção e
apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por nós autuantes. Outrossim fica o infr^tor cienti-
ficado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que entender ne-
cessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os arts. 252 e 247 inciso III da Lei 4.191
de 24.12.73, a contar desta data, sob pena de REVELIA, Distrito Federal, 11 de setembro
de 1973 - Paulo Paes de Barros e Djalma de Lima Ferreira - Agentes Fiscais de Tributos -
GDF.

CARLOS REGO BARBOSA
Inspetor Fiscal -1 Inspetoria

Visto. 14/11/73
LUlZ GONZAGA THEODORO
Diretor da Divisão de Fiscalização

GOVERNO DÓ DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

Brasília, 30 de outubro de 1973

EDITAL N- 28/73

O Inspetor Fiscal da I Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, toma público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO N?...
32.931 de 04 de julho de 1972, assim caracterizado: Aos 04 dias do mês de julho do ano de
1972 assim caracterizado: achava no exercício da Fiscalização de Tributos do Distrito Fe-
deral, verifiquei que a firma: VALENÇA & FILHO LTDA inscrição n9 124.472, estabeleci-
da na SQ 212 n° 22 Subsolo com negócio de detetização, infringiu o disposto no item VI da
Portaria "N" n9 02 de 16.01.67, pela constatação das seguintes irregularidades: Não reco-
lheu o I.S.S. sobre o tributável dê Cr$ 2.420,00 correspondente ao exercício de 1968; Tribu-
tável de Cr$ 3.707,00 correspondente ao exercício de 1969 e tributável de Cr$ 300,00, cor-
respondente ao exercício de 1970, tudo conforme discriminação em levantamento mensal
anexo, que faz parte integrante do presente auto. Pelo que lavrei o presente auto de in-
fráção e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim autuante. Outrossim fica o in-
frator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que
entender necessárias no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o Art. 252 da Lei n9 4.191 e
art 247 inciso III da mesma Lei de 24.12.62 a contar desta data, sob pena de REVELIA,
DISTRITO FEDERAL - 04 de julho de 1972 - JOSÉ GILBERTO LOPES MOREIRA -
Agente Fiscal de Tributos - GDF.

CARLOS REGO BARBOSA
Inspetor Fiscal -1 Inspetoria

Visto: 14/11/73
LUIZ GONZAGA THEODORO
Diretor da Divisão de Fiscalização

D E C L A R A Ç Ã O
JEOVAH PINHEIRO ÁVILA, firma individual, inscrita no GDF sob n9 125.389 (Inscrição
velha) e inscrição nova n9 07051314-7, bem como nos demais competentes órgãos do co-
mércio, declara para todos os fins que perdeu os seguintes:
01 Registro de Entrada de Mercadorias n9 01
01 Registro de Saídas de Mercadorias n9 01
Talões de Notas Série "A" - de n9 001 a 1.000
Talões de Notas Série "B" - de n9 001 a 500
Nota Fiscal "A" n9s. de 001 a 250.

Brasília, 16 de novembro de 1973
DOMINGOS ALVES DE FARIAS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TERRRAS E COLONIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Departamento de Terras e Colonização, da Fundação Zoobotànica do Distrito Federal,
faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por es-
te meio NOTIFICA e CITA o senhor' Mariano Pinheiro Machado, brasileiro, casado, mé-

, dico, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para comparecer, no prazo de
quinze (15) dias, das oito (8) às (12) e catorze (14) às dezoito (18) horas, à sede do Depar-
tamento, localizada no Edifício Venâncio V, 29 andar, Setor de Diversões Sul, a fim de tra-
tar de assunto de seu interesse, relativo à resilição do contrato de arrendamento firmado a
13 de junho de 1969, referente ao lote quarenta e nove (49) do Núcleo Rural de Tabatinga,
com área de 32,18 hectares, pena de revelia, o presente Edital será publicado na forma da lei
e seu prazo começará a correr a partir da data da primeira publicação, considerando-se
transcorrido assim que decorrer os quinze (15) dias, ficando mencionado arrendatário
CITADO para contestar.

Brasília, 23 de novembro de 1973

PORTHOS VILLAR DE LUCENA
Chefe do DTC

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Departamento de Terras e Colonização, da Fundação Zoobotànica do Distrito Federal,
faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que por
este meio NOTIFICA e CITA o senhor (a) JOSÉ FERNANDES BARRETO, brasileiro
casado, lavrador, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para comparecer,
no prazo de quinze (15) dias, das oito (8) às 12 e catorze (14) às dezoito (18) horas, à eede
do Departamento, localizada no Edifício Venâncio V, 29 andar, Setor de Diversões Sul, a
fim de tratar de assunto de seu interesse, relativo à resilição do contrato de arrendamento
firmado a 07 de abril de 1967, referente ao lote n9 71 (setenta e um), do Núcleo Rural de
Tabatinga, com área de 42,33 hectares, pena de revelia. O presente Edital será publicado
na forma da lei e seu prazo começará a correr a partir da data da primeira publicação, con-
siderando-se transcorrido assim que decorrer os quinze (15) dias, ficando mencionado ar-
rendatário CITADO para contestar.

Brasília, 26 de novembro de 1973.

PORTHOS VILLAR DE LUCENA
Chefe do DTC •.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Departamento de Terras e Colonização, da Fundação Zoobotànica do Distrito Federal,
faz saber a todos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por es-
te meio NOTIFICA e CITA o senhor (a) ALEXANDRE ZACARIAS DE ASSUNPÇÀO,
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
comparecer, no prazo de quinze (15) dias, das oito_(8) às 12 e catorze (14) às dezoito (18)
horas, à sede do Departamento, localizada no Edifício Venâncio V, 29 andar, Setor de Di-
versões Sul, a fim de tratar de assunto de seu interesse, relativo à resilição do contrato de
arrendamento firmado a 31 de agosto de 1964, referente ao lote n9 trinta e sete (37), do
Núcleo Rural de Sobradinho I, com área de 34,20 hectares, pena de revelia. O presente Edi-
tal será publicado na forma da lei e seu prazo começará a correr a partir da data da primei-
ra publicação, considerando-se transcorrido assim que decorrer os quinze (15) dias, ficando
mencionado arrendatário CITADO para constestar.

Brasília, 26 de novembro de 1973

PORTHOS VILLAR DE LUCENA
Chefe do DTC

"As árvores são grandes geradoras de vapor dágua, que
condensando na atmosfera, dão as chuvas, concorrendo
para a melhoria do índice de umidade relativa do ar. Cuidan-
do das árvores, Brasília será sempre uma cidade de clima
saudável, ameno".

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


